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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 00 PIAUI 

SERVIÇO AUTONOMO OE AGUA E ESGOTO - SAAE 

PORTARIA MUNICIPAL N• 02 OE 04 OE JANEIRO OE 2021 

OISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO AO CARGO OE 

ENCANAOOR 00 SAAE. 

O DIRETOR PRESIDENTE 00 SERVIÇO AIJTONOMO OE AGUA E ESGOTO - SAAE, RAIMUNDO 

FERREIRA LIRA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela UEI MUNICIPAL N• 

01/2017, pelo presente instrumento, 

RESOLVE: 

Art. 1• . NOMEAR. ao cargo de Encanado, do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE, ao 

Sr(a) Paulo Oliveira de Sousa, Brasi leiro(a), Casado(a), inscrito(a) no CPF: 022.914.333-42, e 

possuldor(a) do RG: 2.537.042 SSP/PI, residente e domicll lado(a) na Localidade Aposento I e li, 

zona rural de Boqueirão do Piauí. 

Art. 2•. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrario. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Boqueirão do Piauí, em 04 de janeiro de 2021 . 

RAIMUNDO FERREIRA LIRA 
Diretor Presidente do SAAE 

-x~Y'«.,,...A.._,._À.i:, "f ~-~ 

li 
PREFEITURA MUNICIPAL OE BOQUEIRÃO 00 PIAUI 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 

PORTARIA MUNICIPAL N• 03 DE 04 OE JANEIRO DE 2021 

DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO AO CARGO OE 

CHEFE DE SERVIÇOS E COMPRAS, CONTÁBIL E 

FINANCEIRO DO SAAE. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO OE AGUA E ESGOTO - SAAE, 

RAIMUNDO FERREIRA LIRA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela LEI 

MUNICIPAL N• 01/2017, pelo presente instrumento, 

RESOLVE: 

Art. 1• . NOMEAR, ao cargo de Chefe de serviços de Compras, Contábil e Financeiro do Serviço 

Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE, ao Sr(al Clelson Pereira Magalhães, Brasileiro(a), 

Casado(a), inscrito(a) no CPF : 060.785.263-16, e possuidor(a) do RG: 3.509.633 SSP/PI, 

residente e domici liado(a) na Avenida Tancredo Neves, n• 14, Cent ro de Boqueirão do Piauí. 

An. 211. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaç3o, revogadas as disposições em 

cont ra rio. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Boqueirão do Plaui, em 04 de janeiro de 2021. 

RAIMUNDO FERREIRA LIRA 
Di retor Presidente do SM E 

'J<<>..:.."""-.-----.~C \ ~.,._ ~"'-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUI 

SERVIÇO AUTONOMO OE AGUA E ESGOTO · SAAE 

PORTARIA MUNICIPAL N• 04 OE 04 DE JANEIRO DE 2021 

DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO AO CARGO DE 

EUETRICISTA 00 SAAE. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA E ESGOTO-SAAE, 

RAIMUNDO FERREIRA LIRA, no uso de suas atribuições que lhe ~o conferidas pela LEI 

MUNICIPAL N• 01/2017, pelo presente instrumento, 

RESOLVE: 

Art , 1• . NOMEAR ao cargo de Eletricista do Serviço Autônomo de Aaua e Esgoto - SA~E, ao 

Sr(a) Dljavan Cardoso, Brasil eiro(a), Casado(a), lnscrito(a) no CPF: 939.614.133-04, e 

possuidor(a) do RG: 2.148.086 SSP/PI, residente e domiciliado(a) na Avenida Primavera , n• 

605, Centro de Boquel rl o do Plaul. 

Art. 2R. Esta portaria ent ra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis posições em 

contrario. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Boqueirão do Piauí, em 04 de janeiro de 2021. 

RAIMUNDO FERREIRA LIRA 

Diretor Presidente do SAAE \:, . _ 

~~~""'-'- 'V'-.~ \'.:> ~ ~ ... ~-
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Estado do Piauí 
CÂMARA MUNICIPAL DE CA.XINGÓ 

Regimento Interno 
Resolução nº 002/1998 

Institui o regime interno da Câmara Municipal 
de Caxmgó e dá outras providências 

RENATO NERIS VERAS FILHO 
Presidente 

PEDRO DE BRITO MACHADO 
Vice-Presidente 

JOSÉ DOS REMÉDIOS DE SOUSA CARVALHO 
1 º Secretário 

BRUNO ALMEIDA SILVA OLIVEIRA 
Tesoureiro 

JOÃO ARAÚJO MIRANDA 
Vereador 

JOSÉ MARIA CARVALHO DA SILVA 
Vereador 

JOÃO DE DEUS LIMA 
Vereador 

RAIMUNDO NONATO DE SOUSA 
Vereador 

REGINALDO DA SILVA RODRIGUES 
Vereador 

6ª LEGISLATURA - (01.01.2017 / 31.12.2020) 

ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS 
Colaborador / Revisor 

RESOLUÇÃO N". 002/1998, de 07 de agosto de 1998. 

"Institui o Regimento Interno da Olruara Municipal de Caxingó, 
Estado do Piauí e, dá outras providências". 

O PRESIDENTE DA CÂ.r.tARA MUNIClPAL DE CAXlNGÓ, oo uso de SU3:5 atribuições legai$. 

F,1Ço saber que os Vercodores aprt.waram e eu promulgo a segui[lte R.eso1uç.'io; 

DA CÃ~1;ui~&kccIPAL 
CAPITOLOI 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

ArL t• - A Câmars1 Muoicipu.l é o 6rg;1o legislutivo do fuok:lp)() e oompõe-se de 09 (nove) Vereadóres eleitos 
nas ccmdiçõcs e termos da legislação vigeo1e. 

§ 1!' - A Câmara Municipal tem sua sede e recinto oomiaJ dos seus trabalhos 11a nw. João Santos, s/n centro 
Caxingó. 

§ 2• - Na .sede não se realizarão al.Os estranhos ã função da Câmara Municipal !letn prévia automação da Me$3., 
.sendo proibida a $lia concessão para atos aão oficiai.$. 

§ 3• - Em caso de calamidade pública ou de qualquor outra ocorrência. que impo~bilite o~ funcionamento na 
sede, a Cõmara podeni reunir-se em olltl'O local , por dtdiberação da Mesa, "ad referendum" da maioria ab.soluta dO.$ 
Vereadores. 

§ 4• - Cabe ao Presidente da Câmara comunicai às autorid~es cornpeteotcs, inclusive ao Jui;;r; da Comacca_ o 
eodereço da sede da Câmara. 

CAPiTULO IJ 
Das Funç6es da Cimara 

Art. 2• - A Câmara lem funções Jcgislativns, exerce atribuições de físcalizaç,.i\o ex.tema. financeira e 
o rçamentiria de c:onu-oJe e de assessoramento dos ntos dó executivo e pratica .'.lf.•os de Mministraç.3o interna 

§ t • - A função le.gisl~ va consiste em. deliberar por rneio de Clllendas â Lc:i Otgâruca. Léis Complemeu1·ares, 
Leis OIUinárias. Decretos Legislativos e Resoluções sobre todas as mattrias de competência do MuWcípio. 

§ i- - A função de fisc:ali;;r;:ação externa 6 exercida com o auxílio do TribuoaJ de ConL'tS do Estado, 
compreendendo: 

a) apreciaç.Ao das contas do exercício fio!Ulceiro, apresenUldas pelo Prefeico e pela Mesa da 
Cilmur,; 

b) acompanhamento das atividades financeiras do M\Jcidpio: 
c)julgamento da regulandade das COlltas do.s admittisuadores e. demais responsáveis por bens e valores públicos. 
§ 3• • A função de contr0le é de caráter PQlitico--admini!Hrati \'O e se exerce sobre o Prefeito, Secretaria.5 

Municipais, Mes::i do Legislativo e Vere3rlore~. 
§ 4• - A função de assessoramento consiste suprir medidas de intcres!õe público ao Executivo, mediante 

indicaçóes. 
§ s• - A funç.:Io administrativa é restri1a à sua org.ani2ação interna. a regulamentaÇão do seu fu llcionamento e à 

estruturação e direção de seus serviços a1.uciliare.<1. 

CAPITuLO III 
Da ln.stalaçAo 

A rt. Y • A Câmara Municipal instaJar-se--.á. no dia 1,, de j aneiro de e-ada legislatura, em horário pré-detemlioado, 
em Sesstki Solene. independente de nwtlero, sob a direção do Vereador mais votado denue os prescotes, e no caso de 
haver mais de um éón'I o mesmo número de votos, o Vereodor mais idoso, que desisnara um de SC-\J$ paros pàtO. 
secretariar os ttabaJhos. 

Art. 4• - O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores eleitos dCYCraO apresentar seus diplomas á ~maria 
Admll'listtatiV3. dn. Cdmnra antes da. sessão de ins!a..l:lÇão 

Art. s• • Na Sessão Solene de instalação observar-se-i o segulflte procedimento: 
§ 1• • O Prefeito e os Vereadores deverão apresentar oo ato da posse-. docwnento com- provutório de 

desineompatibili,:aç:io. sob pena de extinção do mandam. 
§ 2• - Na mesma ocasião, deverão apreseritar declaração pública de sew: bens, a qual será tran.scrita em livro 

próprio, ooll$la!Jdo de ata o $e-li resumo. 
§ 3• - O Vicc,-Prefcito remuoerado dcsincompaóbillzar.-se-á e fará declaração póblica de bens no ato da. posse e 

no momentQ em que assumir pela primeíra vez o ei.:ercicio do CaJB0-
§ 4<> - Os Vereadores presentes, regulannente diplomados. serão empossados após pl\."Sta.rem o compromisso, 

lido pelo Presidente. 
§ 54 • O President.ei convidar.i., .:i seguir, o Prefeito e o Vice-Prefoito eleitos e regulannente diplomados a 

prestarurn o compromisso, e os dcclamr.i empossados. 
§ 6" • Poder.lo fazer uso da palavra, pelo praz.o mãximo de dez minutos, um mpresentante de cada banc.lda,. o 

Prdc:i to, o Vicc-Prd'cito, o Presidade da Câmara e: um rc:pn:senlantc das autoridades p[Çsca1c:s. 
Art. 6• - Na hipótese de a. posse oâo se verificar na data pnwist.1 no rutigo anterior, de\'Crá ocom:r: 
§ t• - Dcnbú do pn'lm de qui:nn:: dias, a contar da referida data, quando se tratar de Vereador, salvo motivo justo 

aceito pela Câmara. 
§ 2• • Dentro do Pr.1Zo dedezdiasdadab. fixada p3ra aposse, quando se tr.Uarde Pre.feilo e Vioe-Prcfeilo, s.ll"-o 

motivo justo aceito pela Câmara. 
§ 3• - Na falta de sessão ordiru\ria ou extraordinária. nos prazos indicados oeste artigo, a posse pode.f3. ocorrer na 

Secretaria da Câmara pcr-10te o Presidente ou seu subslituto legal , observadas todos os OOm!li:'l requisitos, devendo 
ser prestado o compromisso na primeira sessão subsequente. 

§ 4• • Prev.&Jecetão par..i. os casos de posse :.uperven:iente ao inlcio da. legi!ilatum,. seja de PsefeilO, Vice -Prefeito 
ou Su1,lente de Vereadores, os prazos e critêrios eslabelecidos nesce artigo. 

Art. 7" • A recusa do Vereador eleRo a. tomor posse importa em renúncia txi.cita do mandam, devendo o 
Presidente, após o dccu~ do p l'U!",O estipulado no artigo anterior, declarar extinto o mandato e convocar o respectiYo 
Suph.mte. 

Art. 8<> - Eoquamo não ocorre a posse do Prefeito. ~ irá o Vice-Prefeito e, na falta ou impedimento desce. o 
Presidente da Câmara 

Art. 9• - A recusa do Prefeito eleito .:,, tomar posse importa em renúncia l:icita de mandato, devendo o Presidente, 
após o decurso do prazo previsto no artigo 6° e seus par.igrafos deste Regimento, declarar v.ago o cmgo. 

§ 14 • Ocorrendo a recusa do Vice-Prefeito a tomar posse, observar•sc-5. o pmced.inumto previsto neste artigo. 
§ 2• • Em caso de recusa do Pre&.ito e Vice-Prefeito~ o Pre!,'Wente da Câmara deveci asswuir o cargo de Pn,feilo, 

até a posse dos novos maodatãrios do E.,ecuth•o. 

TITULOU 
Da Mesa 

CAPÍTULO! 
Da Eleição dll Me.s.11 

Art. 10 • Logo após a. posse dos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito, procedCJ"•se•à, amda sob a direção do 
Vert:OOor mais voudo dentre os presentes, e no e.aso de ba\·er mnis de um com o mesmo número de vO(()s, o mais idoso, 
a eleição da Mesa Diretora da Câmara Mu.nicipal . 

§ Único - O Presidente em exerc(cio tem direito a voto. 
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Estado do Piauí 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAXINGÓ 

Art. 11 - A Mesa da Câmara Municipal será eleita para. wn manda.to de dois anos e se romporâ de Presidente, 
Vioc-Presidentc, I" e 2" Secretários e 1° e 2" Tegomeiros, , ·ed::tda a reoonrl u.ção para o rnesnto c:at'8º oa ele io,:ão 
imedi3tantente subsoqueote. 

Art. l2 - A eleição da Mesa será feita por csçrutioio seo-cto e por maioria simpk:s de ,,otos-. presente, pelo 
menos, a maioria absoluta dos membros da Câmara. 

Art. 13 - a eleiç!Co da Mesa obscrvar~á o seguinte procedimento: 
1 - rca.t iz.ação por ordem do Presidente, da chamada rcgünc.-ntal para verificação do "quorum"; 
ll - preparação das cédulas,. que ser"'.IO impre5SaS,. mumografudas ou manuscritas com a indicação dos cargos,. e 

rubri~ pelo Pn;,.,11:lcntc~ 
Ili - pre,parai;ão da folha de \/Otnção; 
IV - chamada dos Vereadores, obedecida o ordem de sorteío previameo1e realizado, que irão declar.wdo :seus 

votos. depois de assinarem a folha de votação; 
V ·apuração.mediante a leitur.;i d~ votQ-S' pcLQ Pn:$idoote; 
Vl • realização de segundo escrutínio. com os V creac:IO'lcs mais \'otad.os qoo teubam i.gua.l n.:UUcro do votos; 

persistindo o empate se considerar.i eleito o mais idoso. e em último caso, os candidatos dispmarão os cargos por sorteio; 
VII • maioria absoluta, par.t primeiro e o segundo escrutinio; 
Vlll • proclamação do n:sutt.,do pelo Pn:sidente; 
IX • posse au tomática dos ele itos. 
Art. 14 - Na hipótese de não se realizar a sessão ou a ele ição por falta de oúmero legal, qu.'lOdo do início dn 

legislatu1a, o Prcsidcote em exercício, pern,30C:cerá n.1. Presidêoc-ia, e convocará .sc.nões diárias ;ité que stj;i e lcit..1. a 
Me:r.a. 

§ Único • Observar-se·:\ o mesmo proot.-dimmto 113 hipótese de e leição 3Dterior nula. 
..,,. u: !Jo ia elé. 'i'áe f!Hl"liltem:, ~ia àa P489fls a.ser ~l\l -i61'11:1fl A8 1~ El ia lia lf!Ff!éi:nl !!1!!5$1\e legi91M:i Bo. eu'I l1eFáFie 

Fegimeatal, ebsef'l'&f se ê e mesma proeedi:meete, senele as eleitas em~e~uades autematfeameete, quai. ele ele\eRie ............... ~ 
Art. 15 - Na. eleição para renovação da Mesa., a ser realizada D.o ultimo mês da 2" (segunda) sessão logi:slati.\!.l, 

pr::fen:ocialmcntc:: cm bor:irio n:girncntal, ob.si:rvar•sc .... 'l o mesmo proc;çilimcnto, .sçndo os c:k::itos c:rnpos.s.'"tdos 
automaticw.ncntc quando da assinaium do respectivo tcnno de pos:sc. {Alterado p~l• Rcsoluçio nº 0081 de 2014) 

§ Único • C'.aberá. ao Presi.di;..-ntc: cujo :mand3to finda. ou a seu substituto lc::gal. proceder eleição para renovação da 
Mesa, oonvocaudo sessões diárias, se ocom::r hipótese pR::vista t'IO art:igo anteriôt. 

CAP ÍTIJLO 11 
Da Competência da Mesa e de Seus Membros 

SEÇÃO I 
Das Atribo.iç~ da Mesa 

Art. 16 - Compct.c à ?vlcsa: 
1 • propor projetos de lei: 
11) que criem ou extinguem cargos dos serviços da abn.u-a e- fixem os: respecti\o'OS vencimentos; 
b) que disponham sobre abertura de créditos sup lcmentarc$ ou-especiais. atmW:s de auulaçllo parcial ou total da 

dotação da Câmara; 
n • propor projetos de decreto Le.8,lslativo, dispoodo sobre: 
a) licença ao Prefeito para afastamento do cargo; 
b) autoriz.açâ.o ao Prefeito par.1, por neccssidado de serviço, ::wscotar--se do Muoicípio por mais do -vinte d.ias: 
e) fixação do subsídio e i.·erba de rcpre.scnta.ção do Prefeito para legislatura seguinte, .sem prejuí:ro da iniciativa 

de qualqw.'.: r Vereador na matéria, até trinta días antc!'t d.a ele ição mun.icipaJ; 
111 - propor projetos de rc::solução dispondo sobre a fixação da remUDemção dos Vereadores p;ira a legislatura 

segufotc, sem prejuizo de qufilquer Vereador oa matéria,. õ'.dé trio ta dias antes da eleição mUDicipal; 
IV• elaborar e expedir atos sobre: 

a ) a discriminação analítica das dotações orçameatana!I da Câmara, bem como sua alteração, quando acces!lâri:a.; 
b) suplerneotaÇão d.'IS dotaç:ões do Orç."U:'l'leolô da Câma~ obiêlervado o limite de aul01faaç.io con!Ut'lte dn Lé:i 

Orçamentária,. desde que os recursos para. $ua coben.ura ISC-jarn pro,..en.ientes da anubção, tota.l ou parciál, de .suas 
dotações Ol'ÇMlcntirias; 

e) nomeação, exoneração, promoção, comissí.onamento, concessão de gratificações, liceDça:s, colocação em 
disponibilidade, demi~são. aposcotadoriae punição de fünciooários da Câmara MunicipaJ, nos tennos da Lei; 

d) abertura de sindicâncias e processos ad.minisuativos e o.plicações de penalidades; 
e.) arualillÇ!o de remuneração do:c; Vcre&.iore:'!, nas épocru; e COl:ldi~ prcvi:ff.!l~ na Lei~ 
V - enviar ao Prefeito. ai.é o dia I "" de março de cada ano, as eonw do exercício anterior, para ftns de 

-L"flc.:Mlinlwucnto ao Tobunal de Contas do .Estado; 
VI • assinar os autógr.úos dos projelOS de lei. destiDUdos à sanção e promulgaçao pelo Chefe do Executivo: 
vn • assinar as atas das sessões da Câmara: 
Vl11 • promulgar a Lei OrsWuca do Mooidp10 e suas a lterações. 
§ Único • Os atos administrati1,·os da Mesa serllo numorados em on:!em crooológica, com renovação de crula 

legislarurn 
Art.. 17 • A Mesa de liberará sempre por mai<;triu de seus rncml;lrc;t;s 
§ 1• • A rççusa injusriiiçru,la de assinatura aos atos da Mc:sa ensçjará o processo de destituição do membro 

faltoso. 
§ r • O membro da Mesa não poderá sob pena de sujeição a processo de destituição, recusar- .se a assinar os 

alltÓgrafos destinados â sanção. 

SEÇÃOU 
Da, Atrib11içGes de;, Pre,;id.ente 

Art.. 1 8 - O Presidente é o represeutaolC legal da Câmata nas suas telaçõei externas, cabendo -lhe as íuoçó<::s 
adminil.i.rativas e d ifcii ,..as das at.ivldadcs internas, compc.tindo-lhc privativarm:otc; 

1 • quanto as atividades legislativas: 
a) dctcnninar, por requeruncnto do autor, a rcurada de proposição ainda não incluída na. ordem do dia; 

inicial ; 
b) n:::cus."l.T recebimento a substitutivos ou cmc:t1dtts que não !;t;jam pertinentes à proposição; 
e ► declarar prejudicada a proposição. em face de rejeição ou aprovaç::ID de ouna com o mcsmo objctivo, salvo 

requerimento ooosubstauciar reiatcgr.:ação de pedido não atc!ldido ou resultan.te de modifi.caç.'k> da situação de fatos 
anlenQres; 

d) fazer publicar os Atos da Mesa e da Presidência, Portarias., hem como a..<J Resoluções , Decretos Legislativrn: e 
as Leis que tiver promulgado ; 

e) \,'O tar nos: scguinros casos: 
1. na oloiçOO da Mesa; 
l . quando a matéria cxig.ir, para sua ap:rov.J.çÜ.O, o voto favor.ivc:J de dois lc:IÇOS, ou de maioria absoluta dos 

membros d.a Câmara; 
3. quando houver empale cm qualquer votaçOO do Plcoãrio; 
f) promulgar as Reso luções e os Deerelos Legislativos, bem como as Leis com a saoç..\o tácita,. ou cujo veto 

tenb..i. sido rejeitado pelo Plenário; 
g) expedir DecrelO Legisllllivo de cassação do mand3to de Prefeito e Resolução de ~ do mMdato de 

Vereador; 
h) aprc!ienUr proposição à consideração do Pleoirio, de,.,endo âf.a5tat"~ ds. Presidência para discuti.r; 
11 - quanto às atividade~ administrativa, ; 
11) tomunienr a cada Vcl"Cl.Jdor, JXlr escrito, oom anteccdêocia. mínima de qUllJ'Cota e oito horas. a oonvocação de 

sessões e:aroordioária dur.:urte o período nonnal, ou de sessi\o legislativa extraordinária durante o recesso, qunodo esta. 
ocorrer fora da sessão, .sob pena de submeter a processo de destilUição; 

b) autorizar o des3.IQUÍ\.'amento de proposições; 
e) encaminhar processos às Coo1issões Pennanente.s e inclui-los Oíl. pauta; 

d) z.clar pelos prazos de processo lcgi.,;lativo, bem como dos concedidos ás Comissões Permanentes e ao 
Prefeito; 

e) nomear membros das Comi...~ de Assuntos Relc,•3Jltes. cri3das por deliberações da Câmara e desigo:u--lhes 
substib1tos; 

f) dcclanu- a destituição de membros das Comissões Pcnnanca.tcs, nos caros pn::.,.istos no artigo 71 dQitc 

R.cgimeoto; 
() convocar sessões extraordioorias diárias, para deliberação final dos projetos em tramitação, .sobresaaodo--sc as 

dcmW.s proposições para que ultime a vouação ; 
b) aoour, em cada docwucnco a decisão tonuda; 
i)mandaranotar, em livl'()$ pn'.,p,iQs, os precedentes resunentais, para soluçào de ~s análogos, 
j) organízar a Ordem do dia, pelos menos vinre e quatro horas antes da sessão respectiva, fazer.do dela rol1Slal' 

obrigatoriamente, com ou sem parecer dM Comissões e (11:l tC:S do tennino do prazo, os projetos de le i com praz.o de 
apreciação; 

l) providenciar. llO prazo máximo de qlli.nu dias, a e."C.pcdição de certidões que lhe forem solicitadas. para 
defesa d.e direitos e decisões, atos e c.ontratos; 

m) convocar a Mesa d.a Câmara; 

a) ex.ccutar as d eliberações do Plenário; 
o) ~ ín;:u a."! alas da..-. sessões., os editais, .as portarias e o cxpcdic:ntc. d.a Câmara; 

p) dar andamento legal aos mcwsos interposlo:s ooatra atos seus, da Mesa,. ou do Presidente de Comissão; 

q) dar posse: ao Prefeito, Vice•Pn:feito e Vereadores que não forem empossados no primeiro d ia da legisl atura e 
aos Suplentes de Vcrcãdor, nos casos previstos em lei; 

III · quanto :\s sessões: 
a) presidir, abrir, encerrar, suspender e prom,g.u as sessões, obser.'áOdo e fazendo observar as normas legais 

vigentes e: as detenni.nações do presente Regi..mc:llto; 

b) detenni.nar ao :scc:retirio a leitura da ata e das eomuoic:ações dirigidas à Câmara; 
e) detemünar, de oficio, ou a requerimento de qualq\ler Vereador, em qualquer fase dos trabalhos, a verificaç.ão 

depn..~'tlça;. 
d) declarar a hora destinada ao E>:pedienrc, à Ordem do dia, à E:-,.-pLicaç-Jo Pcssoo.1 e Tribuna Uvre, os J)razos 

facu ltados aos Oradores; 
e) aaunciar o. Ordem i.lo dia e .submeter à discu.ssão e votayiío a maitria dela coristante ; 

f) conceder 011 negar a pala\•ro. aos Vereadores, nos termos desde Regimento, e não permitir di~s ou 

apartes estranhos ao assunto em d.isruss;k,; 
g) interromper o orador qoc so desviar da questão em debate, ou faJa.r sem o respeito devido à Câmara. ou a 

qualquer dos seus membl'O$, advertindo-o, chamando-o à Ordem e. em caso de instância,. caSQndo•lhe a pala\rra., 
podendo ainda suspender a sessão, quando não areodido e as circunstánci~ exigirem; 

b) chamar a atenção do orador, quando se esgotar o tempo a q ue tem direito; 

i)estabeleaer o ponto da qoostão sobre o qual devam ser feitas as volaçôes; 
j) decidir sobro o impedi.monto do Vereador para votar, 

l)anW1ciar o que se tenha de discutir ou votar e proclamar o ~ullado das votações; 

m)rcsolvcr, soberanamente, qualquer que~ião de Ordem, ou :submetê•la ao Plenário, quando omisso o 
Regi.mcoto; 

o) w:iunciar o lénnino das seSSÕC!I, avisando, ao tes, aos Vereadores sobre a sessão seguinte; 
o) comunic:u- oo Plenário a. declamç.ão da e,ctinção do mandMO, nos casos previstos no artigo :5-5 e ioci:sos da 

Constituição Fede-.ral. na primeira sessão subsequente à apuração do fato, fazer constar da ata a declàt'aç.ão e ooovocar 

imediatamente o ,cspectivo Supleote, quan.do se tratar de maud.ato de Vereador~ 
p) presidi r a.sessão ou sessões de e leição da. Mesa no periodo segltlnte; 
rv • quanto ao serviço da Câmara: 
a) remover e readmitir ftmcionários da Câmara. ooocedet:•Ules férias e abono de falias; 
b) superintender o serviço da seerei.aria da Câmara, aucoriz.ar, aos limites do orçamento, as suns desr,e.sas e 

reqttnrt:ar o numcr.irio ao Executivo; 
e) apreseotar ao Plenário, até dia villte de cad..i. mês o bal:moc:tc relativos às verbas rcceb idllS e às despesas do 

mês aoterior, 
d) proceder as lic:itaçõc-s pata oompnu. obras e serviços da Cântara, de acordo oom a legi$lação pertinente~ 
e.) rnbricar os livros dcstioados aos serviços da Câmara e de sua secretaria, exceto os livros destinados às 

Comissões Pennanent.es; 
f) fazer. ao fim de sua gestlio, relatório dos trabalhos da amara: 
V - quanto às relações e,aeroas da CâJnata: 
a) dur audil?:ncfas públicas nu Câmara em dias e borJS prefixados, ressalv-.llldo o disposto no artigo 242, Vll, 

d~te Regimento; 
b) superintender e consurar a p ubl icação dos tmbalhos da Câm;rrn, nílo permitindo pron1.1nciarnontos que 

e11,..olvercm ofensas às lustiruiçõcs Nacionnis, propaganda de guerra. de 9.lbversão da ordem política oo social, de 
preconceitos de raça. de religião, d e clil.$Se., ou qoo configure.ao crimes oontra. a honra o u contiverem iocitameoto à prática 
de crimes de quaJqucr narure za; 

e) manter, em nome da Câmara. todos os: oontmos com o Prefui10 o demais nutoridadcs; 

d) encaminhar ao Prof.eito os pedidos de iofonnaçõcs fonnulados pela Cfumm.i.; 
e) contratar advogado, para propositura de ações judiciais e, independenhmlenle de autorização, para defesa nas 

.ações que:: fon:m movidas contra a Câmara ou contra o ato da Mesa ou da Pn:sidência; 
f) substi tuir o Prcfejto na falln desde e do Vioc:.Pre fcito , oomplctaodo, se for o caso. o seu mandato ou até que 

se realizem no ... 3.S eleições. nos rennos da legislação pertinente; 
t::) represcotar sobre a inoonsti1ueio0alidade de lei ou ato municipal~ 
b) solicita,- a iot:.e-rvençdo do Município, nos casos admitidos pela Constituição do Estado; 
i)Ulterpelar judicialmente o Prefeito, QU30do este deixar de colocar à dispos.iç:ão da Câmara,. oo prazo legal. as 

quantias fequ i!l i.tadM ou a paccela oor.re3pondenle ao d uod«;imo das dota.ções o.rçamen1árir.s; 
Vl - quanto à PoUtiea Lnema: 
a) policiar o recinto da Cilmar.i oom au.xflio de seus funcionários, podeoi.lo requis itar elemeotos de corpor.d.Çôlo 

civis ou militares para manter a Ordem iotema; 
b) pcnr'litir que qualquer c:idedão assista às sessões da Câmara, na parte do recinto que lhe é reservado, desde de 

que: 
1. apresente-se doocnremente trajado; 
2. n:Jo porte anuas; 
3. COJL$Cl"W"'$e em silêncio durante 0$ t rabalhos~ 
4. não manifeste apoio ou desa.provação ao que se passa em Plenârio; 

5. respeito os Vereadores; 
6. atenda às deitenninações da Presidência; 
7. não interpele os Ven,ado~s; 

l'.) obrigar a se rt:tira:r do n::cin1o, sem prejuízo de outras medidas, os ass:i&cnt.es que não observarem esses 
deveres;. 

d) deteonin.ar a retirada de todos os a5$iStenrcs. se a medida fur julgada oecess.."i.ria; 
e) se no recinto da Cilmara. for cometido qualquer infração penal. efetuar a prisão cm ~mure. apresentando o 

infrator â autoridade oornpetente, para lavratura do auto e iustauração do processo • crime oorrespondenle; se não ho~wer 
flagrante, eom1.1niearo fato à.autoridade policial competente, para instauração de inquérito~ 

O admitir, no recinto do Plenário e outra dependência da Câmara. a seu critério, somente a presença dos 
Vc.n::adorcs e funcionários WI secretaria Adm.ioistrativa, c::stcs quando cm scIViço; 

g) claknciar e dctcnninar lugar r,:.s,,:rvado aos n::pn:scnfantes dos meios de comunicação escrita e fui.ada, cm 
nümero não superior n dois J)OT cada órgão, parn trabalhos com::spcmdentcs t't oo't>erturn jomalística dllS sessôes. 

SUBSEÇÃO ÚNICA 
Da forma dos Atos do Pr~idente 
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Estado do Piauí 
CÂMARAMUNICIPALDECAXINGÓ 

Art. 19 • Os atos do Presidente observarão as seguintes formas: 
1 - ato, numerado em ordem crooológica, nos segu.i11tes casos: 
a) rtgu]amcnt:iÇão dos scrvi,;os administrativos~ 
b) nomeação de membros das Comis~es de Assw1tos Relevantes., Espec-iais de Inquérito e de Representação: 
e:) assuntos de caráter financeiro; 
d) designação de substilutos nas Comissões; 
e:) outros CMOS de competência. da Pres.:idência e que nlo cstejru:n enquadrado!! c.omo Portl'lna; 
11 • portaria, nos seguintes casos:: 
a) remoção, readmissão, férias. abooo de faltas dos funcioná.rios da Câmara; 
b) outros caws detemullc.idos em Lei ou Resolução; 
e:) iDi;truções, par-.i. expedir dck.:oni~ aos !K:rvidores Ja Cãm.ara. 

SEÇAOIII 
D.as Atribuições dos Sccreú.rios 

Art. ZO • Compete ao 1 • Secretário; 

1 • COllStatar a presença dos Vereadores oo se abrir n sessão, oonfrontando•a com o Jj\.'l"O d.e presença, anolMdo 
os: que comp:ucceram e os que faltaram, com causa justificada ou não, e c.ons.ignar outras ocorrências sobro o assunto, 
3.SSi.m como enocrrar o referido livro, ao únal da sessão, 

JJ • fxi:cr chamada.dos Vc~rc-s, oas ocasiões determinadas pelo Pres:idc-ntc; 
ITI • ler a ata e a mote.ria do expediente, bem como as proposições e denia.i.s papéis que devem ser do 

conhecimento do Plenârio; 
rv • fazer a inscrição de oradores~ 
V • redigir ou superin1C1Jder a redação da ata. resumindo os trabalhos da. sessão, assina.ni:k).a.junuunen1c com o 

P~sidente e o 2º Secretário; 
VI • redigiras atas das sessões secretas e efewar as traoscrições necessárias ; 
VU • l.t!iSÜaar. oom o Presidcole e o 2º &:cretário, os atos da Mesa e os autógr.úos d\:stioados a sessllo; 
vrn . auxiliar a Presidência. na inspeção dos serviços da. Se.cretana e na observância. 

deste Jwginumto; 
IX• fisc.alizar a organização do li \'l'O d0 frequência dos Vcroadores 0 a.ssin..i•!os; 
X • CQ1o.bomr na execução do Regimento interno, 
Art. li • Compete a.o 2º Secretri.rio: 
I • :.ub sti.W.i.r o 1° Secn:tá:rio nas suas ausências,, l.icc.nça:i e impc:dimcnto; 
IJ • colaboraT oa elaboração do R.cgimeoto Intc:mo 

SEÇÃO IV 
Ou Atribuiç,ões do Tesouniro 

Art. :u • Compete oo I º Tocooureiro: 
1 • abrir e movim<:ntar juntamcnn:: com o Presidonte, contas baot::árias em nom<: da Câmara Mmticipal d<: 

c:.xingó(PI); 
ll - assí.nar, junta.mente com o Presidente, cheques, para pagamento das despes..'\S do Poder Legislarh·o 

Mmticipal ; 
III • ~upcrfa tender os serviços de finanças e cootabilidade da Câmara Municipal., com a atl.SCncia do Pres:idenU:; 
IV • i,romov<:r a correta escrituração contábil dos d.xuntentos d a Câmara Municipal; 
V • promov<:r com a. anuêociada maio.ria absoluta da Mesa Diretora,. os devidos descontos da l'Cn'luneração dos 

Vereadores fultosos às sessões ,ea)izadas peln Cfunara Municipal, cm confonnidade com os dispositivos lega.is 
el'OSlentcs; 

VI • ttSsinar, j uot.wnentc oom o Pre;:;ideate e os Secn.:lários. os atos da Mei:ict e os aulói:.rafO:S dcstinadoo à sam;ão: 
VI] • ze lar pela corretaoplicaç3o dos recursos orçamenwios da Câmara Muoic1pal; 

VJfl. dcscnvolveir outras al:Í'loi dadeis correlatas; 
Art. 23. Compele ao 2" Tesou.n:iro ; 
1 - .substi tuir o 1° T esomciro oas suas ljcenç.as e impedimentos. 

CAPÍTULO IJ1 
Da S\abstiniiçJo da Mesa 

Art. 24 - Para suprir u falt;i ou impcdirnçntQ d:, Prçsidenre c11n Plcnirio, haverá wn Vice -Pn;:9iden1c. cleitQ 
jWlt.'\lttente- com os membros da Mesa. 0Stando ambos ausentes, sedo substituJdos pelos Secretários. 

§Único• Ao Vice-Presidcnt.e compctt:, ainda, substituir o Presidenre, fora do Plenário, em suas fo.lw, a·usências, 
impedimentos ou Licenças, ficando, nas d ll&'I últimas hipóteses,. na plcnitucfo das rc~i\.-a~ funç.ôcs._ 

Ar1. 25 - AuseDtcs, em Plenário, os Secn:tírios, o Pn:sid-mte convid.ar:í qual.quer Ve~or parn substituição cm 
caráter eventual; 

Art. 26. Na hora de-terminada para o inicio da. se:isão, verifi.e:ada ::1, a.usêoc.la dos membros. da Mesa e de seus 
substitutos. assumirá 3 Prcsidencia o Vereador mais votado dentre os presentes,. que escolherá eatre os seus p.a,es um 
Secretario. 

§ Únko • A Mesa, composta. oa fonna des1c artigo dirigirá os l13baUt0s .att o comparecimento de algum membro 
titular ou de seus substitutos legais: 

CAPiTULO IV 
Da Ex-tinç:lo do Man d.t.10 da Meu 

Art. 27 As funOC,CS dos membros da Mesa. oessarao: 
I ·pela.posse dâ Mes1 eleita p~ o m3.JJdaw su.bsequcore; 
11 • peb. rcollneia, RJ)l'Cl!Cllltlda por escrito; 
IU • pela. destituíção; 
IV • Pela C~ão ou c)[f.ioç.ão do marulaIO de Vereador. 
Art. 28 • V38Rlldo-se qualquer cargo da Mesa., m1 do Vicc•Prcsickntc~ sc:r.i rc:alizada eleição no c:otpcdicnlc:. da 

piimcim sessão ordinária scguiare, pam oomplctar o manda.to. 
§ 1ª • Em caso de renúncia. ou destitu.ição total da }.l esa proeedeM·.e·á à OO'Y3. eleição, ~ sie completar o 

periodo do man<bto, na sessão imedü1ta àqueb em que ooorreu a renúncia ou destituição, sobre a Presidência do Vice
Presídente. 

§ z• • Se o Vioo--.Prcsidi;.:ntc t.tunbém for ri:ouociaote ou ikslit\lido, a Presidência será assumida pelo Vereiido r 
mws votado deotre os presemes. que ficwá iavestido na plefUtude das funçõe9 até a posse da aova Mesa. 

SEÇÁOI 
Da Renúncia d11 Meu 

Art. 19 - A Renúociado Vereador do CAf80 queocup.'1 t\tl. M~il, ou do Vice-Presidente, dar- se-é porottcio a e le 
dirigido e cfctivar.ge•â inde~ndcntemeote de deliberação do Pleoârio, a partir do mommlo em que for lido em s:es.i,-;jo. 

A rt. 30 • Em caso de renúncia total da Mesa e do Vicc •Prcsidcotc, o oficio respectivo será levado ao 
oonhecimc::nto d:.'!. plc::o.1rio pelo Vereador mai:g, ,•orado dentre os pre.s:entc:s, e:oten::eodo as ámç,ões de Presidente n()!:; termos 
do artigo 28, § 2°, deste Regimento. 

SEÇÃOll 
Da Des1itui('Ao da Mesa 

Art. 31 · Os. membros. da Mesa, iso)adamcntc ou em conjunto, e o Vice·Presidente, qu:llldo no c:xeroJcio da 
Presidência,. poderão ser deStituklos de seus ~OS. mediante Resoluç.k, aprovada por 213 (dois: terços), DO ntUlimo, dos 
membros da Câmara, assegurado o direito de: ampla defesa. 

§ Único - ~ pas.s:lvcl d<: dcstiruição o memb ro da. Mesa. quando faltoso, omisso ou inef'i cie1ttc no dc:sempc-oho de 

suas atribuições Reg_i.mentais, ou exorbite das atribuições a. e le conferidas por este Regimento . 
Art. 3 2 • O processo de destitu.içào ter.í inicío por denúncia, !lõubscrita necessariamente por wn dos VereadoffiS: 

dirigida ao Ple ri:irio e lida por :seu autor cm qualquer fase da sessão, iadcpcndcnmmcnto de pr6via inscrição ou 
.autorização da Pn;sidêncin. 

§ i- • Na deoúocia., dc-vc ser mencionado o membro da Mesa faltoso, descritas cin:wtStanciadarnenle as 
im:,gularidades que tiver p raticada e espocifieadas as pro,•as que se pretende produzir 

§ 2 • • Lida a denúncia, será imediarameote submetida ao Pk:oãrio pelo Presidenle, s..'ll.vo se este for Cll\'Olvido 
nru; acusações, c..,so cm que ~-1.CSà providência e as demais. relativas áO p rocedimento de destituição c:ompctirão ao Vice,. 

Presidente e. se este tat'l1bém fo r envolvido ao Vereador mais votado dentre os pre8CJlt.es. 
§ 3 .. • O membro da Mesa,. covolvido n;is :lCU53Ções não poderá presidir e 0 0J11 secretariar os trabalhos. guaodo e 

eoquaoto csti,..er sendo d iscutido ou deliberado qualquel' ato relativo ao proce;sso de sua destituição ; 

§ 4" • Se o acusado for o Presidente~ será substi.tufdo aa fonna do § 2'>, e. se fo r um dos Secretários, será 
substitujdo por qualquer Vereador oonvidedo por quem estiver cxem:ndo a Presidência;. 

§ s• • O dcnunciao.le e o denunciado ou di;.11unciados são impedidos de vow na denúncia. nno S1.--ndo necessário a 
oonvo~âo de Sllpleote para este ülo, 

§ 6., • Co11slderar•se•á recebida a denúncia., se for aprovada pela 1na.iona d0$ VereadQres p~entes, 

Art. :33 • Recebida a denUru.:ia. ser-Jo .sor«:ados O.l {Ili.$) Vereadore, dentre os desimpedidos, par"J. compor a 
Comisslo J'lrocessan-ce. 

§ le • Da Comissão não poderão fw.er parte o denunciante e o denuncindo ou denu11ciados; 
§ 2" - Co11stitulda a Comissão Processame. seus membros el~g-erilo um dele.s para. Presidente, que marcara 

reunião a ser realizada dentro de 48 (quarenta e oito) horas sesuintcs; 
§ J' • Reunida a Comissão, o denunciado ou denuuciados serão notil.icados denuo de 03 (três) d.ias, para 

aprcsenta.çilo, por escrito, de defesa prévia, no prazo de I O (de2) dias. 
§ 4• • Fmdo o prazo estabelecido no par.igrafo anterior, a Comissão, de pos!ie ou não da defesa prévia, proceder.i 

à.,;; diligências quo cnmndcrnrecssária.,;;, emitindo ao final do 20 (vime) dias, S<:U parecer. 
§ 5° • O denunciado ou denunciados poder.lo acomp.inbar todas as diligências da Comissão . 
Art. 34 - Vmdo o prazo de 20 (vinte) dias e concluído pela procedência das acusaçôcs, a Comi.ssflo deverá 

apresentar, oa primeira sessão ordinária subsequente, o Projeto de Resolução propondo a dcst:itlriç.ão do denunciado ou 

deounciad.os. 
§ l ª · O Projeto de Resolução serã submetido a discussão e vota.ç.io Un ic:tt.s, conv~tmdo-se os .sa.1plen1es do 

deaunc:ia.ntc: e do denuJl(;iado ou denunciados pata efeitos de "quorum ... 
§ 2° • Os Vereadores e o relator da. Comissão Proeessaote e o denunci3do ou os 

deounc:iados terão cada um 30 (trin ta) mll1utos para di.séussão do Projeto de Resolução, '1C:dada a ~ão de 
tempo . 

§ 3° · Terão prtferênci..'I., D:.'!. o rdem de inseriyão, respecti , ·runente, o rel:.'1.!0r da. Comissão .Prooesstmte e o 

denunciado ou dtmunciados., obedecidas, quanlD aos doounciados, a ordem hi.irárq uic:a da Mesa. 
Art. 35 - Concluindo pela improcedência das acusações, a Com issão Processante deverá apresentar scn parecer, 

na primeira scs..,;;ão ordinária subsc.-qucnlc, para ser lido, discutido e votado em hnno único. na fu.se do el'.J>Cillente; 
§ P • Cada Ve:reador terá o prazo mãximo de IS (quinz.c) minutos para discutir o pan:a:r da Comissão 

Procc:ssante, cabendo ao relator e ao denunciado ou denunci ados, rc.spcclivamcntc, o prazo de 30 (triata) m inulos, 
obedecmdo-se, na ordem de inscrição, o p~sto no paró.gra:fo tc:rteiro do artigo ::mtcrior. 

§ lº · Não se ooneluindo nessa sess..'to a aprec:iaç..'\o do parecer, a autoridade que estiver presidindo os t rabalhos 
relativos ao processo de destituiçao COO\'OCZU'á. sessões ordioãrias dest.madas integralmente e ei\clusivameote ao exame da 
maltria,. até a de Liberação definitiva do Plenário . 

§ J" • O parecer da. Comissão Processante será apro-Yado oo rej eitado por maioria simples, prooede.ndo--se; 
a) ao arquivamento do p~, .so aprovado o parooer, 
b) a remessa do processo à Comissão de Justiça e Redação, se rejeitado o parecer; 
§ •• • Ooon<ndo a rejeiç,lo do parecer, a Comissão de Justiça e Roo ação dew,nl eloborar, dentro de 03 (tnlsJ dias, 

ProJeto de Resolução propondo a destituiçilo do denunciado oo dos denunciados; 

§ sco • Para a 'loutaçio e discussão do Projeto de Resolução de destituição, elaborado pela Comissão de Justiça e 

RedàÇão, observar-se-á o previsto nos parágrafos 1", 2" e 3" do artigo 34. 
Art.. 36 - A 3prov:iç:ão do Projeto de Resolução, pelo "qiwmm" de 2f3 (dois lerços), implicar.i o imedi310 

afast.imento do denunciado ou dos dcnuoc:i:ldos, dc,-endo .1. Resolução respectiva se r dada à publicaç.ão, pela autoridade 

que C!i1ivcr presidindo os irabalhos nos teanos do pará.grafo 2" do artigo 32., drnlro do prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, oont-ado da deliberação do Plenário; 

TITULOID 
OoPlénirio 

CAPJTULOT 
Da UtiHiaçlo do PlcoArio 

Art. 37 • Plemirio é ó·Q;ão deliberativo e soberano da Câmara MUDicipal, constituido pela. reUDião de- Vereadores 
em exercido, em local, fonnae nümero estabelecido neste Regimc11to . 

§ 110 • O loco.l é o recinto de SU.ll sede. 
§ 2° • A força legal para deliberar e a ~$$ão regida pelos disposifü'Os referentes à matéria, estabelecida em Leis 

ou neste Regim<:nto 
§ JQ • O numero é o ~ quon1m~ dctenninado 0m lei ou neste Re_gimomo, para a ronlização das sessões e para as 

dclibcrações. 
An. 38 • Durante a.'! sessões, somente os Vereadores podcrlo permanecer no R:Cioto do Plenário . 
Ari. 39 • A Tribuna da Câmara podcr.i ser utilizada por pessoas estranhas â Câmara, o bservados os ~u.isitos e 

condições estabelecidas nas disposições q uintes: 
§ l° ·Ouso dtt. Tribuna por pessoa não iaregrante ;;b Câmara somente será facultado 10 (dez) minutos após o 

t6nnino da sessão ordinári a,. mediante inscrição p~vi.a, nos termos deste Regimento; 
§ lº - Para fazer uso da Tribuna é preciso· 

l • oomp ro\'31' ser eleitor do Mu.oicípio~ 
U • proceder à sua illscriç.ão Clll lj,,.ro próprio na S«.retaria da Câu,ara,. através de requerimento, eom 

antoced8ncia miril1l'la de 48 (quarenta e oito) boras; 
OJ • indicar. expressamente, no aJiJ d3 inscri.çllo, a matéria a ser exposta. 
§ 3° • Os inscritos serão notificl.ldos,. J)\.,"'SSOalmeote, pela Secreuuia da Câmar-J,. 011 d!lta t..'ffl que poder!io usar a. 

Tribuna. de acordo com a ordem de UISC-rição. 
§ 4• • O Pte!;idcote da Câm.ara podetã iudef.erir o u$0 da Tribuna. quaodo: 
1 - a matCria não disser n:speito, direta ou indiretamente ao Mun.icipio; 
D • a matéria tiver t::OJ1teúdo politioo•ideológ.ico, ou versar sobre questôe.<r exd1L'>.Ívarueate pessoais; 

§ 5• • A decisão do Presidente será irreconivc l: 
§ fib - Terminada a sessão ordinária e observado o intervalo de 10 (de-1:) mínotos, o l0 Secretário procederá â 

cl,amadadas pessoas inscritas: para falar migueile dia, de acordo com a ordem da iuscrição; 
§ 7" - Ficar.í sem efeito a inscriç-ão, no ca.w de- ausêncía de pessoa chamada, que não poderá ocupar a Tribuna. a 

não ser mediante nova inscriçào; 
§ 8ª • A peiSOa que ocupar a Tribuna poder.i usar da palavra pelo prazo d0 10 (dez) minutos, prorrogável are a 

metade desse prazo, mediante. requerimento aprowdo pelo Presidente; 
§ 94' - O Orador rospondcr:i pelos conceitos qoo emitir, mas dcvc:r:i. usar a palavra cm termos compatíveis com a 

d igoidade da Câmar.i,, obedecendo as restrições imposia pelo Presidente; 
§ 10'-' • O fusidc:ntc dc't'erá cassar imcdiatam.coic: a palavra do Orador quÇ se expressa com Linguagem 

imprópria, cometeodo abuso ou desrespeito à C/imata, às autoridades COllstituidns. ou infringir o disposto ll0 par3.@.rafo 
4'; 

§ 11 • - A cxposiç.io do Orador d..'Vcci. sor entregue a Mesa, por escrito, para 0fuito de cncam:inhameoto a quem 

de direito, a critério do Presidente; 
§ 12º • Qualquer Vereador poderá fazer uso da palavra após a exposição do Orador inscrito, pelo prazo de 10 
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{dez) minutos; 

CAPITIJLOll 
Dos L íderes e Vice-Lide rrs 

Art. 40 - Lider é o porta-voz. .autorizado da bancada do partido que partic ipa da. Câmara 
Art. 41 - Os Líderes e Vice-Udercs serão indicados ;.\ Mesa pelas respectivas bancadas partidárias,. rncdiaute 

oncio. Se e enqu:»'.lto não for fei ta a indícação. os Lidcf'Cs e Vice-Lideres se r.ão os Vc::readotcs mais votados d.a OOl:lcada, 
respec-tivamente. 

Uderes; 

§ 1~ - Scmp R: que houve, a ltcrdÇÕl;:-s oas indicaç:ôcs, dcvcrã ser {cita nova c:omurúcação à Mesa ; 

§ r • Os Udcn:s serão .substituldos oas suas faltas, impedimcntm; e ausêocias do recinto, pelos respectivos Vicc-

Art. 42 • Com1>CtC ao LicJer: 
1 - utdicar os: membros da banca.da partidária nas Comissões Pemtanemes, bem como 9eus substitutos; 
li - encaminhar a \ 'Otaçào, DOS term os previstos De$tc Regimento; 
Ili - em qualquer rnomeoto da sessão, usar da palavra para tratar de assunto que por sua relevância e UJ8,êocia, 

incçrc.$$C ao conhecimento da Câmara,. salvo q1.UU1do lhe for possível ocupar ~soai mente .t Tribuna. ttun~erir a palavra 
a um dos seus: lide rados. 

§ 1• - O Líder ou o Orador por e le ind icado que usar da faculdade 1;m:abelecida no inciso m de:sre .artigo. poderá 
falai" JXIO prazo de- IO (dez) minutos; 

Art. 43 - A reunião de Lideres, para tratar de assw1to de interesse geral. realizar-re-â por proposta de qualquer 
deles; 

Art. 44 - A reuni.lo de Lideras oom :2 Mesa, para tr.ll.'.lr de assunto de interus.,;;c geral, ful--se-i por iniciativa do 
Presidontc da Câmara. 

11T LOIV 
DuComiuôe&: 

CAPiT lfl,01 
Dispoliç.00 Prefüni.nnes 

Art. 45 - As Comissões da Câmara serão: 
1 • Pennwteotes; 
U -Ternpocl.rias. 
An. 4G - Asscgumr--so-ã nas Comis9Õcs, tanto quanio possivcl, a repruscnlaÇOO proporcional dos p.irúdos que 

participam da Câmara Mwtlcipal. 
§ Úuitu • A repres-;otaçio dos p-.utidos será obtida dividindo-se o oúmero de membros da C---amara pelo números 

de m.embros da Comissão, e número de Vereadol'Cs de cada patlido pelo n:sultado assim al.cançado, obtendo -se, então o 
quociente partidário. 

Art.. 4 7 - Poderão assessorar os trabalhos das Comissões, desde que devi.damente cmch.mciados pelo respectivo 
Presidente, técnico de rcootthccida c:ompetêocin nn matéria em exame. 

CAPÍT ULO ti 
Da.s Com issões Permanentes 

SEÇ,\O l 
Da Ç 1;11np 1;>Siç:lo da~ C on1i~ Ges P ermru1cn tes 

Art. 48 - As Comissões Pcnnaucntes sâo -M que subsistem atmvl-s d.a leci.slatura e U..'tll por objetivo estudar os 
assuntos submetidos ao ex.a.1ne e sobre c li:s elaborar parecer. 

Art. 49 - Os mem bms das Comis!!Ões Permanente ili ser.lo nomeados pelo Presidente da Câmara, para um periodo 
de 02 (dois) anos,. observada sempre a rcpR;sc:ntação proporcional partidária . 

Art. 5(1 - Não havendo s,cordo p roceder-se-á. à cscoUJ.3. por eleição, votando etlda Vereado r em um úruoo nome 
para cada Comiss3o, oonsideraodo-se eleitos os mais votados, de acordo com a representaç..'\o proporcional partidária 
prçviamentc: fixada. 

§ t • - Proceder-se-i a WttOs escruúnios quantos forem necessârios para completar o prerochimento de todos os 
luiwrcs de c:Jd11 Comi.ssílo. 

§ 2" • }la\lendo empate, oons.iderar-se•á eleito o Vereattor do paztido ainda cão represelltado na Cootissão. 
§ J., • Se 1)$ t;:mpabdos 1:1e enconU\U"Cltl em igualdade W condições .$Cr'..t. considerado ele-iro o mai1:1 vQtaJ.lo na 

eleição para Vereador. 
§ 4• - A votação p.ua constiniição de- çi;ufa uma das: Comissões Pcnnancnte.s far-sc-á mediontc 'VOlO a descoberto, 

em cédula separada, impressa ou mnnuscrira. com a indicaç:00 do nome vocndo e assinada pelo \'OtllJltc.; 

Art. 51 - Os suplentes no exerci cio tcmpor.:uio da vereança e o Presidente da Câmara não poder.lo fazer parte 

das Comir&les P-cnnaneou:s. 
§ Único - O Vi.ce-Presideme da Mesa. no exen::ício da. Presidência, nos casos de impedimentos e licença do 

Presidente, nos termos do artigo 24 deste Regimento, terá substitulo nas Comissões Pcnnammtcs a que portcncor 
enquanto substituir o Prasidente da Mesa. 

Art. 5 2 - O pn:crn:.himcnto das vasas WJS Comissões, no:. casos de impalim.ento, dc.titui.çào ou [cnúncia será 
i,pcnas para compktar o mandato. 

SEÇÃO D 
Da C01o petêm:.i• das Co roi.s:lõcs Permanentes 

Art. :53 - As Comi~ PennMentes ~ q1.1at.ro, c:omp,osaa cada uma de 03 (tn.½I) membros, oom as segui.nl~ 
dt.-nomin.u,:ões: 

1 - Justiça o Rodaçao; 
U - Finanças e Orçamen tos;. 
UJ - Obras e: Serviços Públicos; 
IV - Saúde e Meio Ambiente; 
Art. 54 - Compete à Comiss!lo de Justiça e Redação manifestar-se sobre todos os assuntos e 11t.rt--gues à sua 

apreciaçao, quanto ao seu aspecro coostiwciooal, Jegal, e quanlO aos seus aspectos gramatical e lógico. 
§ Ún ico • A Comissão de Justiça e Redação emitirá paroccr sobre todos os processos que tramitarem pela 

Chnam, ressalvádos 11. prop,o~ orçarneot.ária e oo pru-e«:r do Trihuóal de Contas . 
Art. ~3 - O;,mpctc à C-omi11,~ de Finanças- e Orçamento emitir parecer sobre todos: QS assuntos de carâter 

financeiro, e especialmente, sobre: 
I - proposta on;:arm.mlâria,. plano plurianual , lei diretrizes e .uu.ial; 
n - os pareceres pn'.:v~s do Tribul'lal cJe Çout.alj do Estado, relativos à prestação de contas do Prefeito e da Mesa 

da Câmara; 
m - proposições rofurcmcs a. m.a1.éria tributaria, abortur.1 de cródito adicionais, cmprestimos públicos e as que, 

direta ou ir.diretamente, alterem a despesa ou a receita do Município, acarrot.mJ rcspon!>.lbil i.dades ao erário municipal ou 
inte~m ao créd[tQ públi.w; 

IV - proposiçôc:s que fixem os vencimentos do func ionalismo, os sub!tidios e: a ,·erba de representação do 
Pn:~ito, Vice- Prefeito, Presidente da Câmat3 e a remuner3Ção dos. Verc.Wores; 

V - as que, direta ou indiret.-vneute, representem mutação pntrimoniaJ do Mwücipi.o. 
Art. 56 - Comi>etc à Comissão de Obras. Scnic,-os Públicos emitir parecer sobn: todos os processos alincnlcs ã 

rea.lização de obras e execuç5,o de serviços pelo Muni.cipio. Autarquias, Entidades Pnrestab.is e concessionários de 
.sac:n--iços J)Ublicos. e outra., atividades Ql;tmi.n.i!!tnltivas ou priv.a.das sujeit~ à deliberaçlío d3 Câmara 

Art. S7 - Compete à C.omiss:lo de Saúde e Meio Ambiente emitir parecer sobre os processos referente:'! à saúde e 
aqueles que direta ou indiretamente venham afo-tar de alguma forma o meio ambiente. 

Art. :58 - E obrigar.óno o parecer das ComlS'ic"".es Pennaocnt.es nos assuntos de sua competfulcia, excetuados os 

ca,;os previstos oc.sre Re,gimento. 
Ar1. 59 - As Comissões PerrnMc::ntes somente poderaô delibera 001n 8 presi;:;uça com a maioria de seus ntem bros; 
§ Único - Compete: ainda, às Comissões em razão da. matéria de sua ,competência; 
l - realizar aiadiênciM públlCAfi com entidades da sociedade ciYil; 
O - convocar Sc.cret.irios munkip,ais para prestar infonnações sobre 3SS\mto.s inerentes a suas atribuições; 
Ul - receber petições. reclamações. representações ou q,1eixas de qualquer pessoa coot.m atos oo ações das 

autoridades mL11llcipais da admi.oist.r.:i.ção direta ou inditeta. 

SRÇÃO lJJ 
Dos Presidtates ,e Setretirio9 das Comiuüts Ptrmaaenw 

An. 60 • As Comissões Permanentes, logo que oonstitWdas reunir-se-ão para eleger os respectivos Presidentes e 
Secretários. 

Art. 61 - Compete ao Pres.idente da Comisski Pemianente; 
J - convocar as reuniões d.a Comiss3o, com antecedência mfnima de 24 (vinte e quatro) horas, avisando, 

obrigatoriameotc, todos os in1cgrantes da Comissão, prazo este dispensado se conter o ato da convocação com 
aprcs-cotaçâo de todos os membros; 

Il - presidir as reuniões o zelar poln ordem dos tr..ibalhos; 
UI- receber a matêria destinada ii Comissão e designar-lhe relator, 
rv · zelar pela observ3Jlcia dos prazos concedidos à Comissão;. 
V - representar a Comissão oas relaç6es com a Mesa e o Plenário~ 
VI - conceder 1;i stn de proposições 110s membros da Comissão somente para as proposiç.õc3 em regi.me de 

tramitaÇão ordmária, e pelo prazo rná.>...imo de 02 (dois) dias; 
VIl - sohcitar, medtanle oficio, substituto à Pre.sidêl-1c1a da Câm.ara os membros da Comissão, expedidos, com 

as rcspectiv.u. datas; 
VI1I - 300laT, no livro de presecçn da Comis..m o nome dos membros que compareceram ou quo falta.raro e, 

resumidamente, a materia trata.da e a conclusão a que tiver chegado a Comissão, rubricando a. folha ou folhas respectivas. 
§ Úoit o • Os Presidentes de Comissão poderlo fuoc ionar como relator e terão sempre direito a voto. 
Art. 6:Z • Do:!! a&os do Pre:\idenle da Comissão Pennanente cabe, a qualquer membro, cceu~ oo Plenário, 

obedece.o.do-se o disposto oeste Regimento. 
Ar1. 63 - Ao Sec.retário éól'npelé substituir o Presjdeote da Co1nissão Peanancote em suas ausências. falw, 

1mpedimenlQ$ e licenças. 
Ar-1. 64 - Q1.1ando duas ou mais Comissões Permanentes apreciarem qualquer materia em reun100 conjunta, n 

Presidêocia dos Trabalhos caberá ao mais idoso Presidcot.e da Comi.ss!'M::i. dentre. os pn::scate,, se dcst."l reunião conjunta 
não estiver panicipando a C.Omisslo de Justiça e Redação, hipótese Q\IC a direção dos trabalhos caberá ao Presi.dcote 
desta Comissão. 

Art. 6S - Os 'Presidente..~ das Comwões Pennanentes poderão reun.ir-se mensalmente sobre a Presidência do 
Presideote do Câmara paro. exanünar assuntos de interesse comwn das Comissões e assentar providêncb.s: sobre a melhor 
,e mais rápido andamerito das proposições; 

SEÇÃO IV 
Dos Pareceres-

Ar1. 66 - P3rccer é o pmounc.iamento d..'t. Comi:isão Permanente sobre q uai.quer matéria sujeit."\ M seu estudo. 
§ Ónico - O parocer sera escrito, ressalvado o disposto ncsro R0gimcnto e oonsmr.í de 03 (nt:s) panes: 
1 - exposição da msttria e1n elt3tlle; 
O - conclusões do relator,. 
a) com sua opinião sobre a legalidade ou ilegalidade,. a oonstirocionalidade ou in- constitueiooalidade do 

Projtto., st pétteoccr à Comissâoi de Justi~ e Red:.çâo; 
b) com sua opioiw> sobre a coaven.i€ncia e oporturudade da aprovação ou rejeição 1otaJ ou parcial da m aJl:ria,. se 

pertencer a alguma das demais Comissões; 
Ili - decisão da Comissão, com a assinatura dos membros que votaram a favo r ou contra, e o oferecimento, se fo r 

o caso, de substitutivo ou .emcodas. 

ArL 67 - O:!! memb!U5 das Comissões Permanentes emitirão .seu j uízo .sobre a manif~ção do 
relator, mediante voto. 

§ l~ - O rel316rio som,-nw será.trnnsfom1ado ,'01 parecer, se aprovado pela maioria dos membros da ComiSSOO. 
§ 2" - A simples aposição da assinatura,. sem qualquer outr.a. observâncLa,. Ullplicará a ,c:onçordância toUd do 

.sigoatário com a manifestação do relator. 
§ 3° - Podera o membro da Comissão Pcnnanentc exarar voto em separado devidamente fundo:mcntado: 
1 - pelo$ conclu~ quando favorável às conclusões do relo.tor, mas com d iversa fündamentação; 
II - aditivo. quando füvorá\'e l às cocclu$0es do relaror, mas acrescente novos urgwnemos: a $lia fundameruação; 
IIl - rontrã.rio, quando se opuser fronta.lmente â.s oonclu . ...ões do reWOr; 
§ 4• • O voto em separado, divergente ou n3o das conclusões do relator, desde que acolhido pela maioria da 

Comissão, coMituir:í seu parecer; 

SEÇÃ.O V 
Dos Pruo.s 

A rt. 68 - Ao Presidente da Câmara lllcumbc:. deatro do prazo improrrogável de 0J (tn.-':.s) dias, a contar da dm:sda 
.aceitação das proposições pelo PleDário, encaminhá-las à Comissão competente para exarar parecer. 

§Ún ico · Tratando-~ de Projeto de irüciafü-a do Prefeito, para o qual tenha sido solicitada a u~ência, o prazo 
de 03 (trús) dias sem contado a partir da.data de entrada do mesmo naSccretari11da Câmara. indcpeDdent.e de apreciação 
pelo Plcn/uio. 

A rt. ó 9 • O prazo pur4 a Comi.SSW exar.u- parecer será de l 5 (quinze) dias., a CQiltar da data do recebimento da 
ma1.:!:ria pcfo Presidente da Comissão, salvo decisão cm contrário do Plenário. 

§ 1., - O Presidente da Comissão terá o prazo improrrogtt.vt:I de 03 {três) dias para design.'t.r tt:l ator, a cootar da 
data do despacho do Prcsideote d::.. Omru-a; 

§ 2" - O relator designado rerá o pr.uo de 07 (sete) dias para apresentação de parecer; 
§ J • - Findo o prtw:, sem que o prirectr sejà ill)rest:Dttldo , o Presidente da Comissão a\'\X:.l\lá o pl"IXé$SO e emitirá 

parecer; 
§ 4" - Findo o prazo sem que a Comissão designada tenha emitido o seu parecer, o Presidente da Câmara 

desi.gnará wna Comissão Especial de 03 (três) membros para exarar parecer deauo do prazo i.mprorrogáw:1 de 06 (seis) 

§ 5~ - Findo o pr.u:o preYisto ao p.otágrafo anterior, a matéria 5erá incluída na ordem do 
dia para deliberação; 

§ 6ª • Não se aplicam os disposítivos des~ aniso a Comissão de Justiça e Redação, para a redação fiaal; 
§ 7• - Quando se tratar de Projeto de iniciativa do Prefeito, em que teaha sido solicitada a urgência os: prazos 

~rão os seguintes: 
1 • o prazo para a Conti~ exarar parecer será de seis dias, a contar da d3la do despacho do Pr.c1sidente da 

Comissão; 
II - O Pn::sideotc da Com~ tera o prazo de 02 (dois) dias para designar n;lator a coutar data do despacho do 

Presidente da Cãm.i.m;. 
III- O relator designado terá o prazo de 03 (três) dias para apresentar parecer, fiado o qual, sem que o parecer 

seja apresentado, o Presidente da Comissão avocará o proocsso e emitirá parecer; 
rv · fmdo o ptaz0 pflJ'a a Com issão des.ignac:la emitir parecer, o processo serà enviado a outra Comissão ou 

ind uido na ordem do dia sem o parecer da Comi.ssã) faltosa; 
V - o processo oâo Poderá permnnecer ons Comissões pOr pr..l.ZO superior !"l 18 (dezoito) dias. Ultra~ este 

prazo~ o projeto, na fomta em que se eooooua, será. ioclu[do na ordem do (lia da pnmeira sessão ordinária. 
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SEÇÃO V1 
Da.$ Vag8lil, L iccn~ e l1n pcdi1nf.' 11toi,: n as: Comi.$sGc!, Per1n a ncnt~ 

Art. 70. As vagas das C.omissões Pennaneotes \'Crifica,--se-ão: 
1 - com a renUncí~ 
ll - com a destituição; 
Ili - com a perda ou extinção do mandru:o de Vereador. 
§ 1° - A ,i;.~ónçia de qunlquer ml., ubro da Comi&!-llo Penn.ammt.c será .UIJ acabado e dcfwit.ivQ, ,JL-OOc qu,,:; 

mawf~lada, por escrito~ à Pres:i.dt!oda da Câniara; 
§ 2• - Os membros das Comissões Permanente.'!: serão dcsrinúdos., caso .nilo compareçam, inj ustific-adameiue, a 

três reuniões conserutivas, oão mais podendo panicipar de qualquer C.omissão Permanente durante um biênio; 
§ 3+ - As faltas às ~uniões da Comissão P(.!rmancnte poder.lo ser j~ficadas, llO prazo de cioco djM. quw1do 

ocorrer justo motivo, tais como: doença. nojo ou gata,. desempenho de missões oficiais da Ciimam ou do Município; 
§ 4• • A destituição dar-se~ por simples n::prcscntaçâo de qualquer Vcn::ador, d irigida ao P:rt:.s:idcnte da Câmara,. 

que, após comprovar a ocootncia das fultas e a sna n.'\o justific.ati.va em tempo hábil , declarará ,,:ago o cazgo na 
Comissão Peonancotc. 

§ s• - O PresidCDlc da Comissão Peamwentc poderã lambem ser de:itituido, quando deixai- de cumprir deci!.Jão 
Plen.lria relativa a recurso 0001.rà ato Sieu, medi.àntc. proces:!o sum.à.rio, inicixlo por reprcsenu.ção subscrita p<>r qualquer 
Vereador, sendo-lhe facu ltado o d ireito de defesa. no prazo de dez dias e cabendo a.decisão fum.l ao Plenário . 

§ 6G - O Presickote da Cocni.ssllo. dc8titwi.lo oo.s: ccrmoo do parágrafo anterior. MO J)Q(,lerã pwticipar de qualquer 
Comissão Pennnneotc du.r3Dte um biênio ; 

§ 1" - O Presidente da Câmara preencherá, por no1neação, as vagas venfacadas nas Comissões Permanentes,. de
o.cordo com a indi~ do Ud er do partido respectivo, ,iw podendo a. nom~ão recair sobre o renunciante ou 
dcstituido. 

Àrt. 7 1 - O Vereador que 1:1c recusa., a participar das Comissões Permanentes, ou for reounci.anle ou dt..~tuJdo 
de qualquer delas_ não poderá .sc:r nomeado para integrar Com iS5ão de Repres,c,uação da Câmara, no perK'.Jdo da 
legi:oJlarura. 

Àrt. 72 - No caso das licenças ou impedimc.-ntos d.e qualquer membro das Comissões Pcnnruicntes. caberá ao 
Pieskleotc. da Câmara a desigaaç:."to do substituto, mcdiMte iodicaç.ão de Líder do partido a. que ~rtença o lugar. 

§ Úaico - A substituição pcrduracáeoquanto persistir a. licatç.'l ou o impedimeoto. 

CA PITULO IO 
Da.s C omissões Temporã.rias 

SEÇAOI 
O~siçõcs P rclimi.n .1.res 

A rt. 73 - Comi.ssõe.'i Tcmporãrias sâo as constituídas com finalidades especi.Us e se e,tlinguem com o tóm1ioo da 
Legislarum ou nntcs dela, quando atingidos os: fins parn os quais foram constin.üdos:. 

Art. 74 - As Comissões Temporárias poder-lo ser: 
1 - Comissõc.s de A3suotos Relevantes.; 
U - Cornis:sõe.s de Rep~sentnção; 
m • Comissões Processantes; 

IV - ComissÔ<.':\I: Parlamentwes de Inquérito; 
V - Comissões de Representação Legislativa. 

SEÇÃO li 
Das C om.issões de A s:,;u.ntos Rele,r.1rntes 

An. 75 - Comissões de Ai!6LIDtos Rele ,.'antcs são aquelas que se destinam à elaboração e apreciação de estudos 
de problemas l'llllOicip.a.is e à tomada.de posiçilo da Câmara. e.m assuntos de reconhecida relevioc1a 

§ I' - As Comissões de Assuntos Rcle,rmitcs serão constituídas mediante apresentação de projeto de resolução 
apn:,Y.\do por mâioria. simples; 

§ 2• - O proj eto de resolução a que alude o parágrafo anterior, independentemente de parecer, terá uma única 
di5Cllssão e vomção na Ordem do Dia da mesma sessão de sua aprescm.aç.ão~ 

§ J~ - O projeto de r'CSôlução que propõe a coostit lLI,;áo da Conússão de Assunr.os ~le"antes deverão indicar, 
ncces8Elriameoli:: 

•) .t fm.d idad~. J~vidamente fluidame:oUlda;. 
b) o oüme-ro de membros nã.o superior a cinco; 
e) o praw de funcionamento; 
§ 4• - Ao rn::sidcntc da Cfunacacabcrá indicar os Vc:n::adorcs q ue comporão o Comissão de Assu:nros; Rclovantc:s, 

asscgurando-s,c, tanto quanto ~ vcl. o representaç{lo proporcional partidária; 
§ 5• - O primeiro ou o único signatário do projeto de resolução que a propôs obrigatoriameme farâ parte da 

Comissão de Assuntos R!ãlcvam:cs, na qualidade do seu Presidente; 
§ 6• - Concluídos seus trabalho:,i, a Comissão do Assuntos Rcfovant.os ola:borar.í parecer sobre a matéria o q ual 

será protocolado na Secretaria da Câmara, para sua lcilur.1. em Plenário, na primcir-.1. sessão ordinária subsequente; 
§ 7" - Do parecer scrà cxtrakla cópia ao Vc~adorquc a solicitar, pela .sccn::taria da Câmara; 
§ s• - Se a Comissão de Assuntos Relevantes deixar de concluir seu trabalho deotro do prazo estabelecido, ficaní. 

auromaticai:nenre e~inta, sako .se o Plenãrio houver nprovado, em tempo hábil, prorrogaç.io de seu prazo de 
funeionameoto através do projeto de resoluçlio; 

§ 9" • Não caberá constituição de Comwão de Assuotos Relevantes para tratar de assuntos de competêocia de 
qualquer das Comissões. Peannnentes. 

SEÇÁODI 
D as Com.i :11sões d e Rep.-ese.ntoçl o 

Art. ?6 - As Cc11ni~1;; de Rcpre!óentaçã.:'i têm por finalidade n...,._.resentar a C\i mara .em atos e ,aemoo, de caraJ.er 
social ou cultur.tl, inclusive participações em congressos 

§ 14 -As Comissões de Representação serão C011:.tituidas: 
a) mediante projeto de resoluç.âo, aprovado por maioria simples e submetido a discussão e \'Otaçào única na 

Ordem do Dia d~ :!l:CSSão 9CStú.Dte a da sua aprescuração, se ac.'l rretar despesas; 
b) mc::diantc sirnples rc:querimento, submetido a discussão e votação íarucas na fuse do Expedic:ntc da mesma 

.sc:ssão de sua apresentação. quando não acanetar despesas 
§ 2º - No caso d.a alínea .. a" do paragrafo anterior, gerã obrigatoriamente o uvida. a Comiss:k> de Fi.oanç.a:'l e 

Orçamento. no pruo de U'ês dias. contados da. apresentaç!!o do projeto respectivo~ 
§ 3~ - Qualquer que seja .a fo0t1a de constituição da ComiS:fiâQ de Repr~~ntaçâQ, o alQ coostitutivo deverácollter. 
a) finalidade; 
b) o oúmero de membros não superior a cinco ; 
e) o prazo de duração . 
§ 4• - Os m~m bí0$ da Comi$00 de Rcprc~ntai;:ão s~rão 110meudoi:i pelo Pre::;:idente da Càmora que poderá, a ~ u 

critério, integrá-La ou não, sempf\: que possív-el, observando a f\:prese ntaçâo proporcional partidária.. 
§ s• - A Comissão de Representação ~ ri sempre presidida pelo único ou primeiro dos signatários da Rcsoluçã,o 

respectiva,. quando dei.a não faça parte o Presidente da Cfunarn ou o Vice-Presid emo. 
§ 6ª - O,i membros da Comissão de Rcpru:!éentação, constitulda DOS tcnnos da a linca "a• do parigrafo p rimeiro, 

dc:\'t=rào .tpn;::si::ot.1.r relatório ao Plc;ná:rio das ati ,..idadc:s dcs:cnvolVldas durante: a rcpn;.s.cntaçào, bem como p n::staçào de: 
contas das despesas efetu 3das, no prazo de dez dias após .seu ttnnino. 

SEÇÃO IV 
D11 :11 Com.issffes Processa.ntrs 

Art. 77 - As Comissões Processantes serão constiw ldas com as seguintes finaJi.dades: 
§ t• • 1\ purar infrações polilico-a.dministratl\'a do Prefeito e dos Vereadores, 110 dest:nlpe,1ho de suas funç{,es, 

nos termos da Jcgislação pertinente. 
§ ?' - Destituição dos membros da Mesa.. nos 1eanos deste Regimeuto. 
§ J• - O proccs!,O de ~ do mandato do Prefeito e Vereado~ por infrações defmidM na legi5lação 

pertinente obedecerá ao seguinte procedimento: 
I - a denüncia escrita da lltfraç!io poderá ser feita por qualquer eleitor, com 3 e~~ dos fatos e a indicação 

das provas. Se o denuociaute fo r Vereador, ficará impedido de vow a denúncia e de integ,rar a Comissão Processante, 
podendo todaV1a, praticar os atos de acusação. Se o denw,cioote for o Presidente da Câmara., pauaci o. Presidêncio. ao 
.substituto legal , pai-a QS ares do processo, e só ~·oltará $C necesririo para completar "quorum" de julgamento. Será 
convocado o Supl,wte do Vereador impedido de votar, o qual não poderá integrar a Comissão Processante; 

11 - d.e posse da deutincia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão , dete.rmina:rà sua leitura e consultara a 
CâmarJ. sobre o :seu rocebimento. Decidido o recebimento, pelo voto da maioria dos presentes, na mesma sessão será 

constituída a Comissão Proccssíllltc, com três Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais clcg.erno. desde 
logo, o Prcsi.dc:nte e o Rc:lalor, 

IIJ - recebendo o procéSSO, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro de cinco dias~ norifícando o 
denunciado, com a remes:sa de cópja da deoú.ncia e docwnectos que o instru.irem, para que no prazo de d~ dãos, 
ap!C:$Cnte defiesa p révia por escrito, indique as provas que pretender produ.:ir e ftffl>le k:ste.m unhas. até- o máximo de de.:. 
Se e!tiver ausente do Município, a notificaç.ão ftu-!.0-â por edital publicado dua!i vez~, t'lô jomaJ de maior eirelilação do 
Municlpio, com intervalo de três dias, pelo meoos, contado o prazo da primeira publicação. Decorrido o prazo de defesa,. 
a Comiss:lo "Processante eniitirà parecer dentro de cinc:o dias, opinando pelo pros:seg,L1imc..>nW ou arquivamento da 
denúnci11,. o qual , ne$te caso. será submetido ao Plenârio. Se o. C;,missão oplllar pelo prosseguimento, o Pres.idente 
designará desde logo. o tnlcio da instrução, e dcterm ionrâ os ato$ diligenciais o audiêncio.s que :se fi:?~rom necessârios, 
para o depoimenro do denLlDciado e inscriç;lo das testemunh.."\S~ 

LV - O denunciado de\.·erà ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente, ou na. pessoa do seu 
procurndor, com a antecodência. pelo menos de "; nte e quatro horas, sondo-lhes pcnnitido ns.sisa:ir a..o; diligência.o; e 
CQCrgwitas às Lc!>1emunbas e n:quercr o que for de iutcn:sse da defi:sa.: 

V - ooocluida a instrução, será aberto vista do processo ao dCl'l\utciado, para razões escritas, no prw.o de cinco 
d.ias, e após, a Comissão Processante emitírá parecer final, pela p rocedência ou improcedência da acusação, e solicitará 

ao Presidente da Câmara a oonvoca.çdo de sessão para o julgamento. No. sessão de• julgamento, o processo será lido, 
integralmente, e , a seguir, os: Vereadores que o de..<rejarem poderão w.auifestar-sc verbalmente, pelo prazo màximo de 
quinze minutos cada um, t:, a.o final, o denueciado, ou seu procurador, ter.í. o prazo m:iximo de duas horas, para produzir, 
ma di.,tCS3oral; 

VJ - conchtida a defesa, proceder-se-O tootas \/OtaÇÕCS nominais, quantas fon:m as ir:tt:raçôes artic:ulOOas na 
den{mcia. 01'.)miderar-se-:i afastado definitivamente, do cargo, o deowtciado que for declarado, pelo vo10 de dois lerços, 
pelo menos, dos membros da. Cârn3.r.\ incu~ em qualquer c:IM infrações espociflc&fas nas dcnúnci~, concluído o 
j ulgamento. o Presideote da Câmara proclamara imediatame:ntc o resultado e fará lavrar ala que consigne a "'ºcação 
nominal, sobre cada infração, e. se houver condenação, e11:pedirá o competente decreto legislativo de ~ do 
mandato. Se o resultado da votação for absohnório, o Presidente decenninarll o arquivameoro do processo Em qualquer 
dCJs C3SO$, O Presidente Lia Câmara comuoicará à Ju~tiç-.t Eleiwral Q re$ultado; 

Vil - O processo, a que se refere este artigo. deverá estar conchUdo dentro de ao vema dias. contados da do.ta em 
que se efetivar a ootificaç.5o do acbsado. Transcorrido o pw.o sem o julgamento. o processo será arqui ~ado, sem 
prejulzos de oova denúncia ainda que sob~ os me-smos fatos. 

SEÇÃO V 
Das Comi.sMlics P• rl ■mcutares dc. T.nqut rito 

A rt. 78 - As Comissões Parlamentares de Inquérito destin..'lr-:se-âo a apurar as irregularid.'ldes sobre futo 
detennini!do, que !>e inclua na compelência. Municipal. 

Art. 79 • As Comissões Parlamcotarcs de Inquérito serão corut.ituídas mc:diaate n:qucrimenlo subscri to por, oo 
mínimo, 1/3 (um terço) dos membros da Câmam.. 

§ Único - O requerimento da coast1tu1ç!lo dt..·verâ coo ter: 

a) especificação do fato ou fato a serem aparados; 
b) o nú.mero de membros que integrarão a Com~. não podendo ser Uúe.rior a três; 
e) o prazo de seu fuocionanu:nto; 
d) a ind icação, se fo r o caso, dos Vcttadores que servitão de testem unhas. 
Ar1. 80 - Apresentado o n:qucrimcnto, o Presideme da C..1lil:ll:l nomeará, de imediato, os membros: da Comissão 

Parlamentar d e Inquérito, mediante SOl'téiô dentre os Vereadores d~irnped.idos. 
§ Único - Coosideram-.se impedidos os Vereadores que estiverem envolvidos oo fato a ser apurado, aqueles que 

tiven..-m interesse pessoal. na .apu.ração e os que forem índic::tdos par.i. servir como lesLemunhas, 
Al1. 81 - Composta as Comissões Parlamentares de Inquérito, seus membros elegerão, desde logo~ o Presidente e 

o Rei.ator. 
Ar1. 82 - C3berá ao Presidente da Coroi.ssão designar local, bonirio e data das reuniões e requisitar fuociouá:rio, 

se for o ca.<;0 , para secretarias os trabalh0$ da Comissão. 
§ Único - A comissão podera reL1nir-se em qualquer local. 
Ar1. 83 - As reuniões da Comissão Parlamentar de lnq11êrito somente serão realizadas oom a presença da maioria 

de seus membR;>S. 
Ari. 84 - Todos os foros e diligências da Comi:s.sdo serão tratlscrito$ e aumados cm processo p róprio, em fo lhas 

nnmerada.$. datadas e rubricadM pelo P~$idente. quando se tratar de depoimentos tomados de aworidades ou de 
testemunhas. 

Art. 8S - O;; membros d.as Comissões Parlamentares de loquérito, oo inreres;;e da ifJ ve;;tigaçào, poderão, em 
conjunto ou isolada.mente: 

J. proceder a vi.<rtori.as e levantamentos nas ropaniçõcs públicas municipais e entidades descentralizadas, onde 
ter.lo li"re ingres.'Kl e permanência; 

2. n:quisiiar de !>'CUS responsáveis a exibição de documentos e n p~u ç!lo dos esclarecimentos necessários; 
3. transportar-se aos lugares onde se fiz.cr mister a sua pn:scnça ali n:a1izando os atos que lhe compctin:m. 
§ Ú nicv - É de: trinta (10) di.w,., proTTQgllvi::ú. pç,r ig ual períOOQ d~c: q ue:: 5l0lici ta.do e: Qç;vid~te- ju~tificado;;>, o 

prazo para que os: responsâveis pelos órgãos da Administração Direta e lndireta prestem as informações e encaminhem 
os documentos requisitados pelas: Comissões Parlamentares de Inquérito. 

Art. 86 - No exerclcío de SLUl.$ auibuições pc;idcr.lo, ainda. as OJmissões Parltunentare.$ de inquérito, a.través de $e:U 

Prcsidenre: 
1. de.terminar as diLigências que repuweru necessárias~ 
2. requerer a CQl)vocação de Secretário Municipal;, 
3. tomar o depoimento de q ualque1 autoridade, intimar testemunhas e inquiri-las sob comp rom.isso; 
4. proceder a verificações, oonnibcis cm livros, papéis e documentos dos ó~s da Admini~ão Dire1a e 

lndireta. 

An. 8 7 - O não a1cndimcmo :is dctenn in3ÇOOs comidas nos artigos 3D.1Criores, no prazo ~ ipu lado, faculta oo 
P~sidente: da Comissão solicitar, na confonn idade da legislação federal, a intervenção do Poder Judici;irio . 

Ar1. 88 - As tcs1cmunhas sedo intimadas e deporão sob as penas de falso t-cstcmunh.o p[l;'Scritas no art. 342 do 
Código Peoal., e, wi caso de não comparccirncn,to, sem motivo j ustificado, a intimação scrâ solicitada ao Juiz CrimioaJ 
d3 loealidade onde reside ou se encontra, na fom,a do att . 2 18 do Código do Pro«:sso Penal . 

An . 89 - Se oâo «me!uir seus b'nbalhos no p13Zo que lhe ti\'er estipulado, a Com~ fic3Iá extinta, salvo se, 
anté.S do témtino do prazo !léu Presidente requerer a prorrogação por menor ou igual pr'aZO e o requerimento (ot apro ... ado 
pelo nen.ário. em sessão ordinária ou extraordinária. 

§ Único - Esse requcrimeoto considerar-se-á aprovado se o btiver o voto ra,.·or.h-el de 1/3 (um terço) dos 
1nembros da Câmara. 

Art.. 90 • A Comissão ooocluirá. seus trab:uhos por Rela.tório Final, que deverá oocccr: 
r -a eNposiç.ão dos fo.tos :rubmetidos à apuro.cão; 
D - a. e11:posição e anAJise das provas colhidas ; 
OI - a conclusão sobre a comprovação ou mlo da ex. isti:nci3S dos falos; 
IV - a conclusão sobre a auto n a dos fatos 8.f)Umdos como existentes; 
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V - a sugestão das medidas a ~ rcm tomadas., oom sua fundamentação legal e- a indicação d.is autoridades ou 
pessoas que tiverem competência pam. a :M'.toção d3S providêneia.s n:clamadas, páta que promow a res:pons.abil idadc ci ,,.il 
e criminal dos infra1ores. 

Art. 9 1 - Coruiidera-se Relatório Final o elaborado pelo Relator eleitor, ck:Me que aprovado pela maioria dos 
mc:mblO!'I da Comiss."to. Se aquele tiver sido ll:jeitado, considcT11-sc Rc lalorio Fíoal o daborddo por wn dos membros 
com 1.'Qto YeDcedor, desigi:mdo J)l;': lo Presidente da C.Om~ 

Art. 9 2 - O Relaiório será 8:3Sin ado primei.ra.rnente por quem o redigiu e, em seguido, por demais membros da 
Comissão. 

§ Únii::o - Poderá o mcmbrv da CQmu;são e:camr VQlQ cm ~par.trfo. nos tçm1os do { 3ª, do art. 68, de.5te
Regimento lntcmo. 

Ai't.. 93 - Elaborado o Relatório Final, será protocolado na secreto.ria. da. Cdrna.ra., para ser lido em Plenário, na 
fase do exped.iente da p rimeira sessão ocdin:iria subsequente•. 

Art . 94 - A sci;rctaria da Câmara deverá fornecer cópia d<> Relatório da Comis:sã:;, Parlamentar 
de Inquérito ao Vereador que a solic itar, independentemente de requerimento . 

Art. 9 S - O Relatório independer.i de apreciação do Plenârio, devendo o Presidente da Câm ara daT-1.he 
encaminhamento de acordo com as recomendações nele prop osta. 

SEÇÃO VI 
Dk~ Comiuõts de Rc:prescuu.çio Lt...~í.s:btiva 

Art. 96 - Uurari.to o recesso, hnvcrà uma Comissão Representativa da Câmara Municipal. e leita na ültima scs$âo 
ordinária do pcriorfo lcgislali vo, oom ~ sicguintes alribuições: 

I - reunir-se ordinariamente uma vez por sc:mana e extraon:linarirunente sempre que oonvoc..'lda pelo Presidente~ 
U - zçlar pçbs prerro,sr.ivas do Poder Legislativo, especialmeote do V,ereador; 
lll - convocar extraordinariamente a Câmara e.m caso de urgêncio ou interesse püblico; 
IY - .celar pela observância da Lei Orgânica do Município. 
§ 1 • - A Comissão de Rc.presentaç.5,o do Legislativo, constituída por n úmero ímpar de Vereadores, sera presidida. 

pelo Presidente da Cfu::nara Municipal; 
§ 2• -A Comissão de Representação do Lcgislm:ivo devor:i apresentar mi.a.tório dos uahalbos por ela rcali:za.dos., 

quando do reinício do período de fimcion.-uncmto do Poder Legislativo. 

TITl/LOV 
Da.s ~sões Wtp.daiivu 

CA.PÍT ULO J 
Uu Snislleir LrgisJa livu Onlin i rias e E.1.1.r aordin.iriaR 

Art. 97 - A legislatura.compreenderá quatro sessões legislativas, com início cado. uma o. J 5 de fevereiro e 
término em 15 d..: dez:(..'ttlbro de cada I.UlO. 

A rt.. 98 - Sedo considerados como de re<:esso legislativo os períodos de 16 de dezembro a 14 de tevereiro e de 
l" a 3 l de julho~ de cada ano. 

A rt. 99 - Ses.são legislativa ordinária é a correspondente ao pcrfod.o nonnal de funcionamento da Câmara durante 
wn ano. 

Ar1. 100 - SeSS.00 legislativa extraordi naria é ac:oITÇspondcnte oo fl,mçioo.amcnto da 0.imrua no pçriodo do 

CAPiTllLOII 
Drui Se.ssõe.-1 d a C âma ra 

SEÇÁOI 
Oisposiçí.es l' rellminarH 

Art. 10 1 - As sessões da Câmara são as reuniões que a Câmara realiza quando do seu funcionamento e poderão 

1 - OrdinAria.s ; 
li • E.,·tmordíniuias: 

In - Secr\':tas~ 
IV - Soleii.es. 
Ar1. 101 - As sessões da Câmara, excetuadas as solenes, s6 poderão ser abertas com a presença de, no rnfo.imo. 

l/3 (um terço) dos membros d.a Câmara. 

SEÇÃOll 
D a Duraçilio das Sessões 

A rt. 1 03 - As SC3.!IÔc8 d a Câmara terão II du.raçiio má:úma de duas (2) horas, podendo SC..T prorrogadas por 
dcliberaç..'\o do PresideDte, ou a requerimento verba} de qualq uer Vere."\dor, aprovado pelo Plenário. 

§ 1 • - A prorrogação da sessão por ternpo detenninado ou para rermiuar a discussão e , ·otaÇão de proposiQÕCS em 
debat(:, não podendo o requerimento do Vereador ser objeto de dis<:ussão; 

§ 2• - Havendo requerimento simullâoeo de prorrogação. se.Já votado o ,que fo r para prazo deteaninado e se todos 
º·" n:quet imc:ntos o determinarem , o de menor ptaz0;. 

§ J• - Poder.lo ser solicitadas outros prorrogaçõe,, mas si;:mprc por igual valor ou menor ao que já foi oonc:edido~ 
§ 4• - Os requerimentos de pronogação somente poderJo ser 04>resentad09 a partjr de dez minulos antes do 

ténnioo da Ordem do Dia,. e, nas pr0nogações ooocedidas. a partir de cinco mlllutos ames de se esgotar o pra:zo 
prorTQgado, alertado o Plcnáno pekt Presidcnt.c 

Art.. UM - As disposições oonstantes ne.uo artigo não se o.plicam às sessões soleDes. 

SEÇÃO III 
011 P11blicid.adc d as Seaisões 

Art. 105 - Scci dada ampla publicidade às sessões da C:imara,. facilitando-!K: o trabalho da imprensa,. publicwido
se a pauta e o resumo dos trabalhos, 5-e- necessário, no Jomid Oficial. 

§ l º - Jornal Oficial da Câma.ra é o que tiver vencido a. licitação para divulgaç.âo dos atos oficiais do Llgislatii.o; 
§ 2D - Não havendo Jornal Oficial , a pubücação será feito. por afixação, em local próprio na sede d3 Câmara, ou 

na in1prensa CJC.nta local. 
Art. 106 - Poderão os debates da Câmnra, a critério da Presidência,. serem irradiados por cm.issom local, que será 

coosidcmdaoficiaL. sic vencer a licit.--.çfto po.ta ,essa Sessão. 

SEÇÃO I V 
Da.s Atu d as Sessões 

Art.. L07 - De cada sessão da Câmam lavrat-se-á Ata dos tmbàlhos, contendo sucintamente os asstmtoS tr."itSdos, 
a fim de ser submetido ao Plc:nário. 

§ 1• -~ p JUposjçôc:se docmrn:nloli apr=ntadosc:m :scss.'io sc:râo indicados apenas com a declaração do objcto a 
que s,e referi.rcm, salvo requc:rimento de tnuUCriçllo integraJ aprovado pela. Câmara. 

§ z• - A tmnsuiçAo de declw-açao de voto, feita por escrito e em tcmio.s cooei.sos e regimentais, dc"e ser 
requerida ao Presidente, que não poderá ne,gi-la 

Ar1. L08 - A Ata da Sessão anterior ficará ~ disposiç& dos Vereadores para , ·erificação 08 {oilo) horas aatc.s do 
inicio da sessão; ao iniciar-se a sessão com número regimental, o Presiden te submeterá Ato à discussão e votação. 

§ 1• - Qualque r Vcreo.dor poder:i requerer a leitura dB. Ata todo ou cm parte, a a.provação do requcrimCttto só 
poderá ser fe ita por 213 (dois tcrçol',) dos Ven.¾ldorcs preoontes. 

§ 2• - Coo.a Vereaílorpoderi fàlaruma vez sobre a Ataparo. J>cdtr a s ua retifi caçlío ou mipugoá-la.. 

§ 34' - Feita a impugnação ou solicim.:ia a retificação da Ala, o Plen:irio deliberará a respeito; accila. a 
impugnação, sera 3 mesma retilicada ou lavrada wna nova Am, quando for o éàSO; 

§ 4ª - Aprov:lda. a Ata. sera assicada pelo Presidente e pelos S«rewios. 
Art. 109 - A At:t d3 ültima Sessão de éad.1 legislatura será redigida e submetida i aprovação. com qll3.lquer 

número, aotc:s de:: encerrar-se a Scssiio. 

SEÇÃO V 
D.as Sessões O rdinâ rias 

f\.rt. 110 - As sessões ordinàrias do. Câmara serão pú blicas, salvo deli bera.çáo em contrário tl'lmada pefa. mruoria 
.absoluta da Câmara, quando bouver motivo relevante 

§ Único · Ai, St.'Ssôes onJ io:.\ri.as ser.lo de lº a 15 dec;:ada mês~ com inicio às 19:30 hor.JS. 

Art. 111 - Ocorrendo feriado ou ponto fac:ulmtivo, realizar-se-ão no primeiro dia. útil imediato. 
Art. Lll • N; sessões: o rdinárias cornpOem~ de t.ré'$ partes. a saber: 
1 - Expe,:hcnte; 
IJ • Ordem dQ Dia; 
Ili - Explicoção Pes,ool 
§ Único • Entre o final do Expediente e o inicio da O rdem do Dia. haverá um intervalo de dez. minutos. 

Art. 1 1 3 - O Presidente declarara aberta a ses.são, â hora do iniciQ dos trabalhos, após verificado pelo Iª 
Secrt..~o. no Livro de Prescoca, o comparec.imemo de 1/3 (um urço) dos Vereadores da Câmara. 

§ 1 • • Não havendo número lcça.J para a in stalação, o Presidente aguardari. quinze mim1tos, após o que declaram. 

prejudicada a sess.W, lavrando-se ata resumida do ocorrido, que indcpamier.:í da aprovação. 
§ 2• • Instnhlda a sessão, mas não consta.Inda a presença da maioria absoluta dos Vereadores, não podar.i ha..-cr 

qualque r de liberação na fase-do Expediente., passando -se imed iatamente, após a discussão da ata e leitura do füi:pediente, 
a fase reservada ao uso da Tribuna. 

§ 3" - Não h.ivçndQ omdon::5 lll5Cri tç5, ant.ccipw-.sc;.-á o iD íc;; iç <W O rdc;;ni do Dia, c;;om n n:::5Pcc:tiva chamad.i 

regimeotal. 
§ • • - Persistindo a fulm da maioria absoluta dos Vereadores na Ordem do Dia. e observado o praw de tolerância 

de quinze minlrt0$, o Presidente declarara ena:rrada a ses5ào, lo.vrando•se ata do OCQrrido que independerá de aprovação. 
§ 5$ - As. matérias oori,stames do Expediente, iocl.usivc a aia da sessão anterior. que não forem vo'Cldas cm vinude 

da au$ênciada maioria ab$ohrta dos Vereadores, p~ para o Expediente da $C.$!5ão ord.inâria .segu.inte. 

§ 6• - A vc-rific:ação de preseu.ça poder.i. ocorrer em q llalquer fase da sessão, a re.qucrirncnto de V0reador ou por 
inic i.ui,ra do Presiden1e, e semp re ser:i feita nomiDalmente, coil.'JtaDdo de ata os nomes ausentes. 

SUDSEÇÃOI 
Do Expediente 

Art. 1 1 4 • O Eicpedfoote destina•.st: à discusslo e votaçào da ala da ses.são anterior, a leitura das m3lérias 
reGebidas, à Jcitum,. diSoCLJssão e ,·otação de pru-eceres e de requerimento e rno~ à apresentação de proposiç:õ<:s pelo 
VclC8dorcs eao uso d:i Tribuna. 

§ Único - O fa-:pediente tar.i a duração mãxirna e imprormg.ival de sessenta minmos, a panir da hora fixa.da para 

o inicio da 96Ssiio. 

Art. J lS - lnstalada a sess.'\o e inaugurada a fase do Expcdieote, o Presidente dctennioa.tá ao 111- Secretário a 
leitura da. ata da s-essão anterior, se requerida. por Vereador e :iprovsdo por 2/3 dos membros prescacc:s à C&n:irn. 

Art. 116 • Discutida e votada a ata,. o P~sichmte delerminar.í ao I"' Secretirio a leítura da matéria do Expediente, 
devendo ser obedecida a segui.D te ordem: 

1 - Expediente Re«bldo do Prefei to ; 
II - Expediente apresentados pelos Vereadores ; 

III - Expediente rt:cebidô de divé-IsOS. 
§ 1~ - Na leitura.~ proposições, obedecer-se-á. a seguinte ordem: 

a) emendas a WM; 
b) ,,etos; 
e) projetos de lei complementar e ord inárias: 
d) projetos de r<:501uç!io; 
e) projetos de dccn:tos kgislati,,.os; 
f) substituU\-·rni ; 
a) emendas e subemeadas; 
b) pareceres; 
i) req11erimen~ 
j ) indicações: 
l) moções. 
§ 2ª • Dos docomenl0!5 apresentados llQ Expediente se!ilQ fornecidl15 cópia$,. quando 90licitadas pelos 

interessados. 
A rt. 11 7 - Tem1inada a leitura das matérias menc:ionadas: no a.rtiso anterior, o Presidente destinam o tempo 

restante da hora do Expediente para de\>ares e votaÇ(ies e ao uso da T ribuna, obedecida a s.eguime preferência: 

1 - discussão e votação de pareceres de Comissões e d iscussões daqueles que não se refiram a proposições 
sajeitas à apreciação d.a Ordem do Dia; 

li - discu~ 0 votação de- ruquerimcaio; 

III -discwsào e votaÇão de moções; 
IV - uso da palavra, pelos Vereadores, segundo a ordem de inscriç..io em livro, vclS&llldo sobre rema li\'Ie 
§ Jª - O Vereador que:, inscrito para ful.ar no Expediente, □ão se achar prcsc:ntc na hora cm q ue lhe fu r dada a 

palavra perdera a vez e só poderá ser de oovo inscri to-em último lugar, oa lista organizada. 
§ 2ª - As inscrições dos oradores, para o Expediente, ser.ia fcita.s em Jivm ,especial, sob a fiscalização do 1~ 

SécJetário; 
§ J" - O pm;ro para o Orador usar da Tribw:1a ser.ide quinze mioutos, improrrogáveis; 
§ 4ª - É- verdade.\ ce~ ou resc:rvãdo «:mpo para 0 1'3.dor quc: ~pàr a Tri bu03, nesta t.ue da. Sessão; 

§ 5ª - Ao Orador que, por cs,sotar o tempo re,ervado flO Expediente, fo1 interrompido em sua palavra, $Crâ 
assegurado o dir~ito de cx:upar a Tribuoa, -em primeiro lugar. muess!io seguinte, para completlr o tempo rcgimenlal ~ 

§ 6~ - A inscrição paro o uso da palavra na scss.lo, prevalecerá para a sessão seguintes, e assUtl sucess.ivftrnen1e; 

SUBSEÇÃO IJ 
Da Ordem do Dia 

A rt. 1 18 - Ordem do Dia é a fase da sesrio onde serão discutidas e deliberada$ as matérias: prc viam ente 

org;ooiz:adas em p:iul.1. 

Art. l 19 • A pant.a da. Ordem do Dia., q oc dcver.i ser organizada vime e quatro horas anterior à s,assã.o, obedcc.er.i 

a seguinte proposiç.io: 
a) matérias cm regime de urgêacta especial ; 
b) v<IO>; 
e) malérias c:m redaçiio final; 
d) matérias em Disc.ussâo e Votaç.§o única; 
e) matériM em 2• DiSCtms..io e VOlàÇ,.io; 
f) matê:rias em l • Discussão 'e' Votaçlo. 

§ lª • Obcdocida ess.a. classificaç3o, ~ matérias figuramo, :únd:i. segundo a ordem cronológica de ~tiguidadc. 

§ 2º - A disposição das matérias na O rdem do Dia s6 podera $Cr int.erromJ')ida ou alttrada por requerimento de 
Urgência Esp«:ial, dc preforência ou de OOia.meDto, apCCSéntado no início ou no ttanscorrer da Ordem do Dia e aprovado 
pcfo Plenârio. 

§ 3º - r-'\ Secrr..1aria fomc-cerá. oos Vereadores cópia das prorosições e pnreceres. bem como a relação dn Ordem 

do Dia correspondente até oito boms antes do mJcio da sessão, ou somente da relação da Ordem do Dia, se as 
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proposições e pareceres j i tiveram sido dados à publ.iC,1-Ção anterio rmente. 
Art. 120 - Nc:uhurua. proposição poderá !;lt.:f colocada em di:!ICus.são sem que tc:nha sido incltiida. 0.1. Ontem do 

Dia. com amecedêncin de vurte e quatro horas, do inicio das sessões, ressalvados os c.'l.905 de incJusão automàtica 
dispostos ocS1e Rcgim,cnto, os de tramitação ei:n regime de Urgênt-ia Espec;i!tl (art.. 14.5 deste Regimento) e os de 
com=ç.ão ex.t11JOrdinária da Câmara . 

Art. ll t - A Onlem do Dia dest;nvolver~e-á de aoocdo com o proccJimento previsto neste RegimenlO. 
Art. lll - Fiodo o expedieoce e dce-Onido o i.ntcrva.lo de de:t miolltOS. o Presi.dcutc detennin.ará. ao Secretário a 

efetivação da chamada regimental, para que se possa in.idar a Ordem do Dia. 
§ Único· A Ordem do Dia somente será iniciada se estiver p resente a maioria dos Vereadores. Não havendo 

mimem legal , a !CSSOO scni encerrada, nos tcnnos do panigrafo 4" do artigo 114, 
Art. 123 - O Prosidcnm anunciará o irem da pama que se tenha de discutiI e votar, determinando ao I" Secretârio 

que proceda a l.ei tura. 
§ Úo ieo - A leitura de determinada m:utria ou de todas as constaales da Ordem do Dia pode ser disp<.-·nsada a 

requerimento de quaJquef Vcreadof, aprovado pelo Pleoã.rio 
Art. 1:24 - A discussão e a votação das matérias propost,U será feita na forma determina.da oos capltulos 

refereati:.:s oo assunto. 
Art. 125 - Nilo baveodo inais matéria sujeita à deliberação do Ph:'1'.lário, 1m Ordem do Oin,.o 'Presidente declaram. 

aberta a fase da E:ic.pllcaçilo Pessoal e Tribuna Livre. 

SIJBSEÇÃOIU 
Da Explicação Pessoal 

Ar1. 126 - E.xplica.çdo Pessoal é a fase destinada à manife&aç.ão dos Vereadores sobre atitudes pessoa.is, 
assum id.as d l.ll,lr1tí.:: a scssãQ ou no excrcieio do mandnto 

§ 1 ~ - A Explicação Pessoal terá. duração maxima. e improrrogável do trin.ta minuios. 
§ l º - O Presidente cooe<:derl a palaVT.a aos Oradores iosc ri lôS segundo a o.r<km de inu:riç.ão, obedecido!! os 

critérios estabelecidos nos pruágmfo:1 I" e 2° do artigo 118 deste Regimento. 
§ 3° - A i.nscriçllo par,1. falar em Ex.pli~ Pessoal será solicitada d11m.ntc a sc.s:sJ(o e a.ootada cronologicameote 

_pelo 1~ SecreWio, em livro próprio . 
§ 4• - O Ordl.Wr terá o pnizo máxamo de dez mmulO:s , para o uso da palavr.e e não podeci: desviar-se da fmalidude 

da E.Yplicação Pessoal, rieru ser apartado. En1 coso de infração , o Orador serã 0.dvertido pelo Presidente, e, na 
mincidência.. terá a pala\'ra cassad,1.. 

§ 5u - A sessão não poderá ser pronop:la para uso da palavra em E,cplicaç.'io Pessoal. 

SUBSEÇÃO IV 
Da Tribllna Livr~ 

Art. 127 - Tribuna Li"'~ é a parte da sessão destinada a manifestação da comunidade sob re matéria municipal ou 
reivindicação ou sobre p roposições objeto de íniciativa popular. 

§ 1- -A Tribuna. Li vro tcrá durdÇâo máxima 0 imprormg:ivel de trinra minutos. 
§ Z" - O Presidcnlc concodcr.i ::i pa]avm aos mtmíe ipcs inscritos sogundo a mdorn da iw;-criçâo, e do acordo com o 

estabeJec:ido ao artigo 39 e seus par.\gra.fos deste Rcgimeoto Interno. 
§ 3" - O munieipe terá o J)l'l:IZ() mh.i.rno de dez: minutos para o uso da palavra e o.ão poderá deS"Yiat-:;:e da 

finaljdade do assunto, nem ser apartru:10. Na hipótese de lnfraç..'iO o muoicipe será ad"·crtido pelo Ptcsidente, e, na 
reincidência,. terá a pal.:wra e.assada 

SEÇÃOVT 
Das ScuGes E:1tr11ordinirias oa Scs.t!o Lc&islativa Ordinária 

Art. L28 • A~ sessões ext.raordintuias, no período nonnal de fw1c1onamento da Câmara, serão convocadas pelo 

Presideote da Câmara, cm sessão ou fora dela. 
§ .1 • - Quando feita füo de :11ess-JO, a convocação ~râ levada. ao conheei.mento dos Vereàdores pelo Presidente da 

Cãrnara, atra\'és da comWUcação pesS031 e escrita., com Mtecedência minima de viole e quatro horas , 
§ z• - Sempre que possh-el, a convocação far-sc-á em sessão. 
§ 3• - As .sessões extrnordãnãrias poderão rcaLizar.sc: cm qualquer hora o dia, inclusive oos domingos e feriados. 
§ 4• ~ Se a sess.1o extraordinária for realizada no mesmo dta da ordi.nruia. não sem remw1erada. 
Art.. 129 - Na SC:SSãú ext.roordinária núo ba'll{:ri parte do Expediente, E:"Cplicação Pessoal e Tribuna Li vre, .sendo 

todo seu iempo destinado à Ordem do Dia, após deübena.ção da ata da sessão anterior . 
§ Únic:1,1 • Aberta a $eSsão i:..-xtraorcJinána, CQJ11 a p re$Çoça r.,l e 1/3 (um W.rço) cfos- mcmbro.!t i.la Câmar.t e niio 

conto.ndo, após a tolerdncia de q1,.1i nze m inutos, com a maio ria OOS-Oluta para discussão e vomç.ão das proposições. o 
Presidente encerra.rã os trabalhos, determinando a lavrorura da respectiva ata, que independerá de aprovação . 

An. 130 - Só podemo ser discutidas e votadas, nos sessões cxtraordinària.s, as pro·posiçõcs qoo tenham sído 
objeto de convocação. 

SEÇÃOVJJ 
Ou Su~ na Sessio L,egislativa E.xtraordinf.ria 

Art~ 131 - A Cámam poderá .ser co1wocada exn-aordino.riamente, durante o ~sso. pelo Prefei to, oo por 1/3 (um 
te~) do8 Vereadores, ou peta Comissão d e RepresenlAÇilo Legislativa sem pre que necessário, mediante oficio ao seu 
Pn..--sidente, para se reunir oo mínimo dentro de vit)tc e quatro horas . 

§ 1• - O Pres1deote da Câmara dará conhcctnwoto da convocação oos Vt::rcadores, em ::ICssAo ou fora dela, 
§ :2• - Se a com.-ocaç:'io ocorre r fora da sessão, :i co mWlicaçào aos Vereadores dc"Yer.i ser pesso:il e por escrilo, 

devendo ser-lhes eocaminbada quarenta. e oito hora.'!., no máximo, após o rnl'll'!birm:mto do oficio do convocação. 
§ J• - A Camo.ra podera ser convocodo. para 1.1ma único sessão, para um pcriodo determinado de várias ses.sões 

em dias consecutivos.. ou para todo o pcriodo de roc:esso. 
§ 4• - & do ofieio de convocaçâio n.."to cooslar o horário d:i sc;ssâo ou das s=õc:. a serem ~alizadas. scní. 

obc:decido o previsto no Migo 11 J dest.é Regimento para~ :t;CSW, ordiriarins 
§ s• - A C(lovocaç..lo e"'11aordinári.a da Câmara impfü:ari a imediata inclusJ&o do ProjC'tQ, oortSbnte da 

L'OOVO~, nll Ordem do Dia, dispenmtdas tot.lllS as fonnalidades n.'W-fllcntais anteriores. i.ndusive a de parecer das 
Comissões Pcrmancores. 

§ 6~ - Se o Projeto cotl.S1antc da convocação uão coustar com emendas o u S"Ubstituti"Yos, a ses!oâo serâ suspensa 
por trinta. minutos opôs a leitum e ante.,;: de iniciada a fase. da di,cussão. para o oferecimento d;)(Juelas propo!!!içõos 
acessórias e podendo esse prazo :ser prorrogado ou dispensado a requerimento de qualquer Vereador, aprovado pelo 
Ple:nârio. 

§ 7" • Cootinuar.í a correr, Da scssâo legislativa cxtraordmária, e por todo o período de sua durn,;ão, o prazo que 
csti"Yerem submetidos os Projetos,. objeto de convocação. 

§ 81' - as scs.."W'.ie.~ da sessão lcgishriva roaraordin.iria não haver.i fase de Expcdicnre, E."<J)licaçào Pessoal e 
Tribuna Livre, sendo todo o seu tempo destinado à Ordem do Dia, após deliberação da ata.dase.ssão ai:1tcrio r. 

SRÇÃOVIIJ 
Ou: Sessilcs Scc rctu 

Art. 132 - A Câmara 1unicipaJ poder.i rcaliL."U sessões secretas , mcdiaotc coovocação de seu Presidente. 
quando m:i.uerida por quaJq1.ter Comis.sllo, qualquer Vel'C3idor, desde que aprovada por 2/3 (dois terços) dos membros da 
Câmarn Municipal, com a final idade de dar eonbecim~ro ao Plenário de fato ou ooorrell.eia de sua eoonomia interna ou 
-eKtema., quando o sigilo fo r neeess.vio à.preservação do deooro parlamentar. 

§ 1° - Deliberada a sessão seçrct:;a, e se para r<:alizA-1:i. for n«:essirio a sessão pUbliça, o Presidente delcrrninará. 
nos assisteotes a retirad.~ do rec;i.nto e de suM dc:peodênciM, as.sim oomo ..os fu ncionári05 da\ Câmara e representantes da 
impress."l e do radio; detecminru'á,. tam 'oom, que se ioterromp.,. a gm\laçdo dos trabalhos,. quando houver . 

§ z• • A aia será Ja,...radapelo 1° Secretário e. lida e vo\ada na mesma sessão, será lacrada. e arqui\13da,. com rówlo 
damdo e ruhricw:io pela Mesa. 

§ 3• • A.-. atas assim lacradas só poderão ser reabertas para exame em SCS'SOO secreta., sob pena de 
respons3bilidadc civil e crimioaJ. 

§ 4• - Será peanitido ao Vereador que hou"YCr participado dos debates redu:2:ir seu discurso a cscriro. para ser 
.a,qui'YàdO com a ata e os doeumenlOs refertotes 3 !és.são. 

§ 5"' • Antes de encerrada a ses.são, a C:imarn. n:solverá, após a discussfio, se a matéria debatida dc\o·erá ser 
publicada no todo ou em p,:ute . 

Art. 133 - A Câmara não poderá deliberar sobre qu.alqw:r proposiçüo, em sessão secreta. sa lvo oos seguintes 
Cé'ISOS.: 

1. oo julgamento dos. seus pál'CS e do Prefeito; 
2. na votação de Decreto Legislativo concessivo de ti tul,o, de cidudJo boDorári,o, ou qualquer outro honrana ou 

homenagem, se 2/3 (dol.$ terçQs) dw membros da Câmara se opuserem à realização de se5$ão pública. 

SEÇÃO IX 
Das Seflões Solenrs 

Art. l34 - As ~sões solenes :iicrão convocadas pelo presidente ou por deliberação dn. Cântara,. mediante, neste 
último ca.90, requcrime11to aprovado por maioria si mples, destinando -se às solenidadt.:.-s civicas e ofici ais. 

§ P - Essas sessões poderão ser realizadas fora do reculto da Câmara e independem de ~quornm~ para sua 
ins."ta1açiiu e desenvolvimento . 

§ 2• • ão havera fü: pediente, Ordem d o Dia, Explicação Pe$SQal e Tribuna Livres na$ :!!euões $Oler.es, $CDCIO, 

inclusive, dispcn.sad~ a verificação de pn:sença e a votaÇão da ara da .sessão anterior. 
§ 3" - Nas sessões solenes. não haverá tempo delCmlinado pura o seu -enccmuncnoo. 
§ 4,:, - Será elaborado, previarncrue e oom ampla divulgaç:Io, o programo. a ser obedecido na 5ess3o solene, 

podendo, ínclu sive, usarem da pafavra autoridade, homenageados e representante de c lasses e de a$50C iaçc}es. sempre a 
critério d.a Presidênci a da Câmara. 

§ SQ - O ocorrido na sessão solene seni registrado em rua, que iodepcoder.i. de liberação 
§ 6Q - lodcpeode de con,'Oca~âo a ~ssâo solene de posse e iostalaçào da legislatura.. 

TÍTULO VI 
Ou Proposições 

ÇAPJTULO I 
Disposiçiles Preliminares 

Art. I 35 - Proposição ê toda matéria sujeira à deliberação do Plenário. 

§ l ª - As proposiçijes poder.lo consistir em: 

•) emenda à Lei Orgâaica do Municipio; 
b) projetos de leis eomplcmienta.res; 
e) projetos de leis ordinárias; 

d) leis delegadas; 
e) projetos de decreto leg1slativo~ 
l) projetos de .resoluç.âo; 
e) substitutivos ; 
ti) emendas ou subemendas; 
i) vetos: 
j) pareceres; 
1) rcquerimenlos;. 
m)indi~s 
n) moções; 

§ 2ª • As proposições deve~ ser redigidns em termos claros, devendo oont.erementa 

de seu assunto. 

SEÇÃOI 
Da Aprcstnt11.çlo das Proposições 

Art. 136 - As proposições iniciadas por Vereador serio apresentadas pelo seu aucor, na Sc.cretana da Cwnara 
antrs do inicio da.sessão, e, excepcionalmente, em c:asos urgentes, à Mesa Diretora. 

§ Único - As proposições iniciadas pelo Prefeito ou iruciath·a popular serão apn:scnt..'ldas e protocoladas na 
Secretaria Admúúst::rativa. 

SliÇÃO II 
Do Recebimeuto das Proposições 

Art. 137 - A Presidência deixara.de ret:e,ber qualquer proposição: 
1 - que:, aludindo a emcnd::i à Lei Orgânica do Municipio, a Lei, Decreto ou Rt:gulamcnto ou qualquer outra 

norma legal, não venha acompanha,da de seu texto. 

II - que, fazendo menção à cláusula de contratos ou de çon\•énios, não os transcreva por extenso. 
ITI -qoo :seja ai1rirregimental. 
IV - que seja apresentada por Vereador all!lenle à sessão, salvo rcqucrirneoto de Licenç,a por moléstia 

devidamente compro, .. ~a. 
V - que tenha sido rejeittdtt ou \o'etada na miesm.a: sessão legislath ·a. e não subscrita péla. maio ria absoluta da 

Câmam. 
VI -que configure emeoda,. subemeoda, ou substiMivo não pcrti.oente à maté:riacontida oo Projeto. 
V11 - que, constando como mensagem aditiva de Chefe do Executivo, em lugar de adicionar aJgO oo Projeto 

origioal, modifique a !.ua redação, supriina ou substitua,. m'I parte o u no todo, algum artigo, parãgrafo ou inciso. 
VlTT • que, contendo matéria de indicação, seja apresentada cm fomrn de mqucrimenlo . 
§ Único - Da decisão do Presidente caberá. recurso, que deverá ser aprescntatlo pelo autor dentro de dez. dias, e 

encaminhado pelo Presidente à Comissão de Justiça e R.edaç.io, cujo parecer~ em fonna de. Proj eto ck Resolução, serâ 
incluído na. Ordem do Dia e apreciado pelo Plenário. 

Art. t38 - Considerar-se-a nuror da proposição, para efeitos regimente.is, o seu primeiro signo.tório, sendo de 
simplos apoio as assiDaru ras que se seguirem à primeira 

SEÇÃO Ili 
D■ Retirada das Pmpo:1:içõr, 

Art. f 39 - A rotirada de proposição, em curso na Câmara., C permitida: 
a) quaodo de autoria de um ou mais Vereadores. mcdiaote requerimento do único signatário ou do primeiro 

b) ql!alldo de autoria de Comisslo pelo requerimento d.a maioria de seus membros; 
e) quando de autoria da Mesa, mediante o requerimento da. maioria de seus membros; 
d) quando de autoria do Prefeito. por requerimento subscrito pelo Cheíe do Execufr,.,o; 

e.) quaodo de autoria popular, mediante requerimento do primeiro sigoatário. 
§ 1u - O requerimento d-e relirada de proposição só poderá ser recebido an1es de iniciada a votaÇão da matéria. 
§ 2• - Se a proposição ainda não csti,-er iocluida n., Ordem do Dia, caberã ao Presidente apenas det,cnninar seu 

arquivamento 
§ 3B - Se n rontéri.njá estivcr inc.luídn n.'l Ordem do Dia, c..'lhcrá oo Plenário a decisão sobre o requcriroooto 
§ 4"' - As 3SSioa1urns de apoio a urna proposiç..\o, quando c.oo.stituJíem .. quomm" para apresentação. não podemo 

ser retira.d.as após o seu recc:bimeoto à Mesa ou seu pro toco lamento oa Secretaria Adr.ninistrativa. 

SEÇÃO IV 
Do Arquivamen to e. Desarqulvamenro 
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A rt. 140 - No início de catla legislatura, a Mesa ordenará o arquivamento de todas as proposições apres.ent.idas 
na legislnrura anterior. ainda não submetidas ã. apreciação do Pleoàrio. 

§ Único - O disposto oeste artigo não se aplic..'l aos :Projetos de Lei com prazo famJ para dcliberaç3o, de a.ulorin 
do Executivo, que dcveri, p~liminanne!ltc, ser consultado a respeito. 

Art. 141 - Cabe o. qualquer Vereador, mediante requerimento dirigido ao Presidente, solic itar o desarquivamento 
de ProJetos, e o remlcio da lnlmitação regimeolal, com exceção daqueles de autoria do Ex.ecutivo. 

SEÇÃO V 
Do Regim~ de- Tramit 1115lo das Proposi~Ges 

Art. 142 • As proposições serão submetidas aos seguintes regimes de tramiLação: 
1 • U"õ-ênoia Especial; 
li - U,sência;. 
lll - Ordinâri.a. 
Art. 143 • A UrgCncia Especial é a dispcosa de exigências regimentais, salvo a de número legal e de parecer, 

para que derermiuado Projeto seja imedi.a!amenre oonsiderado, a fim de evitar grave projuizo ou perda de sua 
oportunidade. 

Art. 144 - Para a concessão deste regime de trauütação serão, obrig.arorirunenre , obscrrnda.<i as seguintes nonn.as 
e condíções: 

I - A concessão de Urgência Espoci.al dcpendcri de apn:sentaç:io de ~q~riimmto escrito, q ue somente não será 
submetido ii ap~ciaç.'io do Plcnirio se for apmsentado, com a aecessária justificativa,. nos seguintes casos: 

a) pela Mc.sa, ccn proposição de ~"U:a autoria; 
b) por 1/3 (um terço), no mínimo dos Vereadores. 
D - O requerimento de U,gi;ncia Especial poderá ser apresentado cm qualquer fase da sessão, mas somente sera 

submetido M Plcnfuio d urante o tempo dC$linado à Ordem 00 Dia. 
Ili • O requerimento de Vrgênda Especial não sofrc-râ di~. mas i,lla votaÇ/lo poderá ser encaro inhada pelos 

Lideres das bancada.'! partidâri.as, pelo prazo improrrogável de cinco minutos. 
IV - Nâo poder.i ser ooncedida Urxência Espocial para qualquer proj Gto, com prejuízo de outra Ui-gência 

Espocial j:i valada, salvo aos rasos de segurança e calamidade pllblica. 
V - O requcrirnonto de Urgência Esp(!Cia] depende, para a sua aprovação, do "quorum" da maioria absoluta dos. 

Vc.n:adorcs. 
Art. l45 - Concedida a U:1g€ncia Especial para projetos que nii.o contem com pareceres, o Presidente desigoaní. 

Relator EspeciaJ, devendo s SdSão ser susp,cOS3 pelo prazo de trinta minutos, para a cl3b0Tál;âo do parecer escrito ou 
oml . 

§ Únko - A matéri~ submetida oo regime de U~ocia EspeciaJ, devidamente iostruJda com os pareceres das 
Comissões ou o p.31ecer do Relator EspeciaJ, entrara imcd i3tameDtc cm discussão e vobç..10, oom preferê:neia sobre todas 
as demais matérias da Ordem do Dia. 

Art. 14' - O Rtgitne de Urgência implicará redução dos prazos regimentais e se aplica someote aos proje10:, de 
ainoria do Executivo submetidos ao prazo de quarenta e cinco d ias para apreciação. 

§ 1° • Os projetos submetidos ao Regime de UWncia serão enviados às Comissões Pennanent.es pelo 
Presidenw. JentrQ do pr.t20 d1; três dias da 1,.-nt.r~ na Se,cretaria da C$mant, intfope-ndcntcm1.--nte da leitura no fü.:pe.die nte 
da Ses9ão. 

§ 2° • O Presidenta da Comissão Permanente terá o prazo do vim€ e quatro horas para designar relator, a contar 
da datado seu rcccblDlcnto. 

§ 3• - O relator designado terá o prazo de três dias para apresentar parecer. findo o qual sem que o mesmo tenha 
ndo apresentado, o Presidente. da Comisriio Ponnaneutc avocará o processo e emitirá parece r . 

§ 4• - A Comissão Permaueote terá o prazo total de seis dias pt1ta citarar parecer, a coot.·v da data do recebimento 
damaillria 

§ :S• • Findo o prazo J>ara a Comissão competente emitir o seu parecer, o processo .será enviado i outra Comisf,ão 

Permanente ou induido na Ordem do Dia, sem o parecer da Comissão fultosa. 
Art. 147 • A tramitação Ordinária aplica-se às proposições que não esroj.ll!l submetidas ao Regime de Urgência 

Especial ou ao Regime de Urgência. 

SEÇÁOVI 
Do lnlcrst.icio 

Art. 148 - E.""cetuada a matéria cm Regime de Urgência Especial, é deu.ma .ses.são o iolersticio eot.n:: o primeiro e 
o sc:gtmdo turno 

§ 1 • - A dispensa de imersti.cio para inclusão na Ordem do Dia de maté ria urgente ou com prioridade. podera ser 
.concedida pelo Plcoátio, tt rcquetimenlO de um terço da o:omposiç..'io d3 Câmara ou median te acol'do de lidemnÇas. 

§ ln • O inten.licio para as propostas de emendas a Lei Orgânic..1 do :Município é, no mínimo de dez di::u,. sem 
admissão de pedido de dispel1S'L. 

CAPiTUWO 
Dos Proj~tos 

SEÇÁOI 
Uisposiçks Prc:liminarQ 

Art. 149 - A Câmame;,i:eroe sus fuoção legisl.:.tivapor meio de: 
1 - Emenda a Lei Orgiin.ica do Município; 
U - Projetos, de Lc:i Complementar; 
U 1 - Projetos de Lei Ordinária~ 
rv - Leis D<:IcgOOa,s,; 
V - Projetos de Decreto l.,egtslativo; 
VI - Prujut.os de Resolução. 
§ Ún ico - São requisitos dos projetos· 
•) emenda de seu conlcúdo; 
b) eouoeiaçào exclusivamcote da vontade Jesislativa; 
t) divi são em artigos numerados, claros e concisos; 
d) me:nçlo da revog:1Ç.'io das disposições cm contrário, quando foro caso; 
e) .assinatura do autor;. 
f) jusl'ificação. com a c.>ep0sição circunstlnciilda dos motivos de mérito que fundamentam a adoção da medida 

proposta; 
&) observância,. no que couber, ao d.isposto neste reg intento 

SEÇAO II 
O.a Emt:nd.t à Lti Or,:iniu do Muoidpio 

A rt. ISO - Emenda à Lei O rgânica do Municlpi.o e a p roposta de alwr.i.ção. par.- s.c aduplat às oovas ~~idades 
de iJ•teteSSe pUblioo les:"ll . 

§ r -A Emenda 3 Lei Orgânica do Município poderá .ser proposta: 
l - por um terço, no mlDimo. dos membros da. Câmara Municipal; 
11 - pelo Prefeito Municipal. 
§ 1• - A Lei O rgânica do Municipio não podera ser em endada na vigc...'tncia de intcrveoç.ão estndual ou de estado 

de sítio. 
§ 3• - A proposta será discuúda e votada na Câma.rd., em doi.s rumos, com intervalo mínimo de dez dias, 

oonsidcranclo--se aprovada se o btiver, cm ambos, o "quorum'' de 213 (doi !ii tcn;:os) dos membros da Cámaru Municipal . 
§ 4° - A emenda. à Lei Orgânica Será promulgada pela Mesa da Câmara Municipal, corn o res-pecuvo número de 

ordem . 
§ 5° - Não será objeto de deliberaç..='io a proposta de emenda tendente a abolir: 
1 - a fonna fudemtha do estado; 
11 - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III - a separação dos poderes; 
IV - a autonomia do Municlpio; 
V - qualquer princípio de Constituição Feder.a.] ou Estadual , 
§ 6° - A matéria conataotc de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser obj eto de 

nova proposta na me.srna sessão legi.slal.Í\'a. 

SBÇAO UJ 
Dos Proj~to!'I de L~ C om plementar 

Art. l51 - Projeto de Lei Complementar é a proposta que tem por 6nt regular ma.têri.a que consiste de um 
detalbamento, e que fo i re$Crvada pela Lei Orgânica do M un.iclpio. 

§ Único - A inicirn:1'•a dos ProjoJtOS de Lei Complcm~ntnr sem: 
1 - do Vereador~ 
II - da Meso. da Câmara; 
11 1- d o Prefeito. 
A rt. 152 - A competência e tromitaç.\o para apresentação de Projeto de lei Complementar obedecerá o mesmo 

critério dos Projetos de Lei Ordinária . 
A rt. 153 -As Lei Complement.m::s ser:lo apm ... ada.,; por maio ria absoluta dos membros da 

Câm:ir.1. 

SEÇÃO IV 
Dos Projetos de Leis 

Art. 154 - Projdo de Lei é a proposição que tem por fim regular toda matéria de competêricia da Câmara e 

suje ita a~ do P,deito . 
§ t O - A iniciativa dos Projetos de Leis cabe: 
1 - ao Vereador; 

IT -à Mesa. Diretora;. 
111 - à Com isslo Permam.:nle, 
rv -ao Prefeito; 
V ~ ao Eleitor do Municipio. 

§ 2° - São de iniciativa exclusiva da Mesa Diretora os projetos qtJe: 
1 - autorizem abertura de c réd itos suplementares ou especiais mediante anulação total ou parcial de dOlaÇào da 

Câmam Municipal; 
II - criem, transfonnem ou extinguem c--.ngos, empregos. ou funções da Câmar.1 MunicipaJ 0 füwm os 

vencimeatos de seus servidores. 
§ J• - As Comissões Pennaru:mcs da Câmara de Vereadores só l.cm iniciativa de proposição que versem matéria 

de sua respectiva especialidade. 
Art. l 55 • A iniciativa popular de projetos de lei de interesse especifico do Mlmicipio, de seus d:i~tt'ls on 

bairros, dependerá da manifestação de, no mínimo. cinco por cento do eleitorado interessado . 
§ 1• · Os projetos de le i de inicia.tiva popular serão apresentldos à Câmara Municipal, 6nnados pelos eJeilorts 

interessados, com as anotações «im:spondent.es ao número do titulo de cada um e da zoo a. e lei.torai respectiva. 
§ 2• - Os projetos de inii::iativa popular poderão ser stdigidos sem a obscrvâncü, da técnica legislativa,. bastando 

que de6iwn o objeto da pmposirum. 
§ 3' - O Presidente da Câmara Municipal. preenchida as ooodições de admissi bilidade prevista na Lei Of&inica 

do Município, oilo poderá negar seguimen to ao projeto, devendo encaminbà-lo à.s Comissões Permaneotes; 

§ 4• - As Com is.sões Pomlanentcs da Câmara de Vereado res incumbidas de examinar o s projetos de lei de 
inicia.tiva popular, apco:is se manifcstnrão no sentido de esclrueccr o P1ená.rio. 

Art.. 156 - É da. oompetência exclusiva do Prefeito 3 iniciativa dos projetos de leis que: 
l - disp:iobam sobre o regime jurídico dos servidores do Municíp io; 

U - c riem cargos, funções ou empregos públicos, fixem ou aumeotcm ,;eocímeotos ou vantagem: dos scrvidol"Qi 
da. admini~ direta oo autá.rquica; 

O] - criem. alterem, estruturem as atribuições dos órgtk,s da Administ.raçAo direta ou autarquica. 
§ Úoico • Ao:5 projeLos oriuodos da competência p rivati va do Prefeito, não serão adm.itidas emeodas q ue 

anmencern a despesa p revista. 

Art. 157 - Mediante solicitação C.'\'.pressa do Prefeito, n C-âtnara dc\•crâ apreciar o projeto de lei respcCÔ\'O dentro 
d o pru.o de no\'enta dias, contados de seu recebimento na Sccrcmria Adminisrrativa 

§ l º - Se o Prefe ito juJgar urgente a medida, poderá solicitar que a apreciação do projeto se faça no prazo de 45 

d.ias. contados de seu recebimento na Secretaria AdminÍ$trati va • 
§ 2• - A focaçik) de praw devera sempre ser expressa e pode.râ ser feita depois da remessa do projeto~ em 

qualquer fa.~ de seu andamento, conside rando -se a dara. do reoobimenro desse pedido, como seu tenno ioicial. 

§ 3• - E sgowdo o prazo, sem d eliberação, o projeto de lei scr.í colocado 11a Ordem do Dia das: sessões 
subscquea tes, sobrestando-se as demais propoi,-:ir;:õcs aui sua votayão final. 

§ 4• - Os prazos fixados neste artigo não correm oos. períodos de recesso da Câmara. 
§ s• • O disposto 11os paràgra:fos antcrion:s não se aplicam ã. tramitação dos projetos de codificação. 
Ar1. 1 5 8 - O projeto de lei q ue receber parecer oootrá.ri.o, quilllto oo mérito, de todas as Comissões Pcrmaoeotes 

a que foi distribuido, será tido como rejeitado após manifestação do Plenário. 
Ar1, 159 - A matéria constaote de p1ojeto de lei, rcjeil:tdo ou ve tado, somente poderá ooostituir objeto de oovo 

projeto, na rnes.mã SC:9:!ião legisfativa., mediante proposta d;i maioria absoluta do!i rnembro!l da Cârnàl3. 

SEÇÂOV 
D.a.s Leis Delegadas 

AH. J 60 - A Lei Delegada é a proposiçâo editada pelo Poder Executivo Mun1cipa.l, depois de aprovada a de vida 
delegação pela Câmara de Vereadores. 

§ J• - A aprovação da dclcgaçã:i serã transformada cm rc.solução. 

§ 2" • Não serão o bjetos de delegação as prop~turas de. compe.tênc,i.a. exclusiva da Câruara de Vereadores e a.,; 

matérias reservadas às leis oomplcrncntarcs . 
§ 3° - A delegação será vinculada. por Resolução da C',âmnr.t de Vereado~ que esp.-cificar.:i seu cooteúdo e 05 

termos do seu C:'(ercício. 

SEÇÃO VI 
Dos Projetos de Decreto Lcgi!ilati.vo 

Art.. 161 - Projeto de Decreto Legislativo é a proposição de oompetencia privativa da Câmara, qoo excede os 
limites de sua economia inlema... não sujeita. 3 !:tdllção do Prefuito e cuja promulga.ç--d> compete ao Presidente da Câmara . 

§ 1 • • Constitui matcria de projeto de decreto kgisJatiro: 
a.) fixação dos 51.lbsíd:ios e \ 'Crba de representação do Prefeito e do Vicc:-Pn:fcito; 

b) concessão de licença ao Prefeito: 
e) autoriza.ç.~ ao Prefeito para ausentar-se: do M un.icipio por ma.is de 20 ( vinte) d.iM consecutivos; 
d) ~s.io de título de cidadão .honorârio ou qualquer outra bonrori3 ou homenagem a pes!iôas q ue 

rc«iobecid:uneate, tenham prestado serviços :lD Mun idpio. 
§ ?• - Scrã de exclusiva competência da Mesa a apn::scI11açào dos projetos de decreto Lcgislnti,ro a que se n:fi::n:m 

.as aUoeas ''a" e "e"' do parágrafo anterior. Os demais poderão .ser de iniciativa da Mesa, das Comissões ou d os 
Vereadores. observado o dispo~ no art. 138, desr.e Regimento: 

§ 3• - Coost1ruirá decreto legis lativo a ser expedido pelo Presidenre da Câmara,. independeotemeote de projeto 
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anterior, o aro relativo ii cassação do mandato do Prefeito. 

SEÇAO VJl 
.Dos Projetos de Resoluçlo 

Art. 162 - Projeto de Resolução ê a propo5ição destinada. a regu]aJ" assuntos de ecooomia interna da Câmara,. de 
natureza polítiw-administrati\la. e versar.i sobn:: a sua &:cretaria Administrativa, a Mes.i e oo Vereadores. 

§ 1 D - Constitui matéria de projeto de resolução: 
a) dcsti.tuiç..\o da M.esa ou de qualquer de s<::us membros; 
b) fixação d.a rernun.-miç:Io dos Verradorus, pam vigorar na legislatur,1 !K:gu.intc; 
e:) fixação da \'orba de roprosmttação do Presidente da Câmara, e membros da Mes.a Diretora.; 
d) clabomção e reforma do Regimento Interno; 
t) julgamento de recursos; 
O constituição de Comissões de Assuntos Rdc:v.antcs e de Representação; 
g) organização dos serviços administrativos, sem cri.ação de cargos; 
h) dcmais aios de economia interna da Cíimara. 
§ 2• - A inici.ltiva dos projetos de resolução poderá~ da Mesa, das Comissões ou dos Vereadores, observado o 

disposto oo arL 138, 5(..-ndO exclusiva da ô::missâo de hutiça e Redação a inic:iati,,a do projeto de resolução na alínea '"e" 
do parágr'afü Mterior. 

§ Jº - Os projet.OS de resolução sert'io apreciOOos oo. sessão subsequente :.\ de :sua repn:sentaç.ão. 
§ 4• - Ccir:istituirá Resolução. a ses exped.ida pelo Presidente da Câmara. iodepeodeutemeote de projeto anterior. a 

aIO relati\'O à cassação do m&0da.to de Vereador. 

SIJBSECÃO Ú. ICA 
Dos Reçu rsos 

Art. 163 - Os recursos cootra al.08 do Presiderite da Mesa da Câmara ou de Pres1derite de Comiwlo serúo 
interpostos dentro do prazo de dez dias,. oootados da data da ocorrêucia, por simples petição dirigida à PresK!ência.. 

§ 1 º - O rerurso será encaminhado à Comissão de JU5ti.ça e R~dação, para o pinar e elaborar projeto de resoluç&, 
§ 2• - Apresentado o parecer, em fom1a de projeto de resolução acolhendo o u denegando o recu.r.,;o, .será. o 

mÇ9no s ubmetido a uma Unicu diS(;US5ik, e votnçifo, na. Ordem do Dia da prime ira sessteo ord.inária a se ~ izar após a 
sua leitura. 

§ 3• - r'\ pro\'00.0 o ri..-curso, o recorrido deverá. observar adccislo soberana do l'lenáno e cumpri-la fielmente, sob 
pena de se zilljeitar a processo de destituiç;lo. 

§ 4º - Rejeitado o recurso, a decisão reoorr:ida serà i11.t.egrahncnte mantida. 

SEç).O V IU 
Da ln ieiatha Popula.- dé Lei 

Art. J 64 - A iniciativa popular pode ser e.xercida pela apresen1nção â Câmara Municipa] de projeto de lei 
s;ubscritc, no minimo, por cit)C() por ccnro do ele itorado munícipal em trê:s bail'l'QS distintos, obedecidas as seguint.os 
condições: 

I - a ~inatum de cada eleito r de ver.i ser acompanhOOa de seu nome compldo e legível, endereço e dados 
identificadores de seu 'findo Ele itoral; 

D - as 1..ista.s de assinatura serão orgrutizadas por bairro$, em fomiulário padronizado pela Mesa da Câmara;, 
m - seci Hei.to a entidade da soc-iedacfo civil pairoeinar a apresentação de projeto de lei de iniciativa popular, 

resporu:abi li.zando-sc lnelu:sivc pela coleta de assin:1.tums; 
IV - o projeto será ins.truído com documento hábil da Justiça. EloitoraJ quando ao contingente do e leitores 

alistados em cada baim>, aceitando-se, para esw fim, os dados referentes ao ano anterior, se não disponíveis outros mais 
reccntcs; 

V - perante a Secretaria da Câmara que vcrificaci se foram cumpridas as exigências constitucionais para s ua 
apresentação~ 

V1 - o projeto de leí de inicíati va. popular te rá a mesma t ramita.Ção dos demais, int:egr::&Odo sua numcráÇ:ío ger:lJ ; 
VlJ - rw: oomiss&s ou em Plcru'uio. transfoanlldo em Comissão Geral. poderá usar da palavra para discutir o 

projeto de lei, pcJo prazo de:. vffit.c minutos, o p rimeiro signatário, ou q uem c:slc tiveT ind.ic.ado quando da apn=sc:otaçiio do 
projeto; 

VIII- cada projeto de lei deverá circunscrever-se a um mesmo llS8Unto, podendo, caso contrario, ser desdobrado 
pela Comissão de Juti tiça e Redação. em proposições autôoomas, para tramitação em separJdo; 

IX - não iC rejeiUU'á, liminannenle, projeto de lei de iniciativa popular por v:lcios de Lingnagcrrt, lapsos ou 
imperfeições de técnicas legislati vas, mcumb1do à Comissão de Justiça e Redação escoima-los dos ..-ícios fo rmais para a 
sua regular tromitaç!o; 

X - a Mesa designará Verendor para eurcer em rotação ao proj elO de lei de i.tticiati\•a popu lo.r, os poderes ou 
atribuições conferidas JXI ' este Regimento ao Autor. de proposição, devendo a escolha recair sobre quem tenha sído, com 
a sua anuência, previamente indicado com essa finalidade pelo signatário do projeto. 

§ Único - Rejeitado o projota, aplica-RC o dispos.to no art. 1 S 1, ~ 6 "' deste Regirnc lltO. 

CAP ITULO UI 
Oo:s Substluu:ivo s, Emudu e Subetth~n das 

Art. 165 - Substitutivo êi a Emenda, ao projeto d e Lei Complementar, Projeto de Le i, de l>ecn,to Legjslativo ou 
de Rcsoluç5o, o.presentado por wn Vereador ou Comissão para substituir outro j:i cm tmmitação sobre o mesmo assunto. 

§ l G - Não é. permitido ao Vereador ou C'.omissào apn:scntarmais de. um substitutivo ao mesmo projeto. 
§ 2• • Apresentado o substitutivo por Comissão compcicnlc, será cm'iado às outras Comissões que devem ser 

ouvidas a respeito e será discutido e votado, prefcrencial.meo:te, antes do projeto ori.Si.nal . 
§ 3" - Apresent.'M:lo o :substitutivo por Vereador, sen\ enviado às Comissões competentes e selá discutido e 

votado. preferencialmente, aoles do projeto rejeitado. 
§ 4º - Rejeitado o sul>stituti\•O, o projeto original tramitam uonnalmente. Apro"YadO o substitutivo, o projeto 

original ficará prejudicado. 
Art. 16(') - Emenda C a proposiç.ão e.prescotada como .açc.mna de outra. 
§ 1~ -As emendas 1>0dem ser Supressivas, Substiwtiv.9,.'l, Adit..ivas e Mod.ifi cativas : 
1 - Emenda Supressiva é a q1,11; maoda suprimir. em parte ou oo todo. o urligo, ,o panigrJ.fo. inciso. atine.a ou ilem 

do projeto; 
n - Emenda Substitutiva e a que deve :ser ooloc::tda cm lugar do artigo , parilgrafo. inciso, alfnca ou i1ern do 

projeto; 
II 1- Emenda Aditiva ê a que deve ser acret:1Ccntada aos te nnos 00 artigo, parágrafo, inciso, allnea ou item do 

projeto; 
IV - Emeada Modificativa ê a que se refere apenal! à redação do artigo, pacigrafo, inciso, alínea ou item sem 

aJmrac a s.ua substância. 
§ Z4 - A emenda, apresentada a o utra emenda, denomina-se subemcnda. 
§ 3" - As cmcodas e ~.ubcmcndas recebidas scr.io discutidas o, so aprovadas, o p rojeto scri encaminhada ii. 

Comissão de JU5-tiça-e Redação, para ser no \l.lfficnte redigido, na forma do aprovado, com ~dação fmal 
§ 4" - Os substitutivos, c:mcndas e subcmcndas serão recebidos até a primeira ou Ullica di scussão do projeto 

origina] . 
Art . . 167 - Não serão aceitos subslituti,·os,. emendas ou subemendilS q ue não r.eu.ham relação d ireta ou indireta 

com a maléria.da p roposição prioçipa.l. 
§ r - O autor do projeto ao qual o Presidetlte tiver recebido substitutiv<>, emenda ou su'oemenda <:straitho ao seu 

obj<:to, terá o di.n::ito de reoorn:r ao Plenário da decisão do Presideote. 
§ 2" - ldê:otico direito de recurso contra 3t0 do President~ que não receber o substirutivo, emc:odaou subcmenda, 

çabçrá oo seu autor 
§ 3" - As em e odas que não se referi rem di_n:tarrtente à n'Laléria do projeto serão de:s~ para constituírem 

projetos em .separo.do, sujeitos à tramitação regimental. 
§ 4ª - O substitulivo cstrnnbo à matéria do projeto tramitara corno projeto llO\'O. 
Art. 168 - Constitui projeto novo, ma,, equiparado à emenda adíti"'a para fios de tramiláÇ,ão regimenW a 

mensagem odiliva do Chefe do Executivo, que somcot:e pode ncresceotar algo oo projeto original e não modificar a sua. 
ledaçfio ou ~uprimir ou substituir, oo todo ou em parte., algum dispo!iitivo. 

§ Único - A mensagem aditiva !llôntente 5Cl'á rtcebida att a primeira ou \JIIJcadi~!.São do projeto original. 

CAPÍTULO IV 
Dos r,re«rts a Scrtm dcUbtrado.s 

A.rt. 169 - Serão discutidos e ,,omcJos os pareceres das Comissões Processanlé!, da Comissão de Justiça e 
Redaç.io e do Tribuoal de Contas oos segui.ntes casos: 

1 - das Comiss&.---s Proccssoo.tes: 
a) oo processo de desti.tuiç5o de Membros da Mesa, att. 31 desce keg,tmento; 

b) oo pf(l(:esso de cassação de Prefeito e Vereadores. 
ll - da Conussão de Justiça e Redação que CQncluirem pela ilegalidade o u inCQnscinicionalidade de algnm 

projeco, rut. 67 dcsre Regimento~ 
111 - do Tribunal de Contas: 
a) sobre as coouis do Prefeito; 
b) sobre as CQt1tas cio. Mesa da Câmara. 
§ 1• - Os pareceres das Comissões scrilo discutidos e votados no Es:pcdfonte da sessão de suo. apresentação. 
§ 2" - Os pareceres do Tribunal de Contas' serão discutidos e votados scgwido o previSJO oo titulo pertiP.entc 

dene R.egin1ento lntemo. 

CAPITULO V 
Dos RtquerlotClltOS 

Art. J 70 • Requerimento é todo pedido verbal ou escrito fo rmulado sobre qualquer assunto, que implique 

decisão ou resposta. 
§ Ún ico - Tomam a furma de requerimento escrito, mas independem da decisão do Plenário os ~gu.inles ca.ws: 
a) reti rada de pmpooiçtb ainda não incluida na Ordem do Dia; 
b) coo.stituiç.âo de Comiss.õ\o de Parlamentar de lnquéri to, desde que formufada por 1/3 (wn terço) dos 

Vereadores da Câmara; 
<'.) vcri6cação de p~ nç.'l; 
d) verificação nominal de votação; 
e) votaÇão, em Plenário, de entenda oo projeto de Of'Çàmenr.o aprovada ou rejeitada na Comissão de Finanças e 

Ú1Ç301ento. desde que fonnubdapor 113 (um terço) dos Verc.:Jdores. 
Art. 171 - Serão decididos pelo Pn::sideotc: da Câmara, e formulados verbalmente, os R.--que-rimentos que 

.solicitem· 

final; 

1 - a pala"Ym ou a desi stêneia dela~ 
II - permiss.-'lo para falar seatndo~ 
IH - leitura: de qualquer matéria para conhecimento do Plenário: 
IV - inte1Tupç.lo do discurso do or.:.:ior nos casos previstos neste kegimooto; 
V - 1nfollllilÇÕeS sobre trabalhOi 01.1 pauta da Ordem do Dja; 
VJ - a palavra, para declaraç.io de voto. 

SECÃO I 
Sujeitoi a Dcspac.ho apenas do Presidente 

Art. i 72 - Serão decididos pelo Presidente da Cârnar.i, e e se.ritos., os requerimentos que solicitem: 
1 - t.r.:zosctição em ala de declaro.çã(l de vote, fonnulado por e;crito; 

D - inserção do documentos em ata; 

ili - requi$ição de docllI11enros ou pTOCe$SO relacion~o CQm a lguma proposição; 

TV - dos.arquivamento de projetos nos tennos deste R.egimen10~ 
V - audiência de Comissão, quando o pedido fo r o.presentado por outra; 

VI - j untada ou dcsentranhamemo de documentos; 

VD - infonnações, em carlu.er oficial, sobre atos da Mesa,. da Presidência, º" da Câmara; 
VIH - requerimento de reconstituição de Proocssos. 

SEÇÃO II 
Suj~itos a Deli~raç.io do Plfflãrio 

Art. 173 - Serão decididos pelo Plernírio e formu lados verbalmente os requerimentos que solicitem: 
1 - retificação da ata; 
Il - invalidação da 3Cl; 
UI - dispensa da leitura de delc.rminac:la maléria, ou de todas as constantes da Ordem do Dia, ou da Ro:lação 

JV - adiamento da discussâo ou da "'otaçào de: qualquer proposição; 
V - referência na discussão ou n.\ vot:8Ção de uma proposição sobre outr.t.; 
VI - encerramento da d iscussão nos k."ffllóS do .arL. 198 deste Regimento ; 
V1J - reclx:rtum da di scu..<s:So; 

VJJ.l - destaq LtC de matéria para votação; 
IX • votnçtlo pelo p rocesso oomioal, nas matérias p nra as quais este Regimento i:irevê o pro«sso de \'otação 

s i.rnbóli~ 
X - p rorroga.ç.,lio do prazo de suspensão da sessi\o , oos tem1os do art. 132, § 6Q. deste Regimento. 
§ Únjco - O requerimeo to de retificação e o de invalidaç!Io da .d.a serão d1scut.1dos e votados na fase de 

C.'Cpedicmc da se.s3ão on:luuíria,. ou na Ordc!ll d o Dia da sessão e.,:uoorditk1ria cm que for dcljbereda a ata. Os danais 
serão d íscuüdos e votados oo inicio ou (]O transcom::r da Ordem do Dia da me5rna sc:s.sâo de sua aprcsc(ltaçâo. 

Art.174 - Serão decididos pelo Plenário, e escritos, os requerimentos que solicitem: 
1 -vistrt do processo, observ.-.:lo o previsto no art. 190 deste: Regimento~ 
D - prorro8,'1Çà) d-e prazo para a Comissão Parlamentar de 1.J1quÇrito coocluú SCU5 1tabalbos, nos tell'tloo do art. 

90 deste R<:gimento;. 
m - retirada de propo:siQêiesji inchiida na Ordem do Dia. fonnulada pelos...~ autor; 
IV - eonvoeai;Aô de sessão secreta; 
V - convocação de sessão soJenc:; 
VI - W1,.r€:ncia especial; 
vrr -constiruiç.ões de J)f'CCcd(;tltcs: 

Vlll - infonnações ao Prefeito sobre cb>unto detenninafo, relativo à Administração Mllllicipa]; 
IX • convocaÇUQ de Secretário Municipal~ 
X - lic:.ença de. Vereador; 
XI • a inlcia.tiva da Câmara, para n abenurn de inquérito pol icial ou de instrução de ação penal CQntrn o Prefeito e 

intervenção no processo-crime respectivo. 

§ Úni co - O requerimento de Urg-ê!ncia EspeciaJ será apresentado, discutido e \'Otado rio início ou no transcorrer 
da Ordem do Dia. Ü$ demais serão lidos. dí.$cutidos e votados no E,cped:iente da mesma 5e$são de sua apreseuta.Ção. 

Art. l 7 5 - O requerimento verbal de: adiamcnlo da discu.ssâo ou "'otaçêo e o escrito de vista de: processos 
devem ser fonnuJados por p razo determinado, devendo coincidir o seu ténnino com a data da sessão ordinâria 

subsequente. 
Art. 176 - As n::prescntações dci outras Edilidades soli citando a m:mifustaçâo da Càmarn sobro qualquer assunto 

:serão lidas D.\ f3Sé do E.>cp,cdienle parti conhec:imento do Plenário. 
Art. l 77 - Não é permitido dar forma de n:querim.C'llto a assuntos que coru.1:ituem o bjeto de indicação, sob pena 

de: não recebimento. 
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CAPITULO VI 
Das lndicaçõtt 

Art. J?8 - JJldic-JÇilo é o ato escrito em que o Ve1eador sugere medida de inter-esse publico ás autoridades 
competen1es, o uvindo-se o P lenário, se assim o solicit.'tr. 

Art. 179 - As indic..~ serão li das no Expediente e cncam.inhadas de imed iato a quem de direito, se 
independerem de d eLiberação. 

§ Ú11ico - Se a delibcmção tive sido sohcitnda,. o eric..'lminhamClltO soment.e será feito após aprovaç.áO do 
Plcntirio" 

CAPITULO VII 
D--. Moçves 

Art. 180 • Moções são proposições da Câmara a {aV()r ou contra detenninado SSSUJlto: 
§ 1 • - As moções podem ser de: 
1 - prote9M; 
U - repúdio; 
U I - apoio; 
IV • pesar por falecimento; 
V - congratulações ou lo uvor. 
§ 2• • As moções serJo hdas, discutidas e votadas na fase do Expediente da 1nesm11. sessão de sua apre.seotaçllo 

TITULO VII 
Do froces:iu Lei::i~ativo 

CAPITULO! 
0 .11 Audi.ência d u Comissões: Pcrmanmt~ 

Art. 181 - Aprescnt.-.do e recc:bido wri pr0jeto, serâ e le hdo pelo Secretário, 110 Expedicoté, ressalva.dos o:s casos 
previsros neste Regimento . 

Art. 182 - Ao Presidente da Câmara compete, dentro do prazo improrrogó.vel de tres dias, a contnr da data do 
rtccbimeoro das proposições, ,encaminhá-las as Comissões P-crmanerrr.cs: qne, por sua naturem, devam opinar sobre o 
assuoto. 

§ Único • Os prazos para Comissão emitir seu parecer obedecerão o pre\'isro no an. ?O, seus incisos e 
parágrafos, dcst0 Kcgimento . 

Art. 183 - Quando qualquer proposição fo r d istribuida a mais de urna C.Omiss.'\o,. cada qual dara. seu parecer, 
scpnmdamen1e, sendo a Comi.ssoo de J\istiça e Redação ouvida em primeiro lugnr. 

§ 1 b - Concluindo a Comissão de Justiça c Rocfaç..1.0 pela ilcgalídack ou iocoostituciooal.idadc d o projeto, dc,1c o 

parecer ir ao Plenário para ser discutido e voL'ldo, procedendo-se:: 
a) ao prosseguimento da tr3nti~ do p-roocsso, se :rejeit.ado o -pnre(er; 
b) â pmclamaçio da rejeição do projeto e ao arquivàmento do p rocesso se aprovado 

parecer 
§ 2" • Respeitado o disposto no paragrafo anterior, o processo sobre o qual deva pronunciar-se mais de uma 

Comissão sera emcamiohado diretamente de uma para outr.i, fcitos OS' re~tros nos protocolos competeotes. 
Art. 184 - Por cnhmdimwtto OI1lrc Oll' respectivos Pn.--sidcutcs, duas o u mais Com:i:..."'iOOs poderão aprociar matória 

cm conjunto, presididos pelo mais idoso de scu.s Presidentes , ou pelo Pn::s.idc::nte da Comissão de Justiça e Redação, se 
ess..'l fiz.c r parte da reunião, art. 6j dCAtc Rcg,imento. 

Art. 1 8 5 - O proeedirnenlo descrilo aos. artigos anteriores aplica--sc: somente às mattrias em regime de 
tramjtaçáo ordinW'fa. 

CAPITl/LOII 
Dos Dt:baw e: das DdJbt.raç.ões 

Sl!ÇÃO I 
Disposi (:úes Prelim inarts 

SUBSEÇÃO 1 
Da Pre:j udicialid■d~ 

Art. 186 - Na rcpn.'Sl:ntaçào piclo Plenário com;;idcr:un .sc prejudicadas~ assÍnl ser.lo duclaradas pelo Presidente, 
q ue dctconinar::í seu :uquivamcnto: 

1 - a d iscussão oo votação de qualqocr projeto idêotioo a outro que já tcnh sido aprovado; 
li - a proposição original, com as ~pectivas emeadas ou s ubcrncodas, quando tiver substi tutivo aprovado; 
m • a emori:da ou subcmcnda d.:i maWria idêntica ã de oun-J. já aprovada ou rejeitada; 
IV - 1.> requerimento com a mesmo. finalidade já opn.>vado. ou rcjeita,;IQ, ~vo ijC ci:.msub~ciar n::itcração de 

ped ido não atendido oo ~soltante de moo.i ficaçâo da :,.itu.cLçilo do foto anterio r. 
V - emenda à Le.i Orgânica do Município :n,j oitad.a ou aprovada pelo Pleoário. 

SUBSRÇÁO II 
Do Destaq\lc 

Art. 187 - Destaquo é. o ato de separar do t~"to um dispositivo ou wna emenda a ele apresentada, para 
possibilitar a suaaprcciaç.'.io isolada pelo Plca:irio. 

§ Único - O dC$taque deve ser ~ucrido por Vereador e aprov:;u:IQ pelo Plen.irio e implicar.i a p rcf,crência na 
discussão e na vomção da emenda ou do disposi.t'Í\-'O destacad o sobre os demais do rexto original . 

SUBSEÇÃO fU 

De P ttfel'ftlcia 

Art. 188 - Prd~Iincia é a. primazia aa discussão ou na vobç.fo de um.i prop:1sição sobre outrJ., medi.ante 
requerimento aprovado pelo Plenário. 

§ Único - Teriio prcfcri:oci11 pma d iscwisiio e votação, indcpc1Jdcntcmcate de requerimento, os vetos, as c:mcndas 
m1pressiv.as., os substitufr,,os, o requerimento de licença de Vere.~or, o decreto legisl:'!ti,.·o conocssi ,•o de liccoça ~ 
Prefeito e o requerimento de adi.'\t'l'lellto que marque praro mcoor. 

SUBSEÇÃO rv 
Do Pedido de. Vuta 

Art. 18? - O Verendor podeJá n:querer vista do processo relativo a qualquer proposiç:.ão desde que essa esteja 
suje.itaao reg1me de tramicação on:linária. 

§ Único - O requerimento de vista deve ser escrito e deliberado pelo P1en3rio, não podendo seu pra:1..0 exoeder o 
período de tempo correspondente ao intervalo entre 05 (cinco) sessões ordiw:i.rias. 

SUBSEÇÃO V 
Do Adi.arncnto 

Art. 190 - O rcqucrimcotQ de adiamento da di$cus.,ão 0 11 da votação de qualquer proposição C-$lruá $\.!jeito à 
deliberação do Plcoluio e fKl!menw poderá ser proposto oo io icio da Ordem do Dia o u durante u disc.:ussllo da proposição 
a que se refere. 

§ 1 • - A apresem.tlÇiio de requerimento o.1o pode interromper o orador que esti11er com a palavra e o adiarueoto 

deve ser proposto por tempo determinado, conmdo em sessões; 
§ 1° - Apresentados dois ou mais TCquerimentos de ndiamento, será \/Orado, de: preferência, o q ue m:mm menor 

§ 3• - SomcolC será admissível o ~ uerimeoto de adiamento da discussão ou da -,·otaÇ!o de projetos, quando 
estes esti11en,m sujeitos ao n,gime de tramitação ordinâria. 

SEÇÃO li 
Ou Dis.cu.tSõ<-s 

Art. 191 - Discussão ê a fase dos trabalhos destinadas aos debates em Plentlrio. 
§ l ' - Sera.o votados mn dois turnos de discussão e votação: 
a) emendas à Lei O~ca do Município, com Llltervalo m.loimo de dez dias; 
b) os projc(os de lei orçamenlána; 
e:) os projc(os de codifieaçiio ; 
d) os projetos de lei complementares e ordinárias. 
§ 2' - Terão discussão e votação únicas todas as: demais proposições. 
Art. 192 - Os debates deverão realizar-se com dignidade e ordem , cumpriodo aos Vereadores ateoder as 

seguintes detenn inações regimentais: 
1 - falar em pé. salvo quaudo cnfenno, devendo, nesse caso, requerer ao Presidcn.oo autorização para faJar 

s:emad o~ 
11 - dirigir-se sempre ao Presidente-da Câmara, voltado para a Mesa, salvo quando re$p0!1der a aparte~ 

111 - não usar da palav ra sem a solicitar, e sem receber COtlsentimento do Presidente; 
IV • referi r-se ou dirigir-se a outro Vere.'.!idor pelo tratamcato de senhor ou excelência. 
Art. f 9 3 - O Presidente solicitaci a.o or.tdor, por iniciativa própria ou a requerimento de qualquer Vereador que 

interrompa o S0U discurso, nos seguintes casos: 
1 - p:ir.1 lcitum de- rcqu.:rimcoto de Urgênci:1 Especial ; 
II - para comunicação jmpoctante à amara; 
III - para recepção de visitantes, 
IV - para votação de requerimento de prorTOgnção da se.<Jsão; 
V - para atender a pedido de palavra de ordem, para p ropor questão de Ordem regimental. 
An . 194 - Quando mais de um Vereador solicitar a palavra, simuJmneomcntc, o Presidente cooc:edê-lo.-à, 

obedecendo 3 segu.inte o rdem de prefeiincia.: 
1 • ao a11tor do substitutivo ou do projeto~ 
11- ao relator de qualquer Comissão; 
III - ao autor d e emenda e subemenda. 
§ Único • Cwnp~ ao Presidente dar a palavra, alternadamente, a quem seja plÓ ou contra a matéria ~m debate., 

quando não pmvalec:e r a ordem detemúnada neste artigo. 

m inuto; 

SUBSEÇÃO! 
Dos Apartes 

Art. 195 - Apa,te é a interrupção do Orador pura iodagaÇllo ou esclarecimento relativo à mo.ti.rio. em debate. 

§ 1 ~ - O aparte deve SCI e~rcsso ein tem\Os corteses e não poderá exceder de urn 
§ 2~ • Não serão penniridos aparte~ paralelos, $\JCess:i\'OS ou sem licença do Orador~ 
§ J~ • Não é permitido apru1c;u- o Presidente nem o orador que fula pela on:lcm, cm Explicação Pessoal. para 

eoc.aminbamento de votaç.âo ou dcclnraç:ão de voto; 
§ 4' - Quando o orador negar o direito de apancar, não lhe s.erâ. pcnnirido dirigir-se, diretamcme, ao Vereador 

que solicitou o apartei. 

SUlJSEÇÃO IJ 

Do.11 P r azo.11 da DiscunAo 

Art. 196 • 0 Vel'C:àdortcr.i os seSWatcs pmzospa.ra d iseussão: 
1 - vinte minutos com a.partes: 
a) vetos; 
b) projetos de Jei; 
e) emenda à Lei Orgãoica do Municlpio 
11 - quin ze minutos com apartes. 

a) pareceres~ 
b) ,edação fina l; 

e) requerimentos; 
d) acusação ou defesa no processo de cassação do Prefeiro e Ven.:adoros 
§ 1• ~ s parece res das Comissões Proce:;;sw11es exarados nos pl'OCC$OS de destitulção, o relator e o membro da 

Mesa denunciado ~ nlo o prazo de trinta minutos cada um; nos proocssos de cassação do Prefeito e Vereodores, o 
denunciado terâ o pra:zQ de duas horas para de fesa. 

§ 2" • Na discussão de matéria consrames na Orde.m do Dia. será permitida a cessão de tem po para os oradore.1. 

SUDSEÇÂOLU 
Do Enc-erramento e da Reabertura da Disc:usslo 

A.rt. 19 7 •O cncerrameoto da. di.scussão dar-se~: 
1 - por inexistcncia de solicitação da pa]a"r.i; 
II - pelo decurso dos prazos regimentais; 
111 - a. requerimelllo de qualquer Vereador, mcdiao1c delibera,;:00 do Plenário. 
§ 1• - S6 poderà ser requerido o encemunento da discussão, qurtndo !iàbre á lil3.téria tenham falado, pelo menos 

dois Vereadores. 
§ 2" - Se o rcquetime:nro de cnccrrameo10 da discussão for rejeiu.do, ~ poderá ser rdonnufadà depois de lerem 

tàlado, oo mínimo. ma.is de lrils VeJ1:.a(iores. 
A rt. 198 - O requer1Jncn10 de reabenura da discussão somente será admitido .se apresentado por 2/3 (dois terços) 

dos Verc~ ores. 

SEÇÃO Ili 
Das Votaçües 

SUBSEÇÃO! 
Disposições Preliminares 

Art. 199 - Votaç.ão é o ato complementar da discussão atra,1e!: do qU31 o PICJWio manifesta a sua voomde à 
respeito da rejeição ou da aprovação da. m.úória. 

§ 1-> - Considerando-se qualquer m.a:léria cm fase de votaÇâo a partir do momcnio cm que o Presidente declara 
encerrada a d iscl1Ss..io. 

§ i- - A discuss.õ\o e votação da maléria pelo Plenário, constallte da Ordem do Dia, só poderão ser efetuadas com 
.a prtténça da maioria dos membms da Câmara. 

§ Jª - Aplica-se às mal.Crias sujeitas à votação no E~te o disposto oo presente artigo. 
§ 4.. - Quando, oo cu.r.lO de um~ votação, cs8(1Ur-$C o temPo desti.11.ldo à ~ssão. esta 5tl'3 pmnogácfa, 

indepeodentemeute de requerimento, até que se conclua a YQ!ação da matéria, ressalvada a hipótese da falta de número 
para deliberação, caso em que a se-.11são serà eoceJTàda imedintamente. 

Art. 200 - O Vereador presente à sessão oão poderi\ escusaJ-se de \'Otar, porém, abster-se quando tiver interesse 
l)C$SOul ru1 deliberuçilo, sob J)(.1la de oulidade de vot!IÇW), quando oou voto for decisi,.,o. 

§ l" • O Vereador que se considerar impedido de "·ow, nos terntos do presente artigo, fará a devi(la conturucação 
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ao Presidente, computando-se todavia,. sua presença para efeito de "quon1m". 
§ 2° - O impedimento poderá ser arguido por qualquer Vereador, cabendo a decisão ao Prcsidcme 
Ar1. 201 - Os pn:tjcws serão scmpn;i vota.dos cnglobl\dJ:unc:rrw. salvo requerimento de dc~uç 
Art. 202 - Quando a matéria for submetida a dois rumas de, discussão e votição. ainda que rejeitada. no primeiro, 

deve p.wsar obrigatoriamcule pelo segundo turnQ, p ~valecçu do o resultad.Q de!:!te últi.mQ. 

SUBSEÇAO U 
Do ''Quorum'' de A provação 

Art.. 203 - At1 deliberações do Plen!rio :OJerão tomadas : 
1 - por ma.iorias:implcs de votos; 
U - por nmioriaubsoluta de vol.Os; 
m -por 213 (dois terços) dos votos da Câmara.. 
§ 1 • - As dehbcroçõcs. salvo rJispo:ii1çi[o cm CODU'árfo, scr.ki tomadas por maioria 1,k: vows, pre:wot:c .- maioria 

dos Vereadores. 

§ r - A maioria simp1C$ corresponde a. mais da meta.de apenas do$ Vereadores presente..$ à SC$Silo. 
§ 3~ - A maioria absoluta corresponde- ao primeiro numero inteiro acima. da metade de todos os membros da 

Câmara. 
§ 4• - No cólculo do "quorum• qualificado de 2/3 (dois terços) dos votos da Ctimo.ra, serão 001isiderados todos 

os Vereadores,. presentes ou aw;crues, dc\/endo as frações serem desprez.adas. ndotoodo-se como resultado o primeiro 
número inteiro superior. 

Art. 204 - Dependerão do voto favorâvcl da maioria absoluta dos membros da Câmara a aprovação e as 
al terações das seguintes matêri.as 

1 • Código Tributário do Mtmicipio; 
II - Código de O bras; 
01 - Estututo dos Funcionários Municipais, 
IV - Regimento Interno da Câmara; 
V - Rejeição de Veto; 
VI - Autorização de créditos suplemenLares e especiais~ 
Vll - Çnaçiio de ca.rgos e aun'lenlO de vencimentos de Lesislatiw ou Executivo. 
§ Único - Dependerão, ainda, do •quonim" do. maioria seguintes req11erimen10s: 
a) convocação do Secretário Munkípa1; 
b) urgência ~ ial; 
e:) oonstiruição de preccdcnto regimental. 
A rt. 2M - Dependerão de voto favoráve l de 213 (doi$ terços) dos m(;mbros da Câmara: 
a) .1s leis concernentes a: 
1 . aprovação e a lteração da Lei Orgànica do Mw1icipio; 
2. aprovação e aheração do Plmo Diretor de Desenvolvimento lntegrado; 
3. concessão de sran.·iços püblicos; 
4. con(:(:;ssào de d ireito real de uso; 
S. alicoação de bens imóvois; 
6. aquisição de bens imôveis por criação com ern::aJBos; 
b) n::a1i.zação de. sessão sc.ccc.ta; 
e) rejeição de parecer pré,;i.o do Tribunal de C( :mt-M; 
d) ooncessào de titulo de c idadania htmor.'tria ou qualquer outra hon.ràtia ou homenaaccn a pessoa11 
§ Únko - Dependerão, ainda, de "'quonnn" de 2/J. (dois tcTÇOS) a cassação do Presidente e a cassação de 

Vctcàdor, bem oomo o Projcro de ResoJuçlío de destilmção d e membro da i .CS..'I. 

SUBSEÇAO III 
Do E..:ICtluninbll m COlO dtl Vouçlo 

Art. 206 - A partir do momento que o Presidente da Câmara declara a matéria ja debatida e com discussão 
eoct:msda,. poderá ser solicitada a palavm para ~inbarnento da vot.'liÇão . 

§ J O - No eneaminhameoto da vota:Ção, sera assegurado aos Uderes das banca.das falar apenas uma vez.. por 
cinco mioulô$, para propor oo Plenário a rejeiç.ão ou a aprovação da m.utria a S<::r votada, sendo vetados 0$ àparte!!õ. 

§ 2° - A.ioda cinc haja oo p rocesso, substitutivos,. c:mc:nd.lS e subcmcndas, bavcrã apcoas um Cllc.vninhamcnto de 
votaÇão que versará sobre todas as peças do pro..-:esso. 

SUBSEÇ-\.0 IV 
Dos P rocl!l'lso.'I de Votaçlo 

A rt. 107 - São três os processos de votação: 
1 - Sm1hólioo, 
n - NQminal~ 
111 - Secreto 
§ 1° • No processo sim bólico de vomção, o Presídentc convídaró. os Vereadores que estiverem de o.cordo n 

pcnnuneccrem scru:~ e os que forem oontnirios a se levantarem, procedendo. em ~guid(I., .â ocoe::tSiuia contagem de 
votos e à proclamação do resultndo. 

§ 2'-' - O processo nominal de vocação consiste na contagem dos vor.os favo"civcis e cootrârios, respondendo os 
Vereadores • sim• ou "não", à med ida q ue forem chamados pelo I'" Secretário 

§ 3° - Proceder-se-á., obrigatoriamente, à votação nominal para: 
■) votação dos pareceres do Tribunal de Conla.<õ, sobre as contas do Prefei to e da Mesa.; 
b) composição do C.omis!Wes Plmnancnt.es; 
e) votai;.!o de tcxl.15 as proposições que exijam Rquon1m" de m..l!oria absoluta ou RquorumR de 2/3 (dois terços) 

para sua aprovação. 
§ 4° - Enquanto não fo r prodamado o resuJt:ldo de uma votação, quer seja nominal ou !>imbólica, é facuJtado ao 

Vereador retanfatário ex.pender~ vow 
§ ~º - O Ve·reador poderã retific.'.U' seu varo antes de proclamado o resultado. 
§ 6"-' - A$ dúvida$ quanto ao resultado pl()(:lamado $Ó poderão ser suscitadas e deverão ser C$Clarecidas antes de 

anOJlCiada a discussOO de nova matéria. ou. se for o caso, antes de se passar à nova fase da sessão ou de se encerrar a 
Ordem do Dia, 

§ 7° - O processo de votação secreta ser.i uti liza.da. nos seguintes casos: 
■) cassação do Prefeito e Vereadores, 
b) e leição da Mesa Diretora da Câmara M unicipaJ 
e) vrlo do Prefeito MllilÍcipal. 
§ 8 9 - A votação sccld.a consiste na distribuição dc cédulas aos Vcn:adote:'l e o n:colhirnenlo dos votos cm uma, 

ou qualciuçr outro n;cc;pt..-iculo que assc:gu.n:: o si si lo da votação, obc:dcccndo-sc o scguiotc pnx:c.di.mc:nto· 
1 - R.eal.izaç.ão. por ordem do Presidente, da chamada regimental para vc:ri:fica,;ão da cxist!ncia do .,quonmr· de 

matOria absoluta,. ne~ri3 no prossegu imento da SC5&'io; 
JJ - Chamada. dos Vereadores,. a lim de sssioarc:m. a.folha de votação; 
111 - Distribuição d3S oedu!as aos Verc:31dores vot.aotes, feita crn material op3Co e facilmente dobra veis. contendo 

a palavra "sl!n" e a pala.vra -n.ão-. seguidas de fi gur'aS .s;ráficas que possibilite a rnarc:ação da dOOlha do votante, e 
c:oc.abeç.,-.du 

a) no processo de cassação de Prefeito e Vereador, pelo texto do quesito a ser respondido. atendendo-se à 
c:<lstfa:)cia de vot&Ção, apuraçlo e proclrunação do resulta.do de cada quesito cm separado, se houver mais de um qllesito; 

b) oo dccrew lçgislativo concessivo de litulo de ddudilo bonorário ou quWqucr outra homenagem, pelo número~ 
data e etneoda do projeto a ser deliberado; 

IV - Apur-.i.çüo, medieutc a leitum dos \'Otos pelo Presidente, que dcu;;nninará sua C(llltag<:m~ 
V • Proclamação do resultado pelo Pl"C-(;idente . 

SUBSEÇÃO V 

Da Vt-rificaç.ão da Votnç.io 

Art. 208 - Se algum Vere3dor li ver dúvida quanto oo resultado c:la voL.-.ção simbólica, proclamada pelo 
Presidente, poderá requerer vcri.íicaç5o aominaJ de \'Otação . 

§ 1 ° - O rcqucrirncuio de verificação oominal de votação sc.rá de imediato e necessariamente aicodido pelo 
Pré$idente, de~e que !eja apteSentado nos termos do parágrafo 6 ,. do artigo anterior. 

§ 2° - Nenhuma vot.:lç&) admitirà mais de wna vcrificaç.'lo, 
§ Jº - Ficará prejudicado o requerimento de verificaçAo nominal de \ 'Ot.nçâo, caso n,-'io se encontre preseote oo 

momento em que for chamado, pela primeira \'ez. o Vereador que a requereu. 
§ 4"-' • Prejudica.do o requerimento de veriflca.ç-lo nominal de 1,1ota.ção, pela ausí:-ncia de seu autor, ou por pedido 

de retirada. faculta/4,e a qualquer outro Vereador reformulâ-lo. 

SUBSEÇÃO Y1 
Da De:claraçlo de Voto 

Ar1. 209 - Declaração de voto é o pronuncinmcnto de Vereador sobro os motivos que o lc\'afaffl a manifesrar-sc 
contra ou favora.w:bneotc à maiêria votada. 

Art. 21 O - A declaração de voto far-54.,~á após concltúda a vomção da matéria, se aproYado o requerimento 
respectivo pelo Presidente. 

§ 1° - Em doclaração de voto, cada Vereador d ispõe de cinco minutos, sendo vedados o s apartes. 
§ 2º - Quando a declaração dei voto ostiver fonnulada por escrito, poderá o Vereador requerer sua inchL'lâo ou 

transcrição na ala da sessão, em inteiro Leor. 

CAPITULO Ili 
Da R.cdaçlo Fin nl 

Art. 211 • Ultimada a fase de votação, será a proposição, se houver substitutivo, emenda ou subemenda 
aprovados, enviada á Comis.são de Justiça e Rcdaç.~ para clabcrar a Rcdaç.'\o Fina. 

Ar1. 212 - A Redação FUlal .ser:\ discutida e votada d epois: de lida em Plenârio, podendo ser dispensada a leitura, 
de qualquer Verc.."\dor. 

§ 1"' - Somente serão admitidas emenda:i à Redação Final para evitar incorreção da linguagem ou contradição 

§ r -Aprovada qualquer emenda ou rejeitada a Redação Final, a propo!liçdo voltara a Comissão de Justiça e 

Redo.ção pnm elaboração de nova-Redação Firu:tl 
§ J• - A nova Redação FiJt.\l eons.ider.v-se-á .apro\·~a se contra ela não \ 'Obtem 2/3 (dois terç.os) dos 

Ve~ores 

An. 213 - Quando após a aprovação da Redação FioaJ e ató a expedição de autógrafo, verificar-se incxa1idão do 
texto, a Mesa proceder.\ a rcspoctiva correção, da qu:'11 datá oonbecimc:nto ao Pleoàrio, não havendo impugnação, 
considerar-se-á aceita a correção, e, em caso contrário $Orá reaberta a discuS5ãó para.a decisão final do Plenário. 

§ Únko - Aplicar-se-á o mesmo critério deste artigo aos projetos aprovados, .sçm emendas, oos quais, ate a 
elaboração do autógrafo, verificar-se incx.ai:idão do texto. 

CAPIT ULO IV 

Da Sançlo 

Are. 214 - Aprovado wn projeto de lei, na forma regimental e transformado em autógrafo, será e le, co prazo de 
cinco dia.o;: utei:,, enviado ao Prefoiro para fins de sanção e prom u1gaçOO 

§ t• - Os autógrafos de projetos de lei, antes de serem remetidos ao Prefciro, serão registrados em livro próprio e 
arquivados na Secrctnria Administro.tiva, levando a assinarurn dos membros da Mesa.. 

§ 2" - O membro da Mesa não poderá, sob pena de sujeição a processo de d~1ituição, recusar-se a assi.nw- o 

autôgrafo 
§ 3° - Dec.orrido o prazc de quin,:e dias úteis, contados da data de recebimento do respectivo autógrafo, $Cm a 

.sanção do Prefeito, considerar-se-á sancionado o projeto, sendo obrigai.6rio a sua promulgação pelo Presidente da 
Cúr.mu·.a, apôs quan:ara e oito horas do 1m:azo (.-stal:JeJec1do ao Prt:feito . 

CAPÍTIJLO V 
Do Vd.o 

Art. 2l5 - Se o Prefeito considerar o projeto, no todo ou cm parte, inconstituc.Onal ou contrario ao interesse 
público, vet.a•Jo-á, total ou parcialnieiue, 110 prazo de quinze dias üleis, contados da data do reccbintt.-nto do n.-spccti \'O 

autógrafo, e oomunicará., dentto de quarenta.e. oito ltoras, ao Presidente da Câmara os motivos do veto. 
§ l'" • O veto parcial somente abranger.\ texto illtegral do artigo. de parigrafo, de iociso ou de alínea.. 
§ 2" - Recebido o veto peJo Presidente ela Câmara, serâ. encamiobado à Comissão de Justiça e Redação, que 

poderá solicitar audiência de outra.$ Comissões. 
§ 3g - As Comissões têm o pr.11.0 conjunto e improrrogável de cinco dias para mnnifestaçOO. 
§ 4G • Se o. Comissão de JU$tiça e Rcdaç3o não se pronW1Ciar 110 plUQ iodk:ado. a Presídência. da C5mara incluirâ 

a proposição na pauta da Ordem do Dia da sessão imediata, independcmemcruc de parecer . 
§ S0 - O veto deverá ser apreciado pela Câmara dentro de vinte dias a contar d e seu recebimento na Secretaria 

Administrativa, sob pena de sor considerado mantido . 
§ 6° - O Presidente convocara. sessões mctraordinãrias para a d iscussão do \'cto, se ncccS5:irio . 

§ 7° - Paro rejeição do veto 0 oece:ssârio o voto de. no mínimo, maioria absoluta dos membros da Câmara. cm 
vomção se-ereta,. salvo deliberação OOlllJária do Plenário. 

§ s• - Rejeitado o veto, as disposições aprovadas serão promulgadas pelo Presidente da Càmara. dentro do prazo 

de quarenta e oito horas. 
§ 9" - O pl"llZO previsto oo ,§: 3" ~ o.ia cone 11.03 pcriodos de recesw da C:fdara 

CAP1TUI.O Y1 
D• Promule.aç.lo e da Publicaçlo 

Art. 216 - Os dccre.tos legislativos -e as resoluç.ões, desde que aprovados os respectivos projetos, serão 
promul@.àdo9 e publicados pelo Presidente dl't Câm:\J'a. 

A rt. 217 - Serlio também promu l,SOOos e publicados pelo Presidente da Câmara :is leis que tenhsm sido 
sane.ionadas tacitamente, ou c:ujo veto, total ou pàtclal, tenha sido rejeitado pelá Câmata 

Art. 218 - Para a. promuJgaçâo e a. publicação de lei com s:10ção tácita ou por rejeição de veto total, utilizar-se-á 
a numeração subsequente àquela existente na Prefeitura Municipal. quando se tratar de veto parcial, a lei t.cl'á o mesino 
número de tem anterior a que pertence . 

CAPÍTULOVIl 
Da E labora(:I0 Legi:!ilativa &petiaJ 

SEÇÀOI 
Dos Código9 

Art. 2 l9 - Código é a rewlião de d tsposições legais sobre a ntesma maténa,. de modo oI&ânico e sisb.--rná:tico, 

vi~do estabelcc.er os priocipios gerais: do sistema adotado e a.prover completamente-, a matória tr.\bda. 
Art. 220 - Os projetos de códigos, depois de apresentados ao Plenário serio publicados, remetendo-se cópia à 

Secretaria Administràliva,. onde pemulnecerâ a disposição dos Vereadores, sendo, após, encaminhados à Comissão de 
JllSliça e Redação . 

§ 1~ - Duraote o prazo de triniadfas, J)Oderlio os Vereadores eocam.iobar à Comisslk) emeodas a respeito. 

§ r -A Comis~ tera mais t nnta dias, para exarar parec:er ao projeto e :às emendas apresentadas. 
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§ J• - Decorrido o prazo, ou ames desse decurso, se a Comissão antecipar o seu parecer, entrara o processo para 
a pauta da Ordem do Dia. 

Art. 121 - Na primeira discuss.1o, o projeto ser..\ discutido e votado por capitulo, salvo requcrimeoto de destaque, 
aprov~o pelo Plenário. 

§ l "' - Aprovado cm primeiro twno de discu.ssOO e votação, rom emendas., voltara à Comissão de Justiça e 
Redação. por rnais: quinze d iM,. pttra incorporação dàS emenda$ a() texto de projeto origioal . 

§ 2D - Encerrado o primeiro rumo de d.i9Ct!s..,ão e \.'otaç.ão, seguir-se-á a tramitação normal dos demais projetos, 
SCOdQ encootiahado às Comissões de mérito. 

Art. 222 • Não se aplicará o regime deste caplruJo aos projetos que cuidem de aJterações pareio.is de códig os. 

SEÇAOU 
Do Orçamento 

Art. 223 - O projeto de lei orçarnentária anual será envaado pelo fü,ecu tivo à Câmara no prazo previsto na 
legil'Jlação pt;:rtinente, 

§ 1 • • Se não receber proposta orçamentária no prv..o mencionado neste artigo, a Cârn,irn como p roposta a Lei 
Ül\1unentária "ih,i;,"Dte. 

§ 2" - ~ccbido o projeto, o Presidente da Câmara. depois de comwllcu o fato ao Plenário e dctcrmlJ\ar, 
imediatamente, a sua publ icação, rcmcter.í cópia ;i Secretaria Adminiwatl ,,a, onde permanecerá à disposição dos 
Vereadores. 

§ J• - Em seguida à publirac,.'\o, o projeto serâ encaminhado à Comissão de Finanças e Orçame nto, que receberá 
as emendas aprusenladas pelos Ven:::adorus, oo pra20 de dez dias. 

§ 4• - A Comis.".âo de Fin:inças e Orçamento terá mais quinze d ias de prazo para emitir parecer sobro o projeto de 
le i o~ cnlaria e a sua decísàa sobrn as crnc11d.as. 

§ s• - A Comissão de Flll.ulç.i.s o Orçamento .:i.proci.u-.i as omcod.as ,KJ, projeto d e loi do 
orçamento quando. 

1 - sejam oompativcis com o plano pl11rian1.Jal e com a lei de din.:tri~s orçeme.ntárias; 
ll - indiquem os recursos ncocssários, admitidos apenas os provonientcs de anulação de despesas, cxcluldas as 

que incidam sobre: 
a) doroção para pe$$0al e seus encargos~ 
b) serviços dadlvida.; 
e) transferência.$ tri butârias coustituciou.a is pam. Estados, Municipios e Di:nrito Federal: ou 
Dl - scja.."11 relaciona.das: 
a) com a correção de erros ou omís..Us; ou 
b) com os d ispositivos do lc"'-10 do projeto de 1ci. 
§ C - Scr:i. final o pronunc:iamcnto da Comisdo de Finanças e Orçame nto sobro as emenda,. salvo de 113 (wn 

terço) dos membros da C;irnara requerer ao Presidente a votaç3o em Plenário, sem discuss.W, da emenda aprovada ou 
rt:jci tada oa Comissão. 

§ 7" - Se não houver emendas, o projeto será incluJdo na Otdem do .Oi.a d."\ primeira sessão. S1Cndo vedada a 
aprcsent..'lÇ!o de emendas cm Plenário. Em h.a,·codo emendas anteriores, será incluldo na p rimeira ~ss1kio, após a 
publicação do parecer e das emendas. 

§ 8" - Se a Comiss!o de Fiorutças e Orçamento não observa,- os prazos 3 ela estipulados neste artigo, o projeto 
sera inc luído n::&. Ordem do Di::t. da sessão scsuiote, como item ünico, ind~-peodentemente de pareocr, inclusive de Re lator 
Especial . 

§ 9• - As emendas ao projeto de lei de diretri.us orçamentárias não poderão ser apro..,adas quando i.ucompathe is 
com o plano pluria.oual . 

Art. 2 24 - As sessões nas quais se discute o Orçamento terão a Ordem do Dia prefer~-ncialmente reserv:xlo a esta 

matéria. e o Expediente ficará redutido a trinta miautos,. ooutados do final C.W. votaçíio da ara. 
§ l "' • Tooto em primeiro 00100 em segW'.ldo turno de discussão e \'0tlÇào, o Presidente d3 Cârnar"' de 00c10~ 

podcr.i. prorrogar as ses.sões até final da discussão e votação da matéria. 
§ 2B - A Cãmam funcio~ st: necessário, em sessões é.11:tmordináriãs, de modo que à discussão e vot..•,çifo do 

0J'ÇM1.ento estej am cooeluidas até o eoccn-amento do e~rcicio fioanceiro, sob pcoa de:, ultrapassada esta. data. o projeto 
ser promulgado pelo Prefeito, oo o â ginal. 

§ J" - No primciro e segundo turno serão votadas prime irnmentc as cmcadas, uma a uma,. e dcpoís o projeto. 
§ 4" - Terão preferência. na. di5CUSs.1o o rr.:Lator da Côruissão de Fio.anças e Orça.nlento e os autot'C5 da.s emendas. 
Art. 225 • O Pn...--'.R: i10 poderá ci:wiar mensagem a C.ãm.ant. para propor a modi..ficação do Projeto de Lei 

Orçw:ncnll'lrin ... anuul ou plurianual. enquanto não estiver oonchúda a vota.çtlo da parte i,;ujtt altemiw'ão é proposta. 
Art. 226 - O Plano "Plurianual de lnvestimentos, que abrangerá o periodo de U'ês w,_os consecuti"·os, terá suas 

dotações anua.is incluidas no Orçamento de cada e,rerdcio. 
§ lu- Através da p roposiçiio, devidameate j ustificada., o Prefcito podcrâ, a qualq11er tempo, propor a. Câmara a 

n.:visão do Plano Pluri.mual de lnvcstirnenu»:. 
§ 2• - Aplicam -se ao Pluno Plurianual de- [nvestime ntos as regras e.stabelecidas noste capftulo para o Orç.amento

Programa.. 
Art. 227 ~ Aplicam-se ao Projoto de Lei O rçamentária, no que n!o contrariar o Wsposto ncSI.C capitulo, as regras 

do pr= legislativo. 

SEÇÃO Ili 
Da Con,..ers:io d ie Medida P r-ovisória em Lei 

Art. 228 - Lida. no Expediente a Medida Provisória, o Pre1!1deote tomará. as scgumte-s providências: 
1 - enviará à. Comissão de JU5CiÇà e Rt:dação para, em t:Ulco di3.5 ~ pronuoc iat sobre relc:"'ância. e urgéoci.a; 
l1 - se o pronunciamcoto da Comissão não ooncJUJr pela relevância e llf"8ência a matéria será pautada na Ordem 

do Dia da sessão L-guinlu, sobrestaad.o-so as demai8 malérias; 
III- se. o Plenário aprova,- o pan,ccr da Comissão, esta, no prazo de cinco dias disciplinará,, em forma de p rojeto 

de d«.~to kgislati.·o, as relações juridicas deco~ntc da perda da cficãci.a da medi.da pro,isória,, para ser aprova.do na 
.ses.s3o subsequente, sobrestando-~ as demais mattrias; 

IV - se a Comissão entender presc:otes a rcle ... lincia e utgi!ocio. , a matéri..'1. irli. às demo.is Comissões para pãtt:cer 
em c.onjunlO, no prazo de cinco dia.s; 

V - oom os pareceres. a matéri a sera pauL'.:tda na Ordem do Dia. da sessão seguinte para um !16 turno de , ,otsÇ!io, 
.robresundo-sc as den.lllis m31énas; 

VJ - se aprovada, será enviada,. com aul6gra(o. ao Prefei to para sanção e, rejeitada,. aplicar-se-á o di..sp,osto ao 
inciso m. 

T ÍTULO UI 
Do Jol~amen to d as Contiu: do Preleito e da Mesa 

CAPITULO Úl\1 CO 
Do Pro«dimt-11to d o Jul1ame11l'o 

Art. 229 - Recebidos os processos do Tribunal de Contas do Estado, com os respectivos pareceres prt,rios a 
respeito da aprm•ação ou n:::jcição das comas do Prefei to e da Mesa, o Presidente. inde pendentemente de sua lc itu!'a cm 
Plenário, mandá.-10$•:'i publicar, remetendo eópia 3 Sccrct.-tri.."\ Administrntiva, onde penn:m.eoerá a disposição dos 
Vereadores. 

§ 1 • ~ Apôs a publicação, os processos ~rão enviado:. à Com issão de Finanças o Orçan1ento, que ter.i o prazo de 
quinz.c dias parJ emitir pareceres opiD:llldo sobre a apro,·ação ou rejeição dos pareceres do Tribunal de Conta.<i . 

§ 2• - Se a Comi~ de Finauça5 e On;amei:'llo não o b.k:tvar o pràZO fixado, o P~idt:nte de!lignari. um Relator 
E!-pccia.l, que tc.ci o prB2;0 improm::ignvel d~ de:t d ias, para emitir pareceres . 

§ 3~ · E..umdos os pareceres pela Comissão de Finanças e Orcamcoto ou pelo Relator Especial, nos prazos 
estabelecidos, ou ll\C.9nlO sem eles, o Presidc:nte incluirá os parocen::s do Tribunal de Coutas n."\ Ordem do Dia da sessão 
imed iata, para d 1scuss!io e vou.ção ônic.as. 

§ 4• - As sessões em que se CÜSCURm a.1 contas terão o expediente reduzido a trinta minutos, contados do final da 
votaç:ão da ata, ficando a Ordem. do Dia, preferencialménte, reservado a essa tiruwdsde. 

Art. 230 - A Câm:ir.t tem o prazo máximo do noventa d ias, a contar d o nx;cbimenlO dos pare«:res prévios do 
T ribunal de Contas. para julgar as contas do Ptefeito e da Mesa.do .Legislativo, obsc:n.·ados os segullttcs preceitos: 

1 - O parecer somente poderá .s,er rejeitado pordccisào do 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara; 
II - rejeitadas as contas. serão imediatamente remetidas ao Ministério Público. para os devidos fins~ 
Ili- rejeita.das ou aprovadas as oootas do Prefeito e dü Mesa, setilo pubhC3dos os pareceres do Tribunal de 

Contas com as re.specuvas deosões da Câmara e ~ tidos ao Tribunal de C;:int.as da União e do Estado. 

l iHJLOIX 
Da Secretaria Adm.inistrativa 

CAPÍTULOT 
Dos Serviç,os Admi11istraüvos 

Art. 1 31 - O.s: SeNiços Administraü,·os da C.àmara., far-se-ão mravé.s de sua Secretaria Admiruscrativa,. por 
instruçõe.$ b.aixadru;; pelo Presidente. 

§ Único - Todos os serviços da Secretaria Administrativa serão dirigidos: e d isciplinru:los; pela Pres idência da 

Câmara. ciue poderá contar cQm o auxUio dos Socret.i.rios . 
Art. 232 -TOOOs os serviços da C âmara que integram a Secretaria Admi..tllstra.ti-Ya, serão criados, m odificados ou 

extintos por resolução ; a criaç.ào ou extinção de seus cargos, bem como a fixação de seus respectivos vencimentos, serão 

fuitas por lei, de inickuiva privativa da M esa, respeitando o disposto nos artigos 48 0 51 o incisos, da Cons:1.ituiçfto 
Federal 

§ Úoko - A nomeação, admissão e cx.oncrnçâo, dcntissão e dispcw;a dos !:CrYidorc:s da Câmara competem ~ 
Mesa, de oonfonnid..'\de com a legislação viscnte. 

Art. 233 - A correspQadtlncia oficial da Câmara seró. e lub,orada pelo. Secretaria Admiru.wativa. ~b a 
responsabilidade da Presidência. 

Art. 234 - Os processos serão organizados pela Secretaria Administrativa, confonne ato baixado pela 
Presidência. 

Art. 235 - Quando, por 6Xtravio ou retenção irul.i ... ida, não tbr possível o andamento de qualquer proposi.ç-J.o, a 
Scc.mraria pmvideociar.i a ~nstituiç.ão do processo respectivo, por destinação do Presidente. 

A rt. 2.36 - A Secretaria Administrativa, mediautc autorização expressa do Presidente, fomcceci a qualquer 
~soa, para dofi::s.'1. de direitos, ou escfarccimon t.os de sib1ações, oo prazo de quinze dias, oortidõos de aios, oootratos e 
decisões, sob pena de responsabilidade de autoâdsde ou &!J"Vidor que negar ou retardar a sua CKpc:diçâo. No mesmo 
prazo deverá :atender às requisições judici3.is, se outro não rn31"éa.do pelo j uiz. 

Art. 237 - Poden!o os vereadol'e$ interpelar a Presidência, mediante requerimento, sobre os serviços du 
Socrctaria Admin.istrntiva.ou, a.ioda, apre~tar !lllgestões sobre os: mes:mos, atra ... ~ de indicação fünd.amentadn. 

de: 

CAPITULO II 
Dos Livros Desti11ados 10s Serviços 

A rt. 238 - A Secretari.3 Administrativa tera os livros e fichas necessários aos seus serviços, e, especialmente os 

1 - termos de compromisso ei posse do Prefeito, Vice-Prc:f.eito e Vereadores:; 

11 - term0$ de posse da Mesa,. 
111 - decla:raçJo de bicos:; 
IV - .ar.as das sessões da Câmara; 
V - rogistms de emenda ã Lei O~ica do Município, de leis, decretos legislativo§, resoluções, atos da Mesa e 

do. Pres:idênc io., portarias; ,e instroÇ/!ies:; 
V1 • cópias oom:spQodêneio.s; 

Vll • protocolo, registro e indice de papéis, livros e p rocessos arquivados; 

Vlll • protocolo, registro e. indice de pn;,posições em andamento e aiquivad0$~ 
lX • Licitaçõos e contratos para obras e setviço, e fomooirne1,10~ 
X - lermo de compromi~ e posse de funcionários; 
XI - contratos em geral; 
xn • cOJ'Jtabilid~e e finanças; 

XJU - cad.;lStrarneoto dos bcos mó ... eis; 
XJV · proto.:olo, de e.ada Comissão Permanente. 
§ 1 • - O s Livros se1-ã'o abertos, rubricados e encerrados: pelo Presidente da Câmara, ou por funciooário desigo..'l.do 

para lal fim. 
§ 2"' - Os livros perten«:ntes: .U Comissões Pennanentes sc:rão 3bct10$, rubricados e c:ncerrados pelo Presidente 

respccti, ·o . 

§ 3" • Os livros adotâdos nos serviços da. Se<:retaria Administmtiva poderão ser substihtidos pOT fichas ou outro 
sistema, coovcnientemcnt0 .mlcnticados. 

T ITULO X 
Dos Vereadores 

CAPITULOT 
D.a Potse 

A rt. 239 • Os Vereadores .s;ki, agente.$ polfticos, iove.stidos do mandato legislativo municipal para mna legi.$1.uura 

de qualro anos, pelo sistema partidário e de ropresomaçào p ropon::iooa.l, por voto secreto e direto (Cons1iruição Foclcral 

an. 29.1 ). 
Art. 240 - 0$ Vereadores tomado PQS!e nos termOi do art . .5'" e 6° deste Ri.,gimenlO. 
§ 1• - Os Suplentes, quando com1ocado..~, dc\.'erão tomar po..~se no prazo de 15 (quinze) di.as, da data do 

CCéCbimenro da cMvoc.ação, em q u..i:lquer fase da sessão a q ue oomparc:cerem, observado o pn::visto no} 4"', do M . & 
deste Regimento . 

§ 2• • Tendo p r~ado oompromisso uma vez, fica o Suplente de Veieador dispcosado de oo, ·o compromisso em 

com·ocaçôes subsequentes, proc.cdcndo-:se da mesma forma wm relação à declaração pública de bens. A comprovação 
de desincompatibilização, entretanto. sera sempre exigida . 

§ 3" - Verificadas as COOOiçôcs de ex..ist.Socia de vaga ou liceo.ç.a de Vere.ador, a apICsentaç.ão do diploma e a 
demonstração de idcntid:l.de-. cumpridas a::; exigênc ias do a.rt. 5'>, § 1" e 2º déSte Regi.me-nto. oão pôder.i o Presidente 
.negar ()OS5'C ao Vereador ou Suplente, sob nenhuma alegação, ~ 1.·o a exi5tênc.i.a de caso oomp rovado de exti.nção de 
mandato. 

CAPITULO U 
Das AtribuiçG~ dt> V~rc11do r 

Art. 241 - Compete a.o Vereador: 
1 - participar de todas as diSCUS5Õt."'S <: deliberações do Plenário, 
1.1 - votar nas e leições da Mesa e das Comis$Õe;:$ Pennanentes; 

ll1 - apn::sc:n.tar proposições que visem ao inLcn::ssc coletivo; 
IV - ooocorror aos CaJEOS da Mesa e das ComiS'S.ões Pe1I11aneu.tes, 
V - partlcipar das: Com.1-tsões Ternponirias; 
V) • 'llslr da palnvra nos e;uos prcvi:ffõ.s nem Regimento; 

VJJ - conceder a udi.Soc:ias pllblicas o..'1. Cfünara, dentro do horário de seu funcionamenlo. 
§ Único - A Presidência da Câmara compele tomar as providências occessària.s ô. defesa 

dos direitos dos Vereadores, quando oo exercício do mandato . 
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Estado do Piauí 
CÂMARAMUNICIPALDECAXINGÓ 

Art. 242 - O Vereado r só podera falar: 
1 - para requere r retificaç:lo r.hi. sta;. 

SEÇÃOI 
Do Uso d:a Palavra 

U - para requerer in\'aJidaç3o da ata,. quando a impugnar, 
IJJ - para 3prutcar, na fom1a regüneotal; 
IV - pata discutir matéria .f:t'l1 debate ; 
V - pclaordem, piwapn::sent.arquestllo de on:lem na observância de disposição n::gimental ou solicitar 

csclnrccimcntos da Presidência sobre a ordem dos trabalhos; 
VJ - para cnCMtinbar a 'o'Otaç1o nos termos do art. 207 deste Rcgimcnlo~ 
VU - par..t j ustificw- requcrimcnlO de Urgi:Dcia Espe"'i.al~ 
VJIJ - par..1 declar.u-oseu voto, nos tennos do W't. 21 l desteRegimeoto; 
LX - para fücp licaç.ão Pessoal, oos termos do art. 127 deste Regimento; 
X - para apresentar requerimento, nas fonna'J dos artigos 171 e 172 deste Regimento 
§ Único - O Vereador ,1nc soliciw .ti. pahwra deverá, inicialmente, declann a que li tulo dos iteos deste artigo 

pede a pala\T.t,. e não poderá: 
a) usar da palavra COO\ finalidade diferente da aJega.da para a .solicitar; 
h} desviar-se da m!Uéria em debate; 
e) talar sobre matéria vcocidi:t.; 
d) ultra~sar o prazo <1ue lbe competir; 
,:) deixar de acender às adVerti:ncias do Presidente . 

SBÇAOll 
Do Tem1>9 de U$O da Palavra 

Art. 243 - O tempo de que d ispõe o Vereador par.i o U."W da palavra ê assim fix.'ldO" 
I - trinta minutos: 
a ) discussão de votos; 
b} discussão de projetos; 
e) discu~são de parecer da Comissão Pmcossanlc,no processo de dostituiçâo de mwnbm da Mesa, pelo relator e 

pelo denunciado. 
li • quinze minutos: 
a) discussão de req_ueri.mento; 
b} discussão de redação f'mal ; 
e) diSCI.JS,._'-00 de: indicações, quando sujeitas. i de i ibcraçào; 
d ) discos.'raO de moções; 
e) discussão de pareceres. ressalvado o prazo assegurado ao denunciado e ao refator no proocsso de destitui.ç3o 

de meml>ro da .Mesa:, 
f) acu~ào ou defesa no processo do ca=çlk> do Prefoitn e Vereadores., mssalvado o pr.lZ"D de. duas horas, 

assegurado ao demmcfado; 
g) uso da ' l'ribuna, para versar sobre tema livre, na fnse do Expediente. 
lU - dez mü1utos: 
•) explicação pessoal; 
b) exposição de as:sun l.os roleYanto:i, pelos Lideres de bnncalas, nos tonnos do art. 42, 
m deste Regimc.nlô 
IV - ci.noo mi.llutos: 
a) apruscntaçào de requerimento do n.>f.ificação d.a ata; 
b) apr.:scntação de n:qucrirncnlo do invalidação da ala, quando da sua impugrwçâo; 
e) encaminJl.3Jt'le 11 to de votsção; 

d) questão de ordem. 
V - um minuto: para apartc.'\r. 
§ Úl'.l,ito - O tempo de que dispõe o VCJ'C3dor sera c:ontrolado pelo 1-1 Secn::tári-0, para ooi:thecimci:,to do 

Presidente, e se houve interrupção de seu discurso, exceto por aparte concedido, o prazo respectivo não será computado 
no tempo que lhe cabe. 

CAP1TULOHI 
Da Ré.rllun t:NlçJ o e da Vce.rba de Rq)ttscnUlçiio 

Sf:ÇÃO 1 
Dá Rémuneraç.lo dos Vcrea.dord 

Art. 24◄ -A remuneração dos Vcreo.dores será flxad.a por resoluç11,o, segundo os limites C· critérios fixados na Lei 
Orgdnka do Municipio e Con:s.t.ituição do Estado, e na legislação ícderal pcníoc1tt.e. 

Art. 245 - Caberá a Mc5a propor projetQ de reooluç.ão, di$'pondo !,<;>bre a remuneração d~ Vereadores para a 
le.gislatu.rn seguinte. atê 30 (trinta) dias antes da ele i.~ sem prej uízo da i1úciativa de qwtlqum Vereado r na marêria. 

§ 1 • - A remllJlCraçâo divi.de-,-.e e m pane frxa, parte variável e sessões extraordinária.<;. 
§ 2• • A parte variável da remuneração não scr:í inferior à fixa e C01lllsponder:í 30 comparecimento efotivo do 

Vereador e sua panicipaç:lo nos tr.lba.lho!> do PI.mino o nas. votações. 
§ 3"' - Em hipótese algwn::i a íl.'DlllllCni.po dos Vcrcadon:s poderá ser iofcrior ao menor salário pago aos 

scrvidon:.s do MUDicipio 

SEÇÃOll 
Da Verba de Rcprt:St:otàç:IO do Pt'CSidcntc d.a Cíimara. e t ~mbro:11 da Mesa 

Art. 2.46 - A \/Crb.a de representação do PN;lsic;lenre da Câmara M unicipQ.l e membros da Me.s:;;i Diretora será 
6xada.p01' rçsofuç.'{.o. 

§ Único - A resolução de fixação da verba de represeotaç.ão do Presidente da Câm:u-a e membros da 1esa 
Diretora pode ser iniciada por qu3.lqucr Vere.ldor, por Comissão ou pela Mesa. 

CAPÍTULO IV 
Du Obrig11f&.!!il e Del."ero- d os Vc readorC!I 

Art. 247 - São obrigações e- devcn::s dos Veroadore1: 
1 - dc:s.incomparibilizar-se e f.m,:.r declamç;âo pública de bens, no o.to da poS,'jC e no término de;, mondo.to, de 

acordo çoin a Lei Orgânico.do Mun icípio; 
li - comparecer decentemente tr.i.jado às sessões na hora PR-fixada;. 
III • cumprir os deveres dos cargos para os quais foram c:lcitor on designados: 
IV - votar as proposições submetidas à deliberação da Câmara, i.alvo quando ele próprio tenha interesse pc;ssoa.l 

na mesma, sob pena de nulidade da votaçfio quando seu voto fo r decisi vo; 
V - comportar-5e cm Plenãrio c:.om n::spelto, não ooo\lérsando c:.-m tom que perturbe os trahalhos; 
VJ - obedcc.er .às nonnns regirneotais, quanto ao uso da palavra; 
VJJ - propor â Câmara todas as medidas que julgar oon venieotes oos iotcresses do Município e à segun111ç.a e 

bcm-cst.acdos Municipiw,;. bem como impugnar os que lhe pareçam contr.irias ao i.ntcrcS!o-e público. 
ArL 248 - Se:: quàlquer Vereador cometer, dentro do rocinto d,a C.im,am, e;,,;eçuo que deva. :1er reprimido, o 

Prc:11idc:ntc C()nhocerá do fato e toman\ as .scguiote:, providências, cou.forme sua gra.Yidadc ; 
l - OOven:êoçia pesso.,1~ 
II - advertência em Plem'i.r:io; 
111 • cassação da palavra; 
IV - det.el'ltlinação p.wa retirar-se do Pk:n.i:rio; 

V - proposta de sessão s.ecreta. para a Câmara discutir a respeito. que devera s.er aprovado por 2/3 (dois terços) 
da Casa; 

VJ - denúncia para éàsSáÇáo de mandato, por falta de decoro parlamentar. 
§ Único - Para manter a ordem no JtciDtO da Câmara, o Presidente pode.tá solicitar a força policial necessária. 

SEÇÃO ÜNICA 
Do Decoro Parlamentar 

Art. 249 - O Vcn::xl.o r que dcs.c:umprir os dcvcn:s inerentes ao seu mandato, ou praticar ato que afete a sua 

d ignidade. esta.rá sujeito ao processo e as medidas discipLinares pn..--vistas neste ReGimento e no C'.ódigo de Etica e 
Decoro P 1ufanu:ntaT que poderá definir outras infraçõc-s e penalidades além das segui ntes: 

1 - -censura; 
II -peida tcmpor.iria. do exerticio do m:mdnto, não e:it.ccdente a ui11tadia.s; 
111 - perda do mandàlO. 
§ r - Con.sidem-se atel'ltatório do decoro parlamentar usar, em discurso ou propo$ição, de expres~ que 

oonfigurcm crime contra a honra ou coo((;nhiun incitamento à prática de crimes . 
§ 2" • É iocompat.h'el com o decoro parlamentar: 
1 • o abuso das prerrogativas constitucionais asseguradas amem bros da Cãrnara Municipal; 
ll • a percepçao de vaotagens indevidas; 
Ili • a pcltica de uregularidades graves no desempenho d,o mandaro ou de encargos dele decom:ote$. 

Art. 2~ - A censurascrâ \lerbal ou escrita e :será. aplienda em confunnidadc.com o disposto nestcanigo . 
1 • praticar atos que infrinj am as regras de boa. conduta DílS dependências da Casa, 
ll - perturbar a ordem das seSSÕC$ da. Câmara ou das rew1iôe$ de Comissão. 
§ Único - A u nsura. escrita será imposta pela Mesa, .se outra cominação mais grave não couber, ao Vereador 

que: 
1 • usar, em discurso ou proposição, de expressões atentatórias do decoro parlamentar, 
II - prdlicar ofensas tisica.~ ou morai s no edifício da Câmara ou desacaw, por atos ou palavras, outro 

parlamentar, a M~Sâl ou Comissão, o u os respecti\.'05 Pre~identes. 
Art. 251 - Considera-se incu:r.io na sanção da perda tcmponíria do excrcicio do mandato , por falta de decoro 

parlamentar, o Vcmidor que: 
1 - reincidir na hipótese previstas nos parágrafos do ruti&O anteoedentc; 
IJ - praticar trans-gressão grave ou n::irerada do Regimento Interno e do Código de Erica e Decom Parlamentar; 
Ili- revelar conteúdo de debates e deliberações quer 3 Câmara ou Comis~ hajsm resolvidos devam ficar 

secretos; 
IV - l'C-\•elac infonnações e dôCumentô$ oficiai:-; de caráter re~rvà1fo, de que tenha tido coo.becin'lento na fo rma 

regimental; 
V • fallar .. sem moli.vo just.ificado, cinoo SCS2lÕCS ordinarias consecutivas ou a quarenta e cinco intercaladas,. 

dentro da sessão legislativa olUinária ou extraordinária. 
§ 1• - Nos casos dos incisos I a IV~ a penalidade será aplicada pelo Plenário, cru e.scrudnio secreto e por maioria 

simpl~ assegu rada ao mfrator a oporturudade de ampla defesa. 
§ 2• - Na hipótese inci so V, a Mesa delibe.rani. de oficio, o mâ."<imo da penalidade, resguardando o principi o da 

ampla defesa. 
Art. 151 - Quando, no curso de uma discus..'-âo, um Vereador for acusado de aio que ofenda a sua 

hooorabilidadc. pode pedir ao Presidente da Câmara ou de Comissão, que mande apurar a veracidade da arguição e o 
cabimento de censura ao ofensor, no raso de improcedência da acusação 

Art. 253 - A perda do mandato aplicar-se-á nos rasos e na forma previsla oeste Raginumlo. 

CAPITULO V 
Das Ln toroparlbilidades 

Art. 254 - Os Vereadores não poderão· 

1 - desde a exped~o do dip]oma: 
a) fion.\J' ou mantét oooti·ato com pessoa jurid ica: de direito público, autarquia, empresa pUblica, soeied.."\de de 

economia mista ou empresa concessiooaria de serviço público, salvo quando o contra.to obedecer clàusulas unifonnes; 
b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego :romunerado, inclusi\'e os d i= que .sejam demis.sh,•eis ªad nuLurn", 

nas eotidades const::Ultes da alínea anterior. 
11 • desde. a pos:~: 
a) ser proprietários, controladores ou d iJCtores de empres.-is que goze de favor deco m .. -nte de contrato com 

pe1soa jurídica de direito público, ou oela CÃ.CíCCr função rerouo<:rada~ 
b) ocupar cargo ou função de qtJO sejAm demissíveis "ad nutum", nns entidades referidas oo inei50 1, aUnea "a'"; 
e) patrocinar causa em que sejam interessadas qualquer das entidades a que se refere o incido 1,. "a". 
§ Iº • N1k> se aplica o dispomo na alínea "a~, do U1dso O deste artií,ro, oo Vereador que for proprietário e ou 

controlador de empresa a que e someote que, n.-:conl1ecidament.e preste serviço ou execute oomércio com e."'tclus:ivid.ade, 

no âmbito daci.rcuascnção do Municip io (LOM. an. 28, § Único). 
§ 2• • Para o Veitaúor que, na data da posse. seja ser.·idor pUbLico, obrigal.Oria.mente, serão obsel'\'adas as 

seguintes l)()m\as: 

a) exi5tiodo compatibilidade de horários: 
1. exercera o cargo, emprego ou função juctamcnoo -com o rn:wdaro; 
2. receberá cwnulativarncnte os vencimentos ou salirios com remuneração de Vereador (CF. , art. 38, 111). 
b) não ha,'endo compatibilidade de burluios. 
t. exercerá apcnM o mandato, ~o-se do cargo, empft80 ou função, podendo optar pela Sl.13 rcmuneraç..\o 

(CF., an. 3 8, 11 ); 
2. o tempo de serviço será conbdo pi:ua todos os efeito$ legais. cic.ceto para promoção ror merecimento (CF., art. 

38 , lV) 

CA ~IT ULO VJ 
OuLicen~ 

Art. 25.5 • O Vereador .$0mente podera licenciar-se: 
1 - por motivo dei saúda, devidamente comprovada:; 
U - para dcs.empenhnr missões u:mporárias de caráter cuJturàl ou de ialert,'SsC do Municipio ; 
III• para tratar de mteresses parttculan:s. por prazo detenmnado, nunca inferior a trinta dias, podendo reassumir 

o exercício do mandato antes do ténnino da licença. O afastamento não poderá ultrapassar cento e vime dias por sessão 
leSislativa (LOM, art. 30). 

§ 1~ • O Suplente de Vereador, para lioendar-se, precisa antes assumir e estar no 
exorcicio do çrugo 

§ r -O Vereador, in~11do no cargo de Secretário Munic ipal, não perdera o mandato, ooruidcmndo-sc 
.automaticamente lioencirtdo, podendo opmr pela remuneração do mandato (LO M, art 30, ,x; 1 ° e 2~) 

Art. 256 • O!i requerimentos de licença deverão ser apresentados, discutido$ e votadO!i no E."<ped ientc da $essão 
de SI.la nprescntação, tendo pretb:rênci."l regimental sobre qualquer outra matérii'I. 

§ l" - O requeâmento de licença por moléstia deve ser devidame11re instruído com atestado médico. 
½ 2~ - Encormando-sc o Vereador totalmente impossibilitado de apresentar e s:ubscre\'er reqU0rimcnto de licença. 

por molêstia., a iniciativa caber.i aç Lider QU a qualquer Vereador de sua bancada. 

CAPITULO VII 
Da Suspensão do E-1erdcio 

Art. 257 - Dar-se-á a suspensão do exercício do mandato de Vcrcador (CF, Art. 15 e UK:isos) : 

1 • por incu.pacidude civil absolula, 
ll - condenação crumnal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 
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UI- improbidade administrativa. nos tennos do an. 37, ~4"'. da C-onstitu.ição Federal . 

CAPITULO VUJ 
D a Substifniçlo 

ATI. 258 - A s:ubstit:ujção de Ve~ador dar--:se-á aos casos de Jícençae $Uspeosãô do exero;cio do mandato 
§ 1 • - Aprovada 11 liccnça. o Presidente convocara imcdiatwnentc o respectivo Suplente. 
1 -uti lizar-sedo mandato paru a prática de atos de oorru.pção ou de improbidade administrnti,~ 
H - fixar ~sidência fora do Município; 
IH - procede r de modo incompatível com a. dignidade da Câmara ou faltar com o decoro na sua co nduta püblica.. 
Art. 259 - O processo de cassação do mandato de Ve.n:adoTobcdoocra :io ritoc:stabdecido oo artigo 78, § 3°, 

deste Regimt.'11.IO . 
§ Úoico - A perda do m:llldnto toma-se efetiva a partir da publie3Ção da resolução de. cassação do mandato, 

ex.pedida pelo Presidente dn Cfunarn, que deveráCOD\'ocnt, imediatacnemc:, o respeci.Í"o'O Suplente . 

TÍTULO XI 
Do frdeito e do Vic.c--Pttf~(o 

CAPlTULOI 
Do S ubsíd io e do Verbo de RepresentoçA.o 

Art. 260 - A fixação dos subsidios do Prefe ito será feita .atra\•és de Decreto Legislativo. na fonn.a estabelecida 
por este Regimecto, para V1gorar na Legislatura su bsequente, o bede.cidos os crité rios estipufados na Lei Orgâoic3. d o 
Municipio e Legi.slaç-'o pertinente. 

CAPITULO O 
Das Licwç.as 

ArL 261 - A licença do cargo de Prefei to poderá. ser concedida pela Câmara,. 1nedmnte solicitação expressa do 
Chefe do E:,i:cc,utivo, nos scg,uintc.s: casos: 

J - pnra auseot:u--se do Municlpio, por prazo superior a 20 dias con.s.ocutivos: 
.a) por mocivo de doença. devidamente com pro,·3.da; 
b) a .serviço oo em missão de repre~ ntação do Murueípio . 
li - para tratar de lflte resses pruticulaces. 
A rt. 2:62 - O pedido de licençn do Prefeito seguirá a. 5egui.nte tn;unitoç&,: 
§ 1 • - recebido o pedi.do na Secretaria Administrativa., o P residente con vocara, c m vinte e quatro horas, reunião 

da Mesa. para lransformar o pedido do P n:fc:ito cm projeto de dccn:Lo lc gishli vo, nos termos solic itados. 
§ 2• - Elaborado o projeto de decreto le,gisJati-1.·o pela Mesa, o Prdideou: convoca.rã. sie nc:cessãrio, Sr.."sS.io 

extraordinâ..ria, para que o pedido seja imediatamente deliberado . 
§ J• - O Decreto Legisfotivo qoo conceder o. liceaço. ao Prefeito se rã.discutido e votado em rumo único. tendo 

pn::fer6ccia regim ental sobre qualquer matéri a. 
§ ◄" • O Decreto Leg islativo que oonoeder a Jioeoça para o Prefeno ausentar-se do fonicipio ou se afastar do 

cargo d isponi sobre o direito de percepção dos lt'l.lbsíd io s e da verba de n:pn:scntação, quaado: 
1 - por motivo de doenç.'t,. devidameote C01npro"1:11.fa; 
H - a serviço ou e m missão de representação do r,.{unieípio . 

CAPITI/LO III 
Das Infrações P olítico-Admini!õtrativu: 

Art. 263 - São infrações político-admillist:rnti"o'as,_ e , como tais, sujeitas ao julgameoto da Cintam e sancion adas 
oom a CMSaÇão do mandato. as p~vistas na Lei Orgânica do Município e neste Regimento Interno . 

Art. 264 - Nos érilnc:s e responsabilidades do Prefeito, enumerados na. l..c:gisJaç.ão Fede raJ por dclibc.ra.ç.-fu do 
Presidente., de oficio, ou mediante requerimento de Vereador devidamente ap.rov.ado, pod.cd a Câmara solicíur a 

abertura de inquérito policial, ou a instauração de ação penal pelo Ministério PUblico, oomo assistente da acusação nos 
julga,nentos peranie o Tribuoal de Justiça do Estado. 

1ÍTIJLOXII 
Do Regimento Interno 

CAPITULO! 
Dos Precedentes 

Art. 2-65 - Os casos não previstos neste Regimento serão submetidos oo Plenário e M soluções constituirão 
precedentes regitnentais, ,ned im,te requerimento aprovado pela maioria absoluta dos Vereadores-. 

Art. 266 - As interprctoções serão feitas pelo Presidente ds Câmara em assunto controvenido e somente 
constituirão p~cedentes regimentais a requerimento de qualquer Venmdor. aprovado pelo ~quomm'1 de maioria absoluto., 

Art. l67 - Os precedentes regimentais sera.o ano1ados cm livro pIÓprio, para orientação na solução de casos 
análogos. 

§ Único - Ao final de cada sessão legislativa, a Mesa fura a consolidação de todas as modi.ficaç&s feitas oo 
Regimento bem como dos preced.el!tes reglf!lentris:, publicando-os em separata. 

CAPÍTUI.OD 
Da Questlo dt Ordem 

Art. 268 - Questalo de ordem é toda maoifesmção do Vereador em Plenário feita em qualquer fase das=, 
para reclamar e.onera o não cumprime()to de fonnalidade ~gimental, ou para suscitar dllvidas quanto a interpretação do 
Regimento. 

§ l' - O Vereador devera pedir a p3lavta ''pela ordem" e formular a queskio com clareza, iodi=do M 

disposições regimentais que prellmde sejam elucidadas ou aplicod,s. 
§ló~ Cabe ao Presidente: da Cântara !'e50h·er, sobemnameate, a questão d,c ordem, ou a mbmet:er ao Plenário~ 

quMdo omisso o Regimento 
§ 3º ~ Cabe oo Vereador recurso da decisão do Presidente, que será encaminhado à ComL'l'Sào de Jm.tiça e 

Redação, cujo ~cer, em fonna de Projeto de Resoluç--ão, será submetido ao Plenário, nos termos deste Regimento. 

CAPÍTULOID 
Da Rcfonna do Reg!m01110 

An. 269 - O Regimento interno sornent~ poder.i .ser modifira.io por projeto de Resolução, aprovOO.o pela maioria 
absoluta dos Vereadores. 

Art. 270 - Os prazos previstos neste Regtmentn nào corredio duranie os periodos de recesso da Omara. 
§ 1 • - E,ceniam-.se do disposto noSie artigo os prazos relativos à matérias ohjetos de con~ extraordinária 

da Cfürmra e os prazos estabelecidos às C.omissões Proce.s.s.mtes. 
§ l' -Quando oão se mencionarem expi<ssamente dias úiei ~ o prazo seráconiado cm dia, corridos. 
§ 3' - Na cool88em dos praws regimentais, observar-se-á, no que for aplicál'el, a legislaçilo processual civil. 
Art. 271 - Esre Regimen to entraetn vigor da data de sua publicação, revogando-se as d,sposições em contrário. 

Resolução registrada e promulgada sob o oº. 00211998, "°" sem dias do mês de agosto do ano de hum mil, 
ooveoenrose novenlll e oito. (07.08.1998) 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Caxingó, Eslado do Piaul, aos sete dias do mês de agosto do 
ano de hum mil, no,~contos e noventa e oito. (07.08.1998) 
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Presidente 

PEDRO GOMES DE LIMA 
Vice-Prosidenle-

FRANCISCO RODRIGUES NETO 
1º Secretário 

FRANCISCO FERREIRA DE ARAÚJO 
Vereador 

FRA CISCO DAS CHAGAS CARVALHO 
Vereador 

IIERMENEGILDA BRITO DE MENEZllS 
Vereadora 

JOSÉ BATISTA SILVESTRE 
Vereador 

MANOEL DA SILVA MACHADO 
Vereador 

ZACARIAS QUINTO DE OLIVEIRA NETO 
Vereador 

ANEXOS 

Hino do Caxingó 

Caxingó, ó terra adorada, 
Sou teu filho, nasci pra te amar. 

Pela as mãos, de Deus foi criada, 
Sobre às margens do Rio Longá. 

Çaxingó, o sol brilha bem forte 
E mais claro que a luz do luar. 

Aos raios do dia amanhece, 
Com os pássaros, felizes a cantar. (bis) 

O teu solo, és grande riqueza 
Resplandece, os verdes caniaubais_ 

Quem tem fé e esperança alcança, 
A conquista entre a guerra e a paz. 

Liberdade, batalha vencida, 
Povo honrado, heroico lutou. 

Caxingó, sou teu filho querido, 
Honrarei teu nome sem temor. 

Caxingó, sou teu filho querido, 
Levarei teu nome onde for. 
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Ouviram do lpiranga as margens plácidas 
De um povo heroico o brado retumbante 
E o sol da liberdade, em raios fúl gidos 
Bri lhou no céu da pátria nesse instante 

Se o penhor dessa igualdade 
Conseguimos conquistar com braço forte 
Em teu seio, ó liberdade 
Desafia o nosso peito a própria morte! 

Ó Pátria amada 
Idolatrada 
Salve! Salve! 

Brasil , um sonho intenso, um raio vivido 
De amor e de esperança à terra desce 
Se em teu formoso céu, risonho e límpido 
A imagem do Cruzeiro resplandece 

Gigante pela própria narureza 
És belo, és fo rte, impávido e-0losso 
E o tw futuro espelha essa grandeza 

Terra adorada 
Entre outras mil 
És tu, Brasil 
Ó Pátri a amada! 
Dos filhos deste solo és mãe gentil 
Pátria amada 
Brasil! 

Hino Nacional Brasileiro 

Deitado etemarnente em berço esplêndido 
Ao som do mar e à luz do céu profundo 
Fulguras, ó Brasil, florão da América 
Iluminado ao sol do Novo Mundo! 
Do que a terra mal sgarrida 
Teus risonhos, lindos campos têm mais fl ores 
Nossos bosques têm mais vi da 
Nossa vida1 no teu scio1 mais amores 

Ó Pátria amada 
Idolatrada 
Salve i Salvei 

Brasil, de amor etemo seja sí mbolo 
O lábaro que ostentas estrelado 
E diga o verde-louro dessa flâmula 
Paz no futuro e glória no passado 

Mas, se ergues da justiça a clava forte 
Verás que um fil ho teu não foge à luta 
Nem teme, quem te adora, a própria mo11e 

Terra adorada 
Entre outras mil 
És tu, Brasi 1 
Ó Pátria amada! 
Dos filhos deste solo és miie gentil 
Pátria amada 
Brasil! 

~ 
.. ~ 
CA.IIARA ~AJ. DE .. BOM PJtmctPJO Do PUDf 

GABINETE DO PRESIDENTE 

AV CEARA,, 715- CENTRO-TEL: 3 3 27-ll8 5 

CNPJ- Ol.~14.587/000 1.67 

Decreto lealslatlvo n11 OOJ/2021 

JAONTO COSTA IIA0AES, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL OE BOM PRINCIPIO 00 PIAUI-PI , NO USO OE SUAS ATRIBUIÇOES 
LEGAIS. 

RESOLVE; 

Art.1•: desgulnar, a servidora MARIA DA LUZ OE OLVEIRA 
MONTEIRO, portador do CPF: N• 044,373,083-01, servidora publico municipal desta 
casa Legislativa, ao cargo Comissionado de Assessor Parlamentar, da Câmara Municipal 
de Bom Principio do Piaul. 

Art. 2!r: Esta portêlrla entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em cont:r.lrlo. 

Publique-se e Cumpra=se 

Gabinete do Pl'esidente da Câmara Municlpail de Bom 
Principio do Piauí, em 04 de Janei ro de 2021 

JACI~ M0RAES 

Presidente 

11 
CAIIIARA lll:Ul!IICIPAL DE BD.li PRDlclPIO DO PIAuf 

GABINETE 00 PRESIDENTE 

AV CEARA, 71 5- CENrRO- T EL: 3 3 27- 1185 

CNPJ - 01 .4014 .587 / 0001 .67 

Decreto leqlslatlvo nll 002/2021 

JACINTO COSTA M0AES, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM PRINCIPIO DO PIAUI-Pt, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES 
LEGAIS. 

RESOLVE: 

Art.1•: NOMEAR, a Senhora MARIA TEREZINHA ROCHA 
DA SILVA, portador do CPF: N• 040. 709.083-SS, ao cargo Comissionado de Assessor 
Parlamentar, da Cãmara Municipal de Bom Principio do Plaul. 

Art. 20: Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario, 

Publ!que-se e Cumpra;se 

Gabinete do Presidente da camara Municipal de Bom 
Principio do Piauí, em 04 de Janeiro de 2021 

JAC~ORAES 

Presidente 

iD 
~ 

CA.IIARA KOJIRCU'AJ. DE BOM PIDll'CMO DO PIAUÍ 

GABINETE D O PRESIDENTE 

A V CEARA, 715- CENTRO- TEL: 3 3 2 7 - 1 18 5 

CNPJ - 0 1.4-04-.587 /0001.67 

PORTARIA O" O<n/202:1. 

JACINTO COSTA MOAES, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL OE BOM PRINCIPIO 00 PIAUI-PI, NO USO OE SUAS ATRIBUIÇOES 
LEGAIS. 

RESOLVE: 

Art.1•: NOMEAR, o Vereador RONALDO CAMi>ELO VERAS, 
portador do CPF: NO 811.105.533-15,. para exf'!ri".:e:r o .-:arg õ de TESOUREIRO da Câmara 
Mun_!dpal de Bom Principio do Piaui. Com todos os; poderes de conjuntamente com o 
Presidente da camara Municipal Sr. JACINTO COSTA MORAES, CPF: 440.078/.173-91., 
movimentar de forma física e virtual a conta Ne 12.131-2 PODERES: EMITTR CHEQUES; 
ABRIR CONTA OE DEPOSITO; RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO; SOU CITAR 
SALDOS E EXTRATOS; CANCELAR CHEQUES; EFETUAR RES~ATES/APLICAÇÕES 
FINANCEIRAS; CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS; EFETVAR SAQUES
CONTA CORRENTE E EFETUAR SAQUES-POUPANÇA; EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO 
E'LETRONI CO; EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEIO ELETRONICO; LIBERAR ARQUIVOS 
E PAGAMENTOS V IA AUTO ATENDIMENTO SETOR PUBUCO; EMmR COMPROVAl'lTES; 
EFETUAR TRANSFERENCIA PARA A MESMA TITULARIDADE POR MEIO ELETRONICO; 
EFETUAR TRANS FERENCIA ATRAVES DE DOC E TED PARA CONTAS EM OUTRAS 
INSTITUIÇÕES BANCARIA E ENCERRAR CONTAS DEPOSITO. 

Art. 2Q: Esta portari a entra em v igor na data de sua 
publicação~ revogadas as d isposições e m contrario. 

Publi que-se e Cumpra•se 

G abinete do Presldent:e da Câmara Mun icip al de B-om 
Principio do Piauí, em 04 de Janeiro de 2021 

JACl~RAES 

Presidente 


